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TERÇA-FEIRA, Et DE JUNHO DE 1971

SENADO

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, in-
trigo VII, da Constituição, e eu, Peta:int° Fortelle, Presidente, promulgo a
eeeuinto

RESOLUÇAO N9 16, DE 1971

SasPenerda por inconstituciOnalidade, a execução do inciso XIII, do art. 34
e a do artigo 91 da Lei Estadual 119 2.820-8, de 19 de fevereiro de 1968
(Lei Orgânica doe iltfunicipios do Maranhão).

la 2 suspensa, por inconstitucionalidade, nos tecemos da decisen
definitiva proferida pelo Supremo Tribuna/ Federal, em 18 de Março de
leal, nos autos da Representação no 834, do Estado do Maranhao, a exe-
cução do iode° XIII do art. 34 e a do art. 91 da Lei Estadual n9 2.820-B,
de 19 de fevereiro de 1968 (1.41 Orgealica dos Municípios do Maranhão).

/Set. 29 Esta Resolucão enteia, em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21ede junho de 1971.—

Peenerno Pow~, •
- presidente do Senado Federal

FEDERAL, "-
-

Faço saber que o Senado Federal aprovou, noz Untos do art. 42, Ma]
(riso VII, da Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente, promulgo a'
seguinte

RIOOLUÇA0 141 11, DE 1371
duspende, por fnconstitucionalidade, a execução dos arte. 139, 140 é 141

Constituição do Estado de Galãs, promuWada a 13 de maio de 1ee7.
Art. leo E suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão

definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em 14 de outubro de
1970, nos autos da Representação no 752, do Estado de Goiás, a execução
dos arta. 139, 140 G 1,41 da Constituição daquele Estado, promulgada em ia
de maio de 196'7.

Art. 29 lista &agudo entra ene vigor na data de tua publicação.
„..11ereado Federal, 21 de junho de 1971.

•	 PlerleiNIO PORTEM&	 j

~dente do Senado Federa/

nnn••n•

ATOS DO PODER EXECUTIVO
nrcrurro N9 68.730 — Dm-9 DE 1

JITRE.0 DE 1971
Concede autorização a sociedade se-

guradora estrangeira para aumentar
o capital de suas operações no
Brasil.	 -
O Presidente da República, usando

da atribuirão que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, decreta:

Art. 19 2 concedida autorização a
Tbe Yasucia Fire and Medeie Insu-
rance Company Limited, com sede sen
Toldo, Japeo, autorizada a lune:e-crer
no País polo Decreto n9 46.257. de 22
de junho de 1959, para aumentar o
capital destinado às suas operações
de seguro no Brasil, de Cne 500.000,00
(quinhentos mil cruzeiros) para ....
Cr$ 570.000,00 (quinhentos e setenta
mil cruzeiros), conforme deliberação
de sua Diretoria, em reunião realizada
em 26 de junho de 1970.

Art. 29 Êste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1971;
1569 da Independência e 839 da
República.

Federo G. MEDIEI
..krarcus Vinicius Pratázt de Moraes

CERTIDÃO
Protocolo n9 331.574

Walter Lemos Guimarães, Oficial
do 59 Oficio do Registro de Títulos e
DOCUMeEt0A nesta Cidade do Rio de
Janeiro — Estado da Guanabara.

Certifica, que do Livro D708 — de
Registro de Titules, Documentçs e ou-
tros Papeis, deste Cartório, consta o
registro Eob o número de ordem — 621
— de urna Ata de Reunião de Direto-
ria exarada em caractére.s japone-
ses, com a respectiva tradução em
duas vias, anexa, apresentada pela
The Yossuda Pire and Marine Insu-

rance Co. Ltcl. • e apontado sob o nú-
mero do ordem 331.574, do Protocolo
e Microfilme, em dois de setembro de
mil novecentos e seteata, do qual, a
pedido verbal de parte Interessada,
passo a transcrever por certidão, s(- -
mente a tradução, como segue: —
(Teaclução): — Eu, João Matsumoto,
Traduter Público Juramentado, no-
meado pela W. Junta Comercial do
Estado de São Paulo, República dos
Estados Unidos do Brasil. — Certifi-
co e dou fé, a pedido verbal de pes-
sea latereasada que me foi apresen-
tado nesta data, um documento escri-
to em língua japonesa, a fim de que
fêsse traduzido para o vernáculo, cujo
teôr era o seguinte: a saber: Tradu-
ção número 523 — °Número 4-459 —
ano de Showa. (1970). — Ata da Reu-
nião da Diretoria. (Em breve rela-
tório) — Yasuda Kasal Kaijo lloken
Kabushiki (em inglês: "The Yasuda
Fite and Marina Insurance Co. Ltd:"
e literalmente em português.: Compa-
nhia Yasuda, Seguros contra 'net:1dt°
e Maraimos). — Ata da reunião • da
Diretoria (em breve relatório). 1) —
Convocação — virtude da concor-
dância de todos os Diretores realizou-
se a reunião de aceedo com o que es-
tabelece o número 3 do artigo núme-
ro 259, do Direito Comercial, sem se
processar a convocação. 2) Data da
reuniao. Aos 26 de junho do 459 ano
de Showa (1970). 3) local — Na cias
dade de. Tóquio, Chlyoda-ku, °terna-
chi, 1-chome, número 5-4, na sede da
"Yasuda Kasai" (Ya.seda, contra In-
cêndios). 4) Presença — Diretor-
Presidente Takeo MiYoshil Diretor
Superintendente — Sogo Flagihara;
Diretor Gerente — Ilirotoehl Kitaho-

ra; Detetor Gerente — Shun-lead Shi-
ino; Letretor Gerente — Mesatomo
Anarel, Diretor Gerente — Keiji Ilu-
do; Diretor Gerente — Nobre() Endo;
Diretor Gerente Ken Ite; Diretor Gee
rente — Cada° Kadono; Diretor —
Shinklehl ~lura; Diretor — Ken-
taro Tarumi; Diretor — Toshinori
Asaka; Diretor — Seiji Maneiem; Di-
retor — Sadao Marinishi; Diretor —
Kohel Nattori; IXretor — Takaald
Yoneyanaa Diretor — Sbigeru Waki;
Diretor — Rokuro Yoshida. (Os 18
membros mencionados). 5) Ausentes
— nenhum. Assim, foi, legalmente,
realizada a reunião. 6) Ordem do dia
e deliberação — (13) Pelo Diretor Ge-
rentalloreuo Endo foi propasane una-
nimemente aprovado o • aumento do
capital social da Ya.suda Kasai Kal-
jo Iloken Kabushiki ranala ("The
Yasuda, Fixe and Marina Insuranee
Co. Ltd." Cia. Yasuda, Seguros Con-
tra Incêndios e Mentimos), do Bra-.
sil, de Cr$ 500.000,00 para Cr$ 	
570,000,00, aproveitando 04 70.000,00
da Reserva proveniente da Reavalia-
ção do Ativo até abril de 1970, nos
termos da lei brasileira". E para dei-
xar plenamente firmado a deliberação
e a ordem do dia da presente reunião,
os diretoras presentes atraem os seus
nomes e respectivos selos. Aos 28 de
junho da 459 ano de Showa (1970).
Yasuda Kase' Kaijo iloken Kabushlki
Kaisha ("The Yasuda Firo and Ma-
rine Insurante Co. Ltd.". Cia. Ta-
suda Seguros Contra Incêndio e Ma-
rítimos). Presidente da mesa — Di-
retor Presidente 'rake') MiyOshi;
Diretor Superintendente — Fogo Fra-
ge/Iara' Diretor Gerente — Ilirotoshi
Kitalaora; Diretor Gerente — *Mune

!chi Shlino; Diretor Gerente --alasae;
torno Ana,m1; Diretor Gerente — Ken
Ite; Diretor — Salinkichi Ineamura;
Diretor — Sada° Kadono; Diretor —
/Center° Tarumn Diretor — Toshinori
Aaaka; Diretor — Seiji Mamiya; Di-
retor — Sadao Morinishi; Diretor —
Kohel Ilattosa, Diretor — Takaaki
Yonoyamao Diretor — Shigeru Wakl;
Diretor — Roinmo Yozhida. Nada
mais. Certifica-se que a presente a
certidão em breve relatório, da Ata da
reunião da Diretoria. Aos 25 de junho
do 459 ano de Showa (1970). Cidade
de Tóquio, Chiyodaku, °te:tache, le
cherne, número 5-4. Yasuda Kasal
Kaijo Iloken Kabushild )eieha ("The
Yasuda Fire and Marine Insuaance•
Co. Ltd." — Cia. Yasuda, Seguros,
contra Ificandlo e Marítimos. Diretor
Representante — Diretor Superintene
dente (a) Sego Baglhara. (Logo a see.i.
guir, via-se o sêlo do Diretor na for-
ma da lei, assim como havia o selo',
da firma, ambos em tinta vermelha,"
atravessando o nome da firma e o
cargo do diretor). (Anexo havia uma
fólha de papel, próprio do Tabelião'
Público do Japão, pautada, numerada'
de 1 si 24 na margem Inferior O na
dobra, entre as pautas 13 e 14, e.stava;
Impresso "Tabelião Público", Nessa
Mitra havia os seguintes dizeres enk
japonês: -"Livro de Registro númeroi
1.057 — 459 ano de Showa (1970).
Certifico que o Diretor R,epreseritane'
te da Yatudre Kasal Kaljo Iloken Les
bushild Kaisha ("The Yaeuda Fire,
and Marins Insurance Co. Ltd.")'
'Cia. Yasuda, Seguros Contra Ine
(rendia e Marítimos): Bogo ma,
gihara, pelo seu representante,
Kiyoshi Ito, ,declarou perante mim'
Tabelião, que a assinatura e o sélo
aptisto no documento tetre são seus(
próprios e autênticos,' do que d011 fé.
Em mete Cartório, aos 10 de julho dg,
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ASSINATURAS

itaipaançõEs X PARTICULARES	 ,NCIoNÁRI05

- • k. Exterior
	

Exterior -

Ano 	 	 cri; 1,30 Ano 	 	 •••••
i•ante AÉREO

Mensal .. Cr$ 17,00 I Semestral Cr$ 102,001 Anua;

NÚMERO-AVULSO
— 9 preço do número avulso figura na última página
exemPlar.

--- O preço do ' exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano,-se de anos anteriores.

•

Cr$ 5.0,00

crf 1v4,60

de cada

Semestre 	 e* • • o• • 45.. 	 .

Ano • • ••• • II •';"•' n * • •' : n •••11 •

Cr$ 30,00
Cr$ 80;00

Cr$ 22,59
	  Cr$ 45,00

4etnestre	 .0_0 • 	

Ano ,o • *Lei, ••

4730 Terça-feira ' 22	 DIARIO OFICIAL - "(Seção I — Parte I)'
	

'Junho de 1971

) I) O expediente das repartições • 	 -¡6_4 -	 - -
•públicas, destinado d publicação,

Monções até às 17 horas. O atol-	 •
úrd recebido na Seção de COro4-

idim'ento do público pela Seção de è'	 .	 - •	 -
Redação será de 12 de 18 horas. 	 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

12

I. 2) Os originais para publicação,
.	 • o

- ALBERTO 1).7773VITIETAOL PEREIRA

OHIIPE DO sasviço Da I•tnaLicaçóitt

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO

EXPEDIENTE
NACIONAL

criara Da aaeIc na natu.0.2
FLORIANO GUIMARÃES

devidamente autenticados, deverdM
Ser datilografados diretamente, em
'espaço dois, em papel agetinaão
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou rd-
sukat que dificultem, a sua com-
preensão, em especial quando con-
tiverem tabelas. ;}.-
k Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério_ do
D.I.N.
t 3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encantinh.a-
das, por escrito, d Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.
'41) As assinaturas serão' toma-

das no D.I.N. (2 transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta' poderá
se encarregar também 'de encami-
nhar o pedido de assinatura go
D.I .N . Neste caso, o assinante di-
rigirá ao' D .I.N. -o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto et sua
aplicação, será feita sómente por

...."0••••n••	

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento dó
Imprensa Nacional. Quanto ao-,
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasile-ti-a de Correios e Telégrafo!
em Brasília.	 •

6) No caso de porte aéreo.para
localidade não servida por_ esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprésa`Brasileira de
Correios e Telégrafos em 'Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de'
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em • Brasilia reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no Caso de elevação de, tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatuía po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e ndo haverd trans- _
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do véncimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão soltai-
tá-los no ato da assinatura.

459 ano de Showa (1970), Tóquio.,
Chuo-ku, Nihomba-shi, Kabuto-cho,
1-chame n.° 8, Tabelião Público, junto
à Diretoria da Justiça de Tóquio (a)
Fuyuo Kiinura" (havia o sêlo a tin-
ta -vermelha e a seguir estava assi-
nado em estilo ocidental "Fusruo K1-
mura". •No prolangamento desse do-
cumento estava colada uma fôlha de

• ' papel e na parte colada estac ou o ca-
rimbo, duas vezes, do "Consulado Ge-
ral da República Federativa do Brasil
- Iocoama". Nessa Olha lia-se, em
português: "Reconheço como verda-
deira a firma supra do Sr. Fuyuo
Kimura, Tabelião Público, •junto à
Diretoria da Justiça de Tóquio. _ E,
para constar onde convier, mandei-
passar o presente que assinei e• fiz
selar com o selo dê.ste Consulado Ge-
ral. Para que este documento produ-
za efeitos no Brasil deve a minha as-
sinatura ser, por seu turno, legaliza-
da na Secretaria de Estado das, Re-
lações Exteriores_ou nas Repartições
"Fiscais da República. Iocoama, em
15 de julho de 1970. (a) Osamu Kik-
kawa. Vice-Consul interino. - En-
carregado do Consulado Geral do
Brasil em Iocoama". (Ao lado ha-
viam dois selos Consulares de Cr$ ...
3,00 'cada inutilizados por meio de ca-
rimbo do "Consulado Geral da Repu-
blica Federativa do Brasil e- Iocoa--

• rna". Abaixo, da ' assinatura via-se a
'.,metade dos carimbo de "Delegacia Fis-
cal cio Tesouro Nacional em São Pau-
lo" e no verso estava o reconheci-
mento de firma, em português, vaza-
da' nos seguintes termos: "Reconheço
verdadeira, a assinatura de Osamu
Kikkawa, Vice-Cônsul Int. do Brasil
em Iocoama. Delegacia Fiscal em

- São Paulo, 28.'7.70. (a) Augusto Fer-
reira da Costa - Assistente do Dele-
gado Fiscal". Ao lado da assinatura
estava o selo da Delegacia. Fiscal do

- Tesouro Naeional, em São Paulo, a
tinta preta. A firma de Augusto Fer-
reira da Costa - Assistente do Dele-
gado Fiscal estava reconhecida pela

• 1.19 Carterio de Notas - Arelen Ta-

belionato Veiga. Rua Libero Badaró,
293- Loja O, em São Paulo, aos 20
de julho de 1970 e devidamente sela-
do). - (O documento ora traduzitto
é composto de quatro fólhas por mim
numeradas e rubricadas, sendo 3 145-
lhas prêsas na margem esquerda e
uma fôlha grampeada na margem
também esquerda. Na parte -interna,
atraveseando as fólhas estava o alo
do Tabelião Público do Japão, três
vêzes). - Nada mala havia em o dito
documento que bem, e fielmente acabo
de traduzir e em testemunho da ver-
dade assino e dou fé. São Paulo, 21
de agõsto de 1970. (a): João Matsu-
moto. (Datilografado): João Matsu-
moto Tradutor Público Juramen-
tado - Lingua 'Japonêsa - Número
149. - Reconheço a firma João Mat-
sumoto. S. Paulo, 31 de 8 de 1970.
Em testemunho (sinal público) da
verdade. (a) Ilegível. (Carimbo do 69
Cartório de Notas de São Paulo,—
SP). - Tradução com dizeres dati-
lografados nas primeiras laudas de
quatro folhas de papel impressas do
Triedutor Público Juramentado João
Matsumoto, numeradas as 2e, 3e e
seguidas da nota "TR-N9 523", estan-
do as três primeiras fõlh.as com a ru-
brica do referido Tradutor, apostas à
margem 'inferior e constando uma
numeração correspondente às linhas
da tradução, também sucessivas de 02
à 119, disposta a margem esquerda
das fõlhas. - Registrado e microfil-
mado em 02 de setembro de 1970, por
me haver sido distribuído nesta data.
Eu, (a): Lidia Albrizzi Burlamaqui,
Escrev. Juramentada, o escrevi. E
eu, Oficial dou fé, subscrevo e .aseino.
(a): Walter. Lemos Geimarees. E'
este o conteúdo da tradução constân-
te do registro lançado, conforme já ao
principio declarado, ao qual me re-
porto e dou fé, de cujo teor por me
haver sido , pedida bem e fielmente,
fiz extrair a, presente certidão, que
conferi, subecrevo e assino. nesta ei-

..ende do ,Rio cio Janeiro. Estado da
Guanabara, em G de janeiro de 1970.

--e. Eu, Carmen Maria da Silva Frei-
tas, Escrevente Auxiliar, a datilo-
grafei. E eu, Oficial, dou fé, subscre-
vo e assino. - Walter, Lemos Gui-
marães.
(ler? 25.775 - 14.6.71 - Cr$ 156,00)

—
DECRETO N9 68.774 - ar 21 DZ

JIINII0 DE 1971
Declara de Utilidade pública o, Edu-

candário Senhor Bom Jesus dos
Passos, com sede em Passos, Estado
de Minas Gerais, •

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, •item IlI, da Constituição e
atendendo ao que consta cio Processo
M. J. 119 21.696, de-1970, decreta:,
' Art. 19 É declarado de utilidade
pública, nos termos do artigo 19 da
Lei W 91, de 28 de agõsto de .1935,
combinado com o artigo 19 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto n9 ..
50.517, de 2 de maio de 1981, o Edu-
eandário Senhor Bom Jesus dos Pãs-
sos, com sede em Passos, Estado de
Minas Gerais.
•Art. 29 Peste Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em; contrário.

Brasília, 21 de junho de -1971;
1509 da • Independência • e 83 9 . da
República.

Emílio G. Mina_
,Alfredo Buzaid

(N9 2.431-B - 16-6-71' --e' Cr$ 1900).
•

DECRETO N9 68.775 - DE 21 as
JUNHO DE £911 •

Declara de utilidade pública a Casa
do Menor de Taubaté, com sede . em
Taubaté, Estado de São Paulo.
O Presidente da Republica, urando

cia atribuição que lhe coniere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atendendo' ao que consta do Processo
M. J. n9 23.187, dé 1970, Decreta:

Art. 1	 É declarada de. utilidade
pública, nos termos do artigo 19 •da

Lei n9 91, de 28 de agosto de 193$,
combinado com o artigo 1 9 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto n9 ..
50.517, de 2 de maio de 1961, a casa
do Menor de Taubaté, com sede em
Taubaté, Estado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrara em.
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 21 de junho de .1971e
150° da Independência e 839 da
,Repúbliea.

EMÍLIO G. MEDIEI

- Alfredo Buzaid	 •
(N9 -25.723 - 14-6-71 - Cr$ 20,00),

DECRETO N9 68.776 - DE 21 D1
JIINII0 DL 1971:-

Concede reconhecimento ao Curso d•
Administração de Empresas da leo,-
culdade de Ciências Contábeis •
Administrativas de Sorocaba (Sdo
Paulo).

O Presidente da reepú'alica, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acôrdo com o artigo 47 cia Lei n9
5.540, de 28 de novembro de 1968, al-
terado pelo Decreto-lei n9 842, de 9
de setembro de 1969, e tendo em vista
o que consta dd Processo n.° CFE -
1.193 de 1970, do Ministério da Edu*
cação e Cultura, decreta: 	 -	 - •

Art. 19 . É concedido reconhecimen-
to ao Curso de Administração de Em-
presas da Faculdade de Ciências Con-
tábeis e Administrativas de Sorocaba,
mantida pela Fundação Dom Aguir-
re. com sede em Sorocaba, Estado de
São Paulo.

Art. 29.. Este Decreto entrará em
vigor na data 'de sua publicação, re-e
vogadas as disposições em contrário,

Brasília, 21 de junho de 1971:.
1509 da Independência e • 83 9 da
República.

Emita° G. Merect
'Jarbas G. Passarinho

" (N9 2.439-B - 17-6-71 - Cr$ 26,00).

'



, DECRETO N9 68.783 - DE 21 DE JUNHO DE 1971
Abre ao Ministério da'Aerolututica o crédito suplementar de Cr$ 4;060.000,00,

para refôrço de dotações consignadas no vigente Orçamento

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
asti go 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 89

- da Lei n9 5.828, de 1 de dezembro de 1970, decreta:k.
Art. 19 Fica abeeto ao Ministério da Aeronáutica, O 'crédito suplementar

no valor de Cr$ 4.0160.000,00 (quatro milhões e sessenta mil cruzeiros), para
refórço de dotações orçamentárias consignadas ao eubanexo' 12,00, a saber:

- MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 	 -
- Funcionamento e Manutenção 'dos Grupos

Geradores e Casas de FOrça do Sistema Ae-
ronáutico (IULCLG)

- Material de Consumo-
-, Construção, Ampliação e Recuperação de

Aeroportos (ruLno)
- Material de Consumo 	

12.00.18.07.1.026 - Construção do Aeroporto Internacional do
Galeão (IULCLG)

.• 3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	
12.00.16.09.2.031 - Funcionamento da Réde de Proteção ao

Vôo (IULCLG)
3.1.2.0 - Material de Consumo 	

Total	 4.060.000

12.00
12.00.10.04.2.019

, 3.1.2.0
12.0t.16.07.1.023

-	 _ 3.1.2.0

Cr$ 1,00

300.000

L.200000

1.560.000

1.000.000

-"flua-feira 22
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1• , /Lu torização para funcionamento da
Escola Superior de Educação Fisica
de Presidente Prudente - Autarquia
Municipal, com sede em Prestdenle
Prudente, 8.. P.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conitre o ar-
tigo 81, itera LEI, .da Constituição, de

• acOrdo com o artigo 47 da Lei n9 ..
5.540, de 28 de novembro de 1968, al-
terado pelo Decreto-lei n9 642, de 9

.-- de setembro de 1969, e tendo em vista
o que consta do Processo.n9 22£.436 de
le71, do Ministério da Educação e cui-

i tura, decreta:
• Art. 19 Fica autorizado o fundo-

alimento da Escola Superior de Edu-
exação Física de Presidente Prudente
- Autarquia Municipal - com sede

• em Presidente Prudente, no Estado
de São Paulo.

Art. 29 tete Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, ree
Togadas aa disposições em oontrário.'
, Brasília, 21 de junho de 1971;

--	 1609 da Independência e 839 da
• República.

Eleitio G. Mima
Jarbas G. Passarinho

(N 9 2.432	 17-6-71 - Cr$ 23,00)

DECRETO N9 68.778 - DE 21 as
Juram os 1971

Autorieação para funcionamento do
Curso de Ciências (Licenciatura do
19 Ciclo) da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Uruguaiana.
O Presidente da República, usandoa

das atribuições que lhe confere o ar-
' tigo 81, item III, da Constituiçao, de

aeõrd0 com o artigo 47 da Lei n*
- 5.540, de 28 de novembro de 1968, al-

terado pelo Decreto-lei n9 842, de 9
' de setembro de 1969, tendo em vista
; o que consta do Processo -n9 CFE -
1.373 de 1970, do Ministério da Edu-

- caça() e Cultura, Decreta:
• Art. 19 Fica autorizado o funcio-

amento do , Curso de Ciência.; (Li-
cenciatura do 19 Ciclo), da Faculdade

; de Filosofia, Ciências e Letras de Uru-
guaiana, mantida pelo Comercio Uni-

1 rereitário Fronteira oeste e com sede
I era Uruguaiana, no Estado do Rio
{Grande do Sul.

_	 Art. 29 - Este Decreto entrara em
rigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1971;
, 11609 da Independência e 839 da

República.
Eaularo G. altera	 _

.Tarbas Ca Passarinho
019 2.459 - 18-6-71 - Cr* 22,00)

DECRETO N.° 68.779 DE 21 DE
JEWHO DE 1911

Concede reconhecimento cos Cursos
de Ciências EcOnômicas e Adminis-
tração de Empresas da Faculdade
de Ciências Econômicas e Adminis-
trativas de Taubaté, Autarquia Mu-
nicipal, com sede em Taubaté, SP.

O Presidente da República, *usando
da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III,,da Constituição, de acôr-
do com o artigo 42 da Lei n9 5.540,
de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decretei-lei n9 842, de 9 de setem-
bro de 1969, e tendo em vista o que
consta do Processo n9 11226.437-71, do
Ministério da Educação e Cultura, de-
creta:

Art. 19 E' concedido reconhecimen-
to aos Cursos de Ciências Econorel-
cas e Administração de Einprêsas da
Faculdade de Ciências Económicas e
Administrativas de Taubaté, Autar-
quia Municipal, com sede em Tau-
baté, no Estado de São Paulo.

Art.- 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicaçáo, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília; 21a. de junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Enfaro G. Mania
Jarbas O. Passarinho,

(N9 2.448 - 18.6.71 - Cr$ 20,00)

DECRETO 249 68.782 - DE 21 DE .
DE 1971

Extingue o Grupo Executivo da In-
dústria do Livro (GEIL) e dá outras
providências. .

O Presidente da República, no tao
das atribuições que lhe confere - o ar-
tigo 81, itens In e-v da Constituição,
decreta:

Art. 19 Fica- extinto o Grupo Exe-
cutivo da Indústria do Livro (GIEIL),
transferidos seu acervo, seus prOgra-
mas e recursos pare o Instituto Na-
cional do Livro, do Ministério da 'Edu-
cação e Cultura.

Art. 29 Este Decreto entrará oni
vigor na data de sua publicação.'

Beasilia, 21 • de junho de 1971;
1509 da Independência • 839 da
República.

Entro G: Manei
Jarbas G. Passarinho

DECRETO N9 68.784 - az 21 DE
amuo DE 1971

Cria- o .79 Regimento de Cavalaria
Mecanizado e dá outras providen-
cias.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 81, inciso 11I, da Constituição,
de conformidade com o disposto no
Artigo 46 do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967 e tendo em
vista. o Decreto-lei n9 637, de 18 de
junho de 1969, decreta:

Art. 19\ É criado o 79 Regimento de
Cavalaria Mecanizado com sede em
João Pessoa - PB.

Art. 29 O Ministro do Exército bai-
xará os atos complementares necessá-
rios a, efetivação dêste decreto.

Art. 39 /este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1971;
1509 da Independência e 83e da
República.

amimo G. Worcr
Orlando Geisci

' DECRETO N 9 63.785 - -DE 21 DE
. „optam DE 1971

Dispõe sôbre o aproveitamento
funciondrios públicos do extinto De-
partamento dos Correios e Telégra-
fos na Enzprêsa Brasileira de Cor-

• reios e Telégrafos e dá outras pro-.
*Janelas. , •
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição e
tendo em vistao disposto no Decreto-
lei n9 509, de 20 de março de 1969,
alterado pelo de n9 538, de 17 de abril
de 1969, decreta:
' Art. 19 Os funcionários públicos do
extinto Departamento dos Correios e
Telégrafos (DCT) poderão ser apro-
veitados, mediante admissão, na Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos, sob o regime da legislação tra-
balhista, uma vez verificada, em cada
caso, a necessidade désse aproveita-
mento e a habilitação do servidor pa-
ra as funções que deverá exercer.

§ 19 O tempo de serviço público do
funcionário, admitido mediante con-
trato e na forma dêste artigo, será
reconhecido ,pela ECT, de acôrdo com
a legislação \trabalhista, para todos os
efeitos inclusive estabilidade e tam-
bém computado, para fins de aposen-
tadoria, nos têrmos do Decreto-lei
n9 367, de 19 de dezembro de 1968.

1 29 Para . a efetivação do contrato
de que trata o parágrafo anterier, ob-
servado o disposto no artigo 2i1 da
Lei n9 1.711, de 28 de outuaro de
1952, o funcionário exonerar-se-á do,

raserviço público, sendo desliga- den-'
tro de 48 (quarenta e oito) hora; após

a apresentação do Pedido de exone-
ração ao Chefe imediato.

§ O ato de exoneração do fun-
cionário, nas ccndições previstas no
parágrafo anterior, retroag,irá à data
de seu desligamento.

§ 49 Os cargos vagos em conseqüên-
cia das exonerações a que se refere
o parágrafo anterior serão a.utomáti-
umente suprimidos.

Art. 29 Os funcionários que não fo-
rem aproveitados na ECT, poderão
continuar à sua disposição, na forma
do disposto no Decreto-lei ,n9 509, de
20 de março de 1969, e artigo 31 do
Estatuto Provisório da Empresa Bra-
sileira de Correaes e Telégrafos, apro-
vado pelo Decreto n9 64.670, de 10 de
junho de 1939, observado o seguinte:

a) ficarão sujeitos, respeitados os
limites de horário da legislação ati-
nente ao respectivo regime ,jurídico
às normas de trabalho e disciplinares
da ECT;

b) poderão, na situação de servido-
res públicos à disposição da ECT, sem
ônus para o Tesouro Nacional, traba-
lhar em regime especial, fazendo jus
às compensações que 'forem estipula-
das, de acôrdo com as respectivas
condições de exercício e atribuições
funcionais.

Art. 39 Os funcionários não apro-
veitados e que também forem julga-
dos dispensáveis de- continuarem' à
disposição da ECT, segundo critérios
que esta estabelecer terão os cargos
de que são titulares relacionados pa-
ra os fins previstos no parágrafo úni-
co do artigo 19 e no artigo 39 do De-
creto n9 65.871, de 15 de dezembro
de 1969.

Art. 49 A aplicação do disposto nos
artigos 19 e 29 aos funcionários do
extinto DCT, 1 disposição de órgãos
estranhos ao Ministério das Comuni-
cações, dependere do respectivo retôr-
no à ECT no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da vigência dèste de-
creto.

Parágrafo único. Expirado o prazo
de que trata êste artigo, sem a a pre-
sentação do funcionário, será aplica-
do para o cargo de que é titular, o
que dispõe o artigo 39 dêste _decreto.,

Art. 59 Passarão a Integrar Quaa
dro Suplementar, os funcionários que
continuem à disposição da ECT, de-
vendo seus cargos serem extintos à
medida que se vagarem, respeitado
o direito. de promoção e acesso, de
seus integrantes.
. Art. 69 Este Decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revoe
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1971:
1509 da Independência e 839 ds
República.

Esetrao G. Mame!	 --
Bygino C. Corsetti

a• Art. 29 Os recursos necessários a. execução dêste Decreto decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentários consignadas no vigente Or-
çamento ao zubanexo 12.00, a saber:"

Cr$ 1,00
12.00 - MINISTÉ,Rlo DA AERONÁUTICA

Á.tividade .L 12.00.10.04:2.019
. 4.1.1.0'- Obras Públicas 	 	 100.000
" Projeto - 12.00.16.07.1.023

4.1.1.0 - Obras Públicas 	  . 1.200.000
Projeto -12.00.18.07.1.026
4.1.1.0 - Obras Públicas 	  1.560.000

Atividade - 12.00.16.09.2.031
' 3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	  1.000.000

Total 4.060.1100

Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1971; 1509 da Independência e 83 9 da República.
Meiam G. Mama
José Flavio Pécora
Márcio de Souza e Mello
João Paulo dos Beis Valioso

DECRE0 N9 68,177 - ,21 DE
,ruNilo DE 1971



e DECRETO i19 88.787 -- to 21 os mtuo Da 1971
- .Abre ao Ministério da /Maestria IY do Comén:k• em favor da Divíslto de Sew

gurcinça e Informações e do Departamento de Administração, o crédito
Suplementar de Cr$ 676.180,00 para refôrço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.	 .
o Fresidente da República, usando da atribuição que lbe confere O

artigo 81, item III, da Canstituição, adie autorização contida na artigo

	

ela Lei n9 5.628, de ,1 de- dezembro de 1970, decreta: 	 .
Art. 19 Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em favor

da Divisão de Segurança e Informações e do Departamento de Adminis-
tração, o crédito suplementar no valor de Cr$ 676.180,00 (seiscentos e ao-
tonta . e seis mil, cento e oitenta cruzeiros), para refôrço •de dotações orça-
mentárias consignadas .ao subanexo 18.00, a saber:

	

"	 Cri 1,00
\ 18.00 - MINISTÉRIO DA INDUSTRIA = p DO

CO1VIERCIO
18.05 - Divisão de Segurança e Informações

13.05.08.09.2.912 - Assessoria Relacionada à Segurança Na- -1
•cional

3.1.1.1 - Pessoa/ Civi/

	

02 - Desr.e.e.ar, Variáveis com Pessoal Civil 	
• 18.08	 Departamento de Administraçã.o	 •

18.03,01.01.2.015 - Coordenação doe Serviços dg Adaddistraçko • ,
3.1.3.2 . - Outros. Serviços de Terceiros 	

••n•nnnnnn

çamento ao subanexo 18.00, a saber:

13.00 - MINISTÉRIO DA INDUSTRIA IE
COMERCIO

18.01 - Gabinete do Ministro
Atividade - 18.01.06.10.2.004

3.1.1.1 - Pessoal Civil
02 - Despesas Variáveis com

Atividade - 18.01.12.12.2.008
3.1.1.1 -,Pessoal Civil

02

	

	 -- Despesas Variáveis com Pessoal Civil

200.000

400.000

a/
/6.180

600,000

Total . 	 	 676.180
,	 Art. 29 Os recursos necessários	 execução disto Decreto decorreril0
de anulações parciais de dotações orçamentárias consignadas rio vigente Or-

Cr$ 1.00
DO-)

Pessoal. Civil	 80.080

5 .. 26.180
 - Instituto Naeldáal de Tecnologia

Projeto - 18.11.04.01.1.010
4.1.3.0 - r,cjuipamentos e Instalações 	

18.12 - Instituto Nacional de Pesos e Medidas
Projeto -18.12.08.08.1.015
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	

Total	 678.180

• Art. 3' Este Decreto entrará em vigor na data de sim Publicação, revo-
gadas as n disposições eia contrário.

Brasília, 21 de junho de 1971; 150 9 da Independérola. e 8P da República.

EMÍLIO C. MÉDICI
José Fletido Pécora
Mareta Vinícius Pra tini de Moraes
João Paulo dos Reá Venoso

Excluo ' G. Wenn •
()liando Geisel

O Presidente da República resolve

4.667, á coluna, nas assinaturas, onde
se lê:

Enlate.; na G. ,1‘1ÉDICT
Mário Gipson Barbada

- , Antônio	 IVetto
Leia-se:
Falha() G. L'..:Éseter
Mário Gibson Verbosa
José PI4tiee pésard

agõeto de 1969,, e artege	 letrea d.-(

MINISTÉRIO

DÓ

EXÉRCITO -

DECRETOS DE 21 DE JUNHO
.	 DE 1971

.0 Fre-siderite da Republica reeolve
CONCIDLR TRANSFERÊNCIA: -

De izeõrrto com os artigos 12, letra
13, letra a, 53 e 59, parágrafo finito,
da Lei ri9 4.902, de 16 ae dezembro
de 1965
Para a Reserva, de Classe a0 Co-

ronel de Arlha de Artilharia  '
(1G464.207)Ja'yme Augusto da
Costa e Silva, colai os proventos do
póstd de Gentral-de-Dívisao, por estar
beneficiado pelo artigo 19 da Lei n9:
1.156, de 12 de julho de 1959, e artigta
19 da. Lei' f19 1.267, da de dezembro
de 1950, observatles os artigos 126,
Itens 1 e 3; 127, itens 1 'e 2; 129, item
1; 135; 138, itens 1, •2 e $, combinado:
com os artigos 22, item 3, 64, p, e
69,	

'
p. 142, item 1; 144; 186 e 187,

tudo do Decretd-lei h9 728, ,de e4 de,

DECRETO N9 68.767 - DE 17 DE
ardem DE 1971

Modifica o Decreto 719 68.436, de.. 29
de março de 1971, que ailerou os De-
cretos n.°8 68.881, d 1 de iÁlho de
1970 e 56.388, 'de 1.° de junho de
1965, que dispuseram, respectiva-
mente, Sôbre aproveitaMento de an-
tigo pessoal da Superintendência dás
Émprêsas Incorporadas ao Patiimh-
nio Nacional e Enquadramento dos
cargos, funções e en4.regos do Mi-
nistério de ,fi az enck

Retificação	 -
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 18 de junho dá 1011, na Pá-
gina 4.666, 49 coluna; neal asSinetta-
rtee„onde - ee lê:

Enfiai" O. Meefer -
Antônio Delfim Netto
L. P. Cirne Lima
Leia. e
EutriO G Mb=.	 , •
José plãçto, Pécora
L: P. Cirrie Lima

•

DECRETO N9 68.763 - nu 17 DE
JUNHO DE .1971

,Rodistribui cargo, eme o respectivo
ocupante, para o Ministério da Fa-
zenda e dá outras providências,

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 18 de junho de 1971, na pág.

-
e e e §; r e 39, e letra e, "In fino",
do Deereto-lei n9 1.029, Sde 4 de Outu-
bro de 1865,

Éraailia, 21. de junho de 1971;
1509 _da - Indepandencia e 839 da
República.

-Cessá& A CARTA PATENTE:

De acôrdo com os artigbs 49, alínea I,
60 e S i do Decreto-lei n9 6.227, a*
24 de janeiro de 1944
Do Coronel Reformado Jefferson

Cardina de Alensar Osório, por ter
sido condenado, a dez anos de reciu-
sfO, por Acórdão do Superior Tribunal
Militar, transitado em julgado, a 6 -de
maió de 1968.

Brasília, 21. - de junho de 19n;
1509 da Independência e. pr da
1;aptiblica.

Entalo G, MÉDICI
Orland4

G Presidente da República, tendo
em vista o que 'consta do Proceaeo
pratocolizado no M.iniaério do Exer;
cito sob o n9 911171 - Distrito Federal,
resolve

Aorretea: •
O Decreto de 15- de março de 1971,

publicado .no Diário Oficial do mesmo
dia, sôbre o Tenente-Coronel
(113-290.997) - Edisori José Martins
Sarapalo, para declarar que o refe-
rido oficial faz jus Ws proventos do
posto de Coronel, Por estar beneficiado
pelo artigo 19 da Lei 119 1.156, de 12
dê julho de 1950, observados os artigos
126, itens 1 . e 3; 127," itens 1 é 2;
129, item 1; 138, itens I e 2, combi-
nado com o artigo 22, item 3; 142,
item 3, .0 144, tudo do Decreto-lei n9
728, de 4 de agasto de 1969, e artigo
81, letra d	 g 29, do Decreto-lei ae9
1.029, de 21 de outubro de 1969.

Brasília, 21 de junho' de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

adem G. Wein
Orlando Geisel

DECRETO DE 15. br, JUNHO
LIR 1971	 .

Retificação
Na publicação do Decreto do Coronel

da Arma de Engenharia (30K10.724)
Carlos Aloysio Weber feita no Diário

Junho de 1971
,n•••n•••••"•.'"~"".••••~4111

Oficial de 18-6-71 pág. 4.692, 39 oca
luzia

Onde se 10: -
-... observado os art. 128. Itens 1

e '3; 127, itens 1 g, 2; 129, iteln 1;3
139, item 1, 2 e 3, combinado cora os
artigos 22, tient 7, 84, 8 1.0 e 69, #
142, item 3; -144, 185 e 187, tudo do
Décretozlel n9 '728,-

Leia-se:
óbservado co art. 126, itens 1

e 3; - 127, itens 1 e 2; 129, Itere 1;
138, item 1, 2 e 3, combinado oóan
artigos 22, itera I, 64, 4 19, e 89, 1 19;
142, , iteni 3; 144, 185 e 187 tudo do
Decreto-lei /19 728, de...

.1.n.~1nn

• DO

MINISTÉRIO k

INTERIOR

DECRETOS DE 21-DE JU7'1II0
DE 1971	 •

O Preeidente da República, 'lendo 1
em •alsta O que consta do Preceted

12.0041BSB, de 1971, do Ministério ;-
do Interior, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:	
.

Ao Doutor Alui-to Fragoso Costa,,
representante cio Ministério da Agrl-
hulttira. da função de ãIêmbi•o do Conn
selha Deliberativo da Superintendên-
cia do Desenvolvimento do Nordeste
-.e SUDENE.

Brasília, 21 de junho de 1971?
1509' da Independência e- 539 • da
República. ,

,EeridiO G. lainct
José Coita Cavalcante

O Presidente da República, tendo
cai vista O que deneta do Processo
n9 12.004Ve3SB, de 1971, do lkiliniató-
rio do In leira resolve	 -7

De acôrdo com o artigo 69, ,49
Decreto n9 47.890, de 9 de puirp0
de 1960, modificado pelo artigo 40
da Lei n9 4.239, de 27 ae
de 1963	 -
O Dolitor José Francisco- de iÁloina

Cavalcanti, para, como representante
do Ministério da. Agricultura, exercer-
a função de Membro do Conselho De-
liberativo da Superintendência do Den
eenvolvimento do Nordeste 2

:SUDENE, eni vaga decorrente daeçao-
neração do Doutor ,Aluislo Fragoso
Costa.	 .

Brasília, 21 de junho de 1971e
1509 da ' 1.ndependência e .839 da
República.

ruam Ó. Mtorcr.	 .
José Corta Cavalcante,

Á

P .R.IDÊ-N.C1 A
Co À REPÚBLICA

DFSPACHOS DO PRBSIDENTE DA REPÚBLICA
- NIENSAGEIVZ
PR, 4.684-71 - N.° 194, de 21 de junho de 197.1. submete ao cociresso

Nacional, nos termos de $ 1.0 do attigo 55 'da Con.sti-
tuição, acompanhado da Eepoelção de Motivos n.° 112,
de 1971, do Ministro da Estado da IntiCzetela do„Co-
anércio, texto -do Decrenalei no 1.176, de 17 de junho
de 1971, que "Dispõe sabre a regularização de situações
fiscais decorrentes - da legislação sala-leira e dá .outras
providênclar... (Enc. ao ex., por interMédiô d SAP,. ,
em 21-6-71.),

D.IINIS're.-R,I0 DA MARINHA
Exposição de Motivos

PR 5.136-71 - N9 87, de 17 de pinho de 1971. Realização, nas con-
dições que menciona, de programação de estudos e vi-
sitas técnicas paios 1-.1rincipals- CentroS niarítinioe do .

• inundo, como segue:
- Visita a .t1siabelecimentos de Ensino Profissional

Marítimo e portos da Inglaterra, Iicdancla, França, Ale-
manha e Suécia, com duração dá 30 dias, para. três Ofi-
ciais Superiores e dois Capitães-de-Longo-Curso;

- Viagem de estudos a portos do Norte da Europay
eoin duração de 20 dias, para um Oficial Superior. *Axe

• toriao. Eia -21-6-71," (Reet. a0 51, Mar,, era ~là; •

4732 Terça-feira 22 ,-	 DIARIO OFICIAk; "(Seção I --:Partel)



ESTADO-MAIOR DAS MUS
ARMADAS

' PORTARIA N9 06-CDFA-128, DE 18
DE JUNHO DE 1971

O Chefe do Estado-Maior das Fôr-
ças Armadas, no uso de suas atribui-

es legais e de acôrdo com o Calen-
dário Desportivo das Fôrças Armadas
Para 1971, aprovado pelo Exmo. Se-
nhor Presidente da República em des-
pacho exarado na Exposição de Mo-
tivos n9 01-CDFA-12, de 8 de março,
publica do no Diário Oficial n9 47 de
11 da março de 1971, resolve:

Designar os Capitão-Tenente Ru-
bens Peach Bravo, Chefe da Equipe
de Pentatlo Naval; Capitão-Tenente
Wiander Moreira Carneiro, Ad Libi-
tum; Capitão-Tenente Robson Frede-
rico Hasselmeam; SubOf EPEF 	
480074.3 Geraldo Faustino; 1 9 50 EL

•910481.3 Luiz Baldes de Carvalho; 39
130 MO 552034.3 Esdras Lemas Bezer-
ra; Cli AT 560476.3 Belarmino Ramos
de Souza; CB EL 580264.3 João Oslo
Barreto de Amorim Tabosa; MN SC
670315.3 Antônio Vital Barros da Sil-
veira; MN SC 693722.3 Laércio dos
Santos Oliveira; MN SC 701114.4 Jor-
ge Roberto de Souza Ramos; MN SC
6925.06.3 José Arimatéia Lopes Filho;
MN SC 693515.3 ,Francisco das Cha-
gas silva Fonseca, para participarem
da xv semana do Mar do Conselho
Internacional do Esporte Militar, a

' realizar-se no período de 18 de julho
a 4 de agôsto, na cidade de Coronado
Estados Unidos da América do Norte.

, Almirante-de-Esquadra Murillo Vas-
co	 Vette Silva.

PARECER

O presente processo, oriundo d
Conselho de Terras da União, refere
se à consulta formulada peio Seu Pre

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL

CIVIL
Coordenação de Legislação

de Pessoal
PROCESSO N9 3.273-71

O "jeton" de presença ent ór-
gão de deliberação coletiva é cal-
culado sôbre o valor fixado por lei,
para o nível 1 da escala de ven-
cimsntos dos Servidores Públicas
Federais e não sôbre o valor do
Salário-mínimo.

sidente a0 Sr. Secretário-Geral do
Ministério da Fazenda, a respeito de
critério para o cálculo do "jeton" de
presença em órgão de deliberação
Coletiva. Aduz o órgão consulente "que
u critério a prevalecer para a obe-
diência legal, tôda vez que ocorra a
majoração de vencimentos do funcio-
nalismo, deverá ser o de se tomar por
base — para efeito do cálculo do "je-
ton" unitário devido pelo compareci-
mento à Sessão do Conselho o
novo valor correspondente ao nível
Inicial (Nível I) dos quadros do fun-
cionalismo civil da União, então já
corrigido por fórça do reajustamento
decretado em função da elevação do
salário-mínimo no País".

2. O Serviço do Pessoal do Ministé-
rio da Fazenda, por solicitação da
Procuradoria Geral da Fazenda Nade-
nal, emitiu o parecer de fls. 5 e 10,
que se afina, por inteiro, com o pon-
to-de-vista do DASP. Nada obstante,
o Senhor Procurador Geral Substituto
houve por bem sugerir a audiência
deste Departamento, havendo o Senhor
Chefe do Gabinete do Secretário Ge-
ral solicitado "reexame da matéria"
pelo DAS?.

3. Este Departamento nada tem a
aditar ao parecer do Serviço do Pes-
soal do Ministério da Fazsnda, sendo,
inclusive, de louvar a segurança do
funcionário que o emitiu. De lege fe-
renda, talvez se possa adotar o pon-
to-de-vista do órgão consudente —
de se atribuir, para efeito de cálculo
de "jeton" de presença, o novo valor
do salário-mínimo. Por enquanto, o
Comando lego). está inserto no artigo
39 do Decreto n9 55.090, de 28 de no-
vembro de 1964, verbis:

Lela-se:
filho de Gerardo Lombardi e de

Laguercia Maria Michela.	 -
Na publicação da Portaria Minis-

terial n9 13G-(B, de 1 de junho de
1971, constante do Diário Oficial de
7 dos mesmos mês e ano, na página
n9 4.326, la coluna.

Onde se lê:
filha de Salomão Smaletz e de Fra-

de Smalez
Leia-se:

filha de Salomão Smaletz e de Fra-
de, Smaletz.

Onde se lê:
filha de Leizer Kelinski • de Re-

beca Klinski
Leia-se:

filha de Leizer Kelinski e de Re-
beca Kelinski.

Na publicação da Portaria Minis-
terial n9 141-GB, de 1 de junho de
1971, constante do Diário Oficial de
7 dos mesmos més e ano, na página
n9 4.329, 29 coluna.

Onde se lê:
Classe B, nível 5

Leia-se: , •
Classe B, nível 15.

SECRETARIA GERAL
PORTARIA N° 30, DE 17 DE

JUNHO DE 1971
O Secretário-Geral do Ministério

da Justiça, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Autorizar Isaias de Assis Martins,
no exercício da função gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe de Setor da
Divisão de Planejamento o Coorde-
nação desta Secretaria-Geral, a via-
jar a Brasília, para tratar, junto ao
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral, de assuntos ligadc,s à
consolidação da proposta orçamen-
tária de 1972 do Ministério da Justi-
ça.

PORTARIA IV 31, DE 18 DE
JUNHO DE 1971

O Secretário-Geral do Ministério
da Justiça, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 12, § _3° do

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO
DE 1971

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atribuída pelo artigo 1° do
Decreto n° 60.740, de 23 de maio de
1967, resolve:

N° 523 — Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal, Parte Per-
manente, do Ministério da Marinha,
de acórdo com o artigo 178 item II
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com o artigo 102,
itens I, alínea "a", da Constituição
do Brasil:

1. Adão Soares da Mota, matricula
1.139.138, no cargo de Escriturário
AF-202.10.B; processo n° ..171 de
1971, da Diretoria do Pessoal Civil da
Marinha.

2. Antônio Ferreira da Silva, ma-
trícula 1.262.671, no cargo de Ma-
rinheiro CT-305.7; processo número
3.403 de 1971, da Diretoria do Pes-
soal Civil da Marinha.

3. Jupurity Martins dos Passos,
matrícula 1.136.234, no cargo de Me-
cànico de Armamento A-1304.12 .;
processo n° 3.115 de 1971, da Direto-
ria do Pessoal Civil da Marinha.

4. Lourival de Oliveira, matrícula
1.138.985, no cargo de Cerra/beiro
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De, reto n° 64.418, de 28 de abril de
19- , resolve:

Designar Neuza Leite Fernanda
Oficial de Administração, classe A,
nível 12, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente do Miniiiterio da
Justiça, para substituir o Chefe de
Setor da Divisão de Coordenação
Processual desta Secret.tri a-Gel a i,
Waldyr Joaquim Câmara, em seu&
impedimentos eventuais. — Raul Ar,
mando Mendes.

ATO DO SECRETARIO-GERAL
Proc. MJ-55.583-70 — Renato Ma-

chado Vieira, aposentado no carga
de Agente Auxiliar de Polícia Fe-
deral, classe B, nível 15, solicitando
retificação do ato de sua aposenta-
doria. Despacho: "No uso da dele..
gação de competência conferida peie
item 3 da Portaria n° 115-GB, de 21
de abril de 1971, indefiro, á vista de
Parecer n° 1-071, de 22 de setembre
de 1970, da Consultoria-Geral da Re-
pública, o pedido de fls. 46, no qual
o interessado pleiteia revislo do ate
de sua aposentadoria e, conseqüen
temente, melhoria de proventos, atra.
vás da promoção de que trata o ar
tigo 19 da Lei n° 3.906, de 1961."

—
CONSULTORIA JURIDICA

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1971

Consultor Jurídico Substituto do
Ministério da Justiça, no uso da atri-
buição que' lhe confere o artigo 39, in-
ciso X, da Portaria n9 215-GB, de 11
de setembro do 1969, do senhor Minis-
tro de Estado da Justiça, resolve:

N9 8 — Dispensar, a pedido, o Assis-
tente Jurídico doutor Biasino Grana-
te, da função de Membro do Grupo
de Trabalho para exame de Assuntos
Legislativos, constituído na Consulto-
ria Jurídica pela Portaria n 9 2, de 11
de agôsto de 1970.

N9 9 — Designar o Assessor do Ga-
binete do Ministro da Justiça doutor
Augusto Carlos Cunha Corrêa Pina,
para compor o Grupo de Trabalho
para exame de Assuntos Legislativos,
constituído na Conaultoria Jurídica
pela Portaria n9 2, de 11 de agôsto cit
1970. — Hélio Fonseca.	 .

A-1705.12-D; processo n* 2.998 de
1971, da Diretoria do Pessoal Civil
da Marinha.

5. Manoel Conde Júnior, matricula
1.134.260, no cargo de Escriturário
AF-202.10.B; processo n° 3.117 de
1971, da Diretoria do Pessoal Civil
da Marinha.

6. Origenes de Oliveira' Santos, ma.
tricula 1.696.008, no cargo de Calvas
noplasta A-1104.10.C; processo nú-
mero 3285 de 1971, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha.

7. Octacílio Goulart Nunes, matri-
cula 1.133.154, no cargo de Mari-
nheiro CT-305.7; processo n° 3.110
de 1971, da Diretoria do Pessoal Ci-
vil da Marinha.

8. Sílvio dos Santos Silva, nutria
cula 1.134.104, no cargo de Assisten-
te Comercial AF-103.12.A; processo
na 3.330 de 1971, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha.

9. Vivaldo Baptista, matrícula nú-
mero 1.135.718, no cargo de Mecáni-
co Operador A-1301.10.C; processo
n° 3.125 de 1971, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha.

N° 524 — Aposentar, no Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Mi-
nistério da Marinha, de acórdo cora
o artigo 176, item In da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, • nos tézm
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LIFASTAMENT0 DO PAIS

O Senhor Presidente da República autorizou o afas-
tamento do Pais dos seguintes servidores:

Geraldo Teixeira de Souza — Por, aproximada-
mente, 10 dias, nas condições que menciona (PR 4.850,
de 1971 — EM 242, de 1971, do M.ME).

Mamoru Nagata — Por 30 dias, a partir de 22-6-71,
nas condições que menciona (PR 5.085-71 — EM 128-71,
do MIC).

Com. Thomaz Thedim Lobo — De 21 a 26-6-71, nas
condições que menciona (PR 5.0843-71 — EM 131-71, do
MIC).

Carlos Brandão e JOU) Ary de Lima Barros — Por
15 dias, a partir de 17-7-71, nas condições que menciona
(PR 5.087-71 — EM 235-71, do M. Fazenda).

Coiber Gonçalves de Oliveira — De 5-7-71 a 10-7-71,
nas condições que menciona (PR 5.137-71 — EM 24-71,
do ON. Pq).

"Art. 39 Os valôres da gratifi-
tação, a que se refere êste Detre-
to, corresponderSo, por sessão a
que comparecerem os membros,
aos percentuais, abaixo indicadoà,
calculados sôbre a importância, fi-
xada por lei, para o nível 1 da es-
cala de vencimentos dos servidores
públicos civis do Poder Exe-
cutivo".

4. Com êste parecer, poderá o pro-
cesso ser restituído à Secretaria Ge-
ral do Ministério da Fazenda.

Brasília, 8 de junho de 1971. —
Corsindio Monteiro da Silva, Assis-
tente Jurídico, Assessor-Técnico.

De acôrdo, Publique-se. Restituo
o presente processo à Secretaria-Ge-
ral do Ministério da Fazenda.

o Brasília, 8 de junho de 1971. —
- Waldur dos Sontos. Coordenador de
- Legislação de Pe ssoal .

•

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

GABINETE DO MINISTRO
RetiftcaçõeS
	

4 dos mesmos mês e ano, na página
n9 4.283, 39 coluna.

Na publicação da Portaria Minis-	 Onde se lê:
terial n9 128-0B, de 1 de junho de filho de Gerardo Lombardi e de
1971, constante do Diário Oficial de Laguercia Michela •

MINISTÉRIO DA MARINHA
GABINETE DO MINISTRO
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os do artigo 102, item rz, da Cone-
tuição do Brasil:
1. David Raymundo dos Santos,
atricula 1.884.474, no sargo de Mo-
riste CT-401.10.B; proeesso neune-

o 2.224 de 1970, da Diretoria do
essoal Civil da Marinha.

•I 2. Heráclito Hastenreiter Filho,
‘rtinnero 1.133.615, no cargo de ()fi-

lai de Administração AF-201.2-A;
!processo n° 2.856 de 1971, da Direto-
aia do Pessoal Civil da Marinha.
i 3. João Gonzaga de Lima, nutri-
aula n° 1.961.676, no cargo de Car-

t
inteiro A-601.9.B; processo número
.248 de 1971, da Diretoria da Pes-'

Soai Civil da Marinha.-
, 4. Noêmia Ozório- Passos, matricula

.843.209, no cargo de, Serviçal ....
L-102.6.B; processo n° 8.485 de
70, da Diretoria do Pessoal Civil daI

-

_ .
4. Moino de Souza Araujo, matri-

cula 1.282.922, no cargo de Técnico de
Adminisbração AF-601.22.C; processo
n9 2.893 de 1971, da Diretoria do Pes-
soal Civil da Marinha.

Neltom Peite de Parias, matri-
cula 1.186.511, no cargo de Mestre
A-1.801.18.A; processo n9 10.780 de
1970, da Diretoria do Pessoal Civil da
Marinha.

6. Onofre Victorino de Souza, ma-
tricula 1.133.765, no cargo de Ofi-
cial de Administração AP-20,1;14.B;
processo n9 2.108 de 1970, da Direto-
ria do Pessoal Civil da Marinha.

'7. .Orlando dos Santos, matricula
1.139.692, no cargo de Ferreiro A-
1.703.10.C; processo n 9 2.976 de 1971,
da Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha.

8. 'Rubem Pazo Campos, matricula
1.131.792, no cargo de Impressor A-
407.12.D; processo n9 1.791 de 1971,
da Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha.

9. Sebastião José Cordeiro, mata-
cula 1.696.239, no cargo de Foguista
CT-304.7; processo, n9 2.999 de 1971,
da Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha.

-10. Sebastião Porto Cidade, matri-
cula 1.137.848, no cargo , de Pinto:. A-
105.10.C; processo n9 2.275 de 1071,
da Diretoria do Pessoal Civil da
rinha.

N9 528 - Aposentar, no Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do . Mi-
nistério da Marinha, de conformida-
de com os artigos 176 e 178, itens III,
da Lei n9 1.71,1, de 28 de outubro
de 1952:

1. Joaquim Leite Barbosa, matri-
cula 1.961.605, no cargo de Traba-
lhador GL-402.1; processo ne 3.070
de 1971, da Diretoria do Pessoal C1-,
vil da Marinha.

2. Jorge de Souza Chagas, matri-
cula 1.961.154, no cargo de Condutor-
Motorista CT-303.12; processo nú-
mero 3.451 de 1971, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha.

3. Raimundo de Assis Monteiro,
matricula 1.398.353, no cargo de Me-
cânico Operador A-1.301.9.B; pro-
cesso n9 3.247 de 1971, da Diretoria
do Pessoal Civil da Marinha.

4. Remiro Carmelito Vieira Alves,
matrícula 1.778.418, nó cargo de Car-
pinteiro Naval A-602.10,C; processo
n9 3.022 de 1971, da Diretoria do Pes-
soal Civil da Marinha.
, 5. Sebastião Cunha Mattos, matri-

cula 1.062.068, no cargo de Faroleiro
CT-306.10.B; processo n9 69 de 1971,
da Diretoria do Pessoal Civil ela Ma-..
rinha.

O Ministro de Estado, teodo em
vista a delegação de competencia .sue
lhe foi atribuída pelo artigo 19 do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
e de conformidade com o. Processo
n9 1.574 de 1971, da Diretoria do Pes-
soal Civil da Marinha, resolve:

N9 529 -- Conceder aposentadoria,
de acôrdo com o artigo 176, item /I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado • com o artigo 102,
item I, alínea "a", , da Constituição
'do Brasil, observado o disposto no ar-
tigo 34, § 19, da Lei n9 4.345, de 26
de junho de 1964, a Sebastião Fer-
reira Soares, matricula 1.134.267; no
cargo de Operador de Raios-X, ceo
digo P-1.706.13.B, do Quadro de Pes-
soal, Parte Permanente, do Ministé-
rio da Marinha.

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
lhe foi atribuiria pelo artigo 1 9 do
Decreto ri? 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso n9 3.019 de 1971, da eliretoria
do Pessoal Civil da Marinha, resolve:

1n79 530 Aposentar, de acôrdo com
os artigos 176 e 178, itens III, da Lei
tg. 1.711, de 28 de outubro de 1952,
observado o disposto no artigo 39 do
Decreto n9 61.918, de 18 de dezembro
de 1967, Orlando de Oliveira Martins,
matricula 4.090.529, no cargo de Eis-.

telador e . Estofador A-903.10.B, do
Quadro de Pessoal, Parte Especial, do
Ministério da Marinha (Ex-servidor
do extinto Serviço de Navegação da
Amazônia e Administração do Porto
do Pará).

O Ministro de Estado tendo em
elata a delegação de compete/roia e.ue
lhe foi atribuída pelo artigo 19 do De-
creto n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
e de conformidade com o Processo nu-
mero 10.651 de 1970, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha, resolve:

N9 531 - Aposentar, de acôrdo com
os artigos 176 e 1'78, itens III, da Lei
n9 7.711, de 28 de outubro de 1952,
Maria Delfina do Nascimento, matri-
cula 2.153.752, no cargo de Cozinhei-
ro A-501.5.A, do Quadro de Pessoal,
Parte Especial, do Ministério da Ma-
rinha (Lei n9 3.967, de 5 de outubro
de 19e1).	 .	 -

O Ministro de Estado, tendo em
vista a delegação de competência que
Lhe foi atribuída pelo artigo 19 do De-
creto -n9 60.740, de 23 de maio de
1967, e de conformidade com o Pro-
cesso ne 3.494 de 1971, da Diretoria do
Pessoal Civil da Marinha, resolve:

N9 532 - Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do Ministério da Marinha, de
acôrdo com os artigos 176, 'tem II e
180, alínea "a", da-Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, observado o dis-
posto no artigo 15 do Decreto nume-

GABINETE DO MINISTRO -
PORTARIA N9 649-GB, DE 14 DE

JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdee com o que propõe o Esta-
do-Maior do Exército, resolve:

Prorrogar por 4 (quatro) meses, a
partir. de 3 de setembro de 1970, o
prazo da missão atribuída ao Capitão
Engenheiro Marcello Alves de Souza,
pela Portaria Ministerial n9 553-GB,
de 15 de maio de 1970.

PORTARIA 1,19 650-GB, DE 14 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exéfato
resolve:

Designar o CapCav Luiz Felipe
Collares Campas paea integrar a co-
mitiva _que realizará visita ao 'Peru,
durante o período de 12 a 17 de ju-
lho de .1971, conforme faz público a
Portaria Ministerial n9 591-GB, de 26
de maio de 1971..

A missão acima é clofinida na letra
e, n9 2, do 'Art. 103, não importando
em mudança de sede do militar, que
'fará jus ao prescrito no Art. 106 e
seus §§ 19 e 29 tudo do Decreto-lei
n9 728, de 4 de' agasto de 1969. - Gen
Ex Orlando Geisel.

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
- DE 1971

O Ministro de 'Estado do -Exército,
na conformidade do art. 19 do De-
creto n9 61.464 de 4 de outubro de
1967, e de acôrdo com os art. 12, le-
tra "a", 59 e 60 da Lei ne 4.902, e1ool6
de dezembro de, 1965, resolve:

N9 189-DF - Conceder transferên-
cia para a Reserva de le Classe ao
19 Tenente QOA (5G-36.613) - José
Antônio,Simeoni, com os proventos do
pôsto de Capitão, por estar benefi-
ciado pelo art. 1 9 da Lei n9 1.156, de
12 de julho de 1950, observados os
art. 126, item 1; 127, itens 1 e 2; 129,
item 1; 139, itens 1 e 2, combinado
com o art. 22, item 8; e 144, tudo do
Decreto-lei n9 728, de 4 de agtisto de
1989.

Ne 190-1)1' - Conceder transferên-
cia para a Reserva de 1e Classe ao
19 Tenente Q0E. (3G-138.565) - Emí-
lio Egon Hagere com os proventos do

Oslo de Capitão, por estar beneficiam':
do pelo art. 19 da Lei n° 1.156, deli)
de julho de 1950, observados os 'arei-e
gos 126, item 1; 127, itens 1 e 2; lzike
item 1; 138, itens 1 . e 2, combinado.;
com o art. 22, item 3; e 144, tudo dg!
Decreto-lei n9 728, de 4 de ageeto de:
1969, e art. 81, letra "d" e § 29,'dei
Decreto-lei n9 1.029, de 21 de outu.O1
bro de 1969. -- Gen Ex Orlando
Geisel.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO.'
DE 1971

O Ministro de Estado do Exéreibl
resolve: 

Ne 651-GB - - Exonerar. por neces-
sidade do serviço, do Cmdo do 3° B
Cnst - Picos, PI - o Ten Cel E
Eliano Moreira de Souza, transferiria
do-o do QO para o QEMA.

Ne 652-GB - . Nomear, por necessie

.---
dade do serviço, Ctrit do 3 9 B E Coal

Picos, PI - o Ten Cel Eng J
Ferreira de Almeida, transferindo-
do QEMA para o Q0.

NO 653-GB - Transferir do QEMat
para o QSG, a contar de 1 de janeiro
de 1971, o Cal Cav. João Severianse
da Fonseca Hermes Netto, por tot(
entrado em /O (dez) meses de Licença
EspeciaL .	•

PORTARIA No 655-GB. DE 15 DB
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdo com o que propõe o Estado*
Maior do Exército, resolve:

Designar o Gen Dia Méd De. Alvao
no Menezes Paes para participar (141 I
XX Congresso Internacional de Meo
dicina e Farmácia Militares, a rea-
lizar-se em Bruxelas Bélgica, me
período de 27 de junho a 2 de julho
de 1971.

A missão acima é definida na letr-a,
"b", 119 3, do art. 103 e o militat1
fará jus ao prescrito no art. 105
seu parágrafo 1-111/00, tudo do Decreto-
lei n° 728, de 4 de ageisto de 1969. -•
Orlando Geisel,

PORTARIA NO 656-GB. DE 15 Die
JUNHO DE 1971

O Ministro 'de Estado do Exércitea
usando da atribuição que lhe confere/
o art. 59 da Lei do Ensino Militar,
aprovada pelo Decreto-lei n9 4.130, dê

rinha.
5. Rui de Azevedo Alves, inatri-

aula n° 1.843.317, no cargo - de Guin-
alasteiro CT-307.8.B; processo nú-o

onero 8.718 de 1970, da Diretoria do
-Pessoal Civil da Marinha.

N° 525 - Conceder aposentadoria,

e

Quadroo Qdro de Pessoal, Parte Perna-
ente, do Ministério da Marinha, de
côrdo com o artigo 197, letra "c", da

Constituição do Brasil • 	 .
1. João do Livramento, matricula

4.809.524, no cargo de. 6ervente ....
'V L - 10 4 . 5 ; processo n° 1.557 de 1971,
eia Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha.

2. José Daniel Chacon, matrícula
L228.271, no cargo de Marinheiro ..
'CT-305.7; processo n° 1.339 de 1970,
da Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha.

3. Wagner dos Santos Moraes, ma-
trícula. 1.843.011, no cargo de Escri-
turário AF-202.10.B; processo núme-
ro 1.034 de 1971, da Diretoria do
Fessoal Civil da Marinha.

N° 526 - Declarar aposentado com-
pulsõriamente, 'no Quadro de Pes-
soal, Parte Especial do Ministério da
Marinha, de actircio com 03 artigos
176, item I, e 187 da Lei n° 1.711,
de 28 de outubto de 1952, e nos ter-
mos do artigo 102, item-II, da Cons-

- tituição do Brasil:
1. Antão Ferreira Coutinho matrí-

cula 1.062.812, no cargo de Traba-
lhador GL-402.1, a partir de 18 de
Janeiro de 1971; processo n° 3.000 de
1971, da Diretoria do Pessoal Civil
da Marinha (Lei n° 3.967, de 5 de
outubro de 1961).

2. Luiz Carmo Barbosa, matricula
2.160.352, no cargo de Pedreiro ....
A-101.10.C, a partir de 22 de março
de' 1971; processo n° 3.292 de 1971,
da Diretoria do Pessoal Civil da Ma-
rinha (Lei W 3.967, de 5. de outu-
bro de 1961).

3. Roque Jaciritho Gomes, matri-
cula 1.062.802, no cargo de Servente
GL-104.5, a partir de 25 de dezem-
bro de 1970; processo n° 3.023 de
1971e da Diretoria do Pessoal eive'
da Marinha (Lei ri° 3.967, de 5 de
outubro de 1961).

N9 527 - Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, do Ministério da Marinha, de
acôrdo com o artigo 176 item II da
Lei res 1.711, de 28 ,de outubro de
1952, combinado com o artigo 102.

- item I, alinea "a", da Constituição
do Brasli:

1. Antonio José Gonçalves Torres.
matricula 1.261.454, no cargo de Mes-
tre A4.801.14B; processo n9 89 de
1971, da Diretoria do Pessoal Civil
da Marinha,
' 2. Francisco de Assis Silva, matri-
cula 1.608.583, no cargo de Chapea-
dor A-1.702.10.C; processo n9 1.840
de 1971, da Diretoria do Pessoal Cl-
yil da Marinha.'	 .

3. José Antunes, matricula nrune-
ro 1.137.460, no cargo de doldador
A-1.706.12.D; processo n9 2.995 de

- 1971,- da Diretoria do Pessoal Civil da
Mari	

.
nha	 .

ro 60.091, de 18 de janeiro de 1967,
a João Carpinteiro Pinheiro, inatool
cuia 1.132.961, no cargo de Oficial de
Administração AF-201.16.C, com a 
vantagens da Função Gratificada,
Simbedo 3-1', de Assessor Técnico do
Chefe do Departamento de enstala-
o5e5, do Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro, criada pelo Decreto nú-
mero 49.357, de 28 de novembro de
1960, dos mesmos Quadro, Parte eç
Ministério. - Adalberto de Barros-
Nunes, Ministro da Marinha.

'	 Retificações
No Diário Oficial da União, do dia/

9 de-junho de 1971, página ne 4.413.-
4 coluna:

Onde se lio n9 0153 - leia-se: nele
mero 0513.

No Diário Oficial da União dó dia'
11 de junho de 1971, página ri9 4.465

le coluna:	 .o	 ,
. Onde se lê: n9 4.417 - leia-se: role'
mero 4.717.

.3e coluna:
Onde se lê: licenciou do SM, leia-

se: licenciou do SAM.
49. coluna:
Onde se lê: .termos do as artigo*

/eia-se: termos dos artigos.
Onde se lê: artigo 154, leia-se: ar-

tigo' 54.
, Página n9 4.465 - le coluna:
Onde se lê: 0423 de 18 cie março

de 1971, leia-se: 4.323 de 18 de mar-
ço de 1971.•

MINISTËRIO DO EXÉRCITC1

•



figuram no programa governamental "Metas e Bases", conforme dotação
consignada no Orçaneetto Geral da Cnião, para o corrente exercício, sob a
seguinte classificaçãe:

28.02 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja.*
mento e Coordenação Geral.

28.02.04.02.1.008 - Fortalecimento das Instituições Prioritárias da Ciência
e Tecnologia

- Ministério das Relações Exteriores
4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial

Natureza das despesas	 Valor em Cr$!
•	 ,a1
3.0.0.0 - Despesas correntes
8.1.0.0 - Despesas de custeio
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 	 1.870.000,M

Total 	 	 1.870.000,00
Aprovado em 16 de jurfho de 1971: - Mario Gibson Barboza

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

GABINETE DO MINISTRO
• PLANO DE APLICAÇÃO

4 , Plano de Aplicação de recursos no valor de Cr$ 1.500.000,00 (hutn
milhão e quinhentos mil cruzeiros) destinados à execução das obras dos
edifícios das Relações Exteriores, em Brasília, conforme dotação consignada
no Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, sob a seguinte
classificação:

28.02 - Recursos Sob Supervisão do Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral

28.02.01.01.1.003 - Consolidação da Capital Federal
- Programa de Sedes
-Ministério das Relações Exteriores

1.0.0.0 - Despesas de Capital
1.1.0.0 - Investimentos •
1.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial

'Natureza das despesas	 Valor em Cr$
o'

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4,1.0.0 - Investimentos
4.1,1.0 - Obras Públicas 	
4.1.3.0- Equipamentos e Instalaçe
4.1.4.0 - Material Permanente

1.500.000,00

Total 	 	 1.500.000,00
Aprovado e-m 16 de junho de 1971. - Mario Gibson Barboza
Plano de Aplicação -de recursos no valor de Cr$ 1.870.000,00 (hum

milhão oitocentos e setenta mil cruzeiros), destinados à execução dos
"Projetos de Alta Prioridade" do Ministério das Relações Exteriores, que
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_95 de fevereiro de 1942, e o parágrafo
etílico do art. 39 do Regulamento da
Escola de Comando e Estado-Maior
cio Exército (R-181), aprovado .pela
Portaria n9 38-GB, de 8 de fevereiro
de 1968, e de acôrdo com o que propõe
o Departamento de Ensino e Pesquisa,
resolve:

1. Retornar os Cursos de Comando
e Estado-Maior (CCEM) e de Chefia
e Estado-Maior de Serviços (CCEMS),
da Escola de Comando e Estado-Maior
do Eeército (ECEME), à duração de
três e dois anos letivos respectiva-
mente.

2. Revogar a Portaria n9 406-GB,
de 18 de' setembro de 1969.

3. Esta Portaria entrará em vigor
em 1 de janeiro de 1972. - Orlando
Geisel.
PORTARIA N9 95-GRG, DE 15 DE

' JUNHO DE 1971
O Chefe do Gabinete do Ministério

do Exército, de acórdo com o que es-
tabelece o parágrafo 29, art. 39 do De-
creto n9 64.238. de 20 de março de
1969 e o- estipulado na Portaria Mi-
nisterial n9 306-GB, de 4 de março
de 1971, resolve:

Designar para exercer as funções
de Ajudante de que trata a Tabela de
Gratificação de Gabinete, publicada
no Diário Oficial ne 108, de 11 de ju-
nho de 1970, com a remuneração men-
sal de Cr$ 288,00 (duzentos e oitenta
e oito cruzeiros), o soldado Raimundo
Moreira dos Santos, a contar de 7 de
junho de 1971. - General-de-Divisão
liloacyr Barcellos Potygudra.

ESTADO-MAIOR DO„ EXÉRCITO
PORTARIA N9 058-EME. DE 16 DE

JUNHO DE 1971
O Chefe do Estado-Maior do Exér-

• cito, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com o número 1, da Por-
taria Ministerial número 551-GB, de
17 de novembro de 1969 (Delegação
de Competência) e o R-177, aprovado
pelo Decreto número 25.381, de 18 de
ageeto de 1948, resolve transferir do
QSG para o QEMA, por terem sido
considerados "Aptos" para o Serviço

de Estado-Maior, os seguintes ofi-
ciais:

- Tenente-Coronel In. neunar
Eudóxio Telesca;

- Tenente-Coronel Inf Livlo Massa
de Campos;	 e

- Major Inf Haroldo Carvalho
Netto; e

- Major Art Idyno Sardenberg Fi-
lho. - Gen Div Dyrceu Aramo No-
gueira, Resp. pela Chefia do EME.

. DEPARTAMENTO.
GERAL DO PESSOAL

PORTARIA NO 34 D1S2-A, DE 3 DE
JUNHO DE 1971 •

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, de acôrdo com a letra a
do n9 3 da Portaria n9 551-GB, de
17 de novembro de 1969, resolve:

Exonerar, por necessidade , do Ser-
viço, do Cindo da le Cia PE (Rio-
GB), o Maj Int Etio de Albuquerque
Lacerda. - Gen Ex Isaac Nahon,
Chefe do- D G •P

Diretoria de Contencioso
de Pessoal

Requerimento despachado pelo Che-
fe do D G P

Relação rie 2-S1'2, de 7 de junho de
1971

Em 7 de junho de 1971
Antonio Mello, Terceiro Sargento

Reservista de le Categoria, pleiteando
anulação de exclusão elo Exército, ale-
gando irregularidades em IPM. -
Indeferido, o -requerente foi licencia-
do dentro dos preceitos regulamenta-
res. Na época em que foi licenciado
não havia estabilidade para praça,
eisto que a lei que criodeêsse direito é
a de n9 2852, de 25 de agôsto de 1956.
Seu licenciamento foi conseqüência de
não poder reengajar visto • que não
satisfazia às exigências do Av 1098, de
4 de novembro de 1940. Incorre na
prescrição de que trata o art. 19 do
Decreto n9 20.910-32 - (D. O. 6-32).
(F. 14.372-70). - Gen Ex Isaac
Nahon.

- MINISTÉRIO
SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL

- PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
DE 1971

O Chefe do Gabinete do Secretário
da Receita Federal, no uso _de suas
atribuições legais, e tendo em vista o
disposto na Portaria SRF-BR-n 9 115,
de 26 de maio de 1971, resolve:

N9 317 - Designar Roberto Barbosa
de Castro, matricula ne, 2.293.031.
ocupante do cargo de Agente Fiscal
de Tributos Federais, classe A. para
exercer a função de Assessor Encar-
regado do Grupo de Administração
Financeira, atribuindo-lhe com fun-
damento na Portaria Ministerial GB-
n9 423, de 29 de outubro de 1969, par-
celas até os limites de retribuição
fixando para a função indicada, con-
soante Quadro II da mesma Portaria.
- Haroldo Braga Lobo, Chefe do Ga-
binete.

N.° 318 - Designar Jerry Rodrigues,
matrícula n9 2.292419, ocupante do
cargo de Agente Fiscal de Tributos
Federais, classe A. para exercer a
função de Assessor-Encarregado do'
Grupo -  Execução Orçamentária,
atribuindo-lhe com fundamento na
Portaria Ministerial GB-n9 423, de 22
de outubro de 1969, parcelas até os li-
mites de retribuição fixando para a
função indicada, consoante Quadro II
da mesma Portaria.

*
 - Haroldo Bra-

ga Lôbo, Chefe do Gabinete.

Assessoria de Estudos,
Palnejamento e Avaliação

PORTARIA NO BR-316, DE 21 DE
JUNHO DE 1971

O Coordenador Gera/ da AESPA, no
um) de suas atribuições legais e de
conformidade com • a delegação de
competência que lhe foi outorgada
pela Portaria SRF-BR-n9 106, de 26
de maio de 1971, resolve:

Designar Paulo Tibirajara Cordeiro,
A.F.T.F., classe "A", matrícula nú-
mero 2.201-.468, ora na função especial
de Assessor-Encarregado do Grupo
PLANGEF da Assessoria de Estudos,
Planejamento e Avaliação AESPA.
a partir de 15 de junho de 1971, atri-
buindo-se-lhe parcelas até o limite de
retribuição fixado para o encargo de
Assessor-Encarregado da EXt8.1)A -.-
consoante Quadro II, anelas à Porta-
ria •Ministerial n9 GB-423, de 29 de
outubro de 1969, - Antenor de Bar-
ros Leite Filho, Coordenador Geral,
substituto.

Coordenação do Sistema
de Tributação

PORTARIA NO 212, DE 3 DE
JUNHO DE 197/

O Coordenador do Sistema de 'rd-
butaçan, usando das atrlbRigtSjv que

•

DA FAZENDA
' lhe confere o artigo 61, item 5 do R.
gement() da Secretaria da Receita Fe-
deral, aprovado pela Portaria Minis-
terial n9 GB-18, de 23 de janeiro de
1969,• resolve:

Designar Heráclito Bastas Góes, Ofie
cial de Administração, nível "12"
matricuda n9 1:740.737, do Quadro cie:-
Pessoal deste Ministério, para exerces
a funçãoe.de substituto do Chefe da
Seção de Tarefas Auxiliares desta
Coordenação, em seus impedimento,
ocasionais. - Waldir) . Pires de Amo.,
rim, Coordenador.

V REGIÃO FISCAL
DF-GO-MT

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIAS DE 18 DE JUNHO
• DE 1971

O Superintendente Regional da
Rcelta Federal da 14 Região Fiscal, x.

uso das atribuições que lhe confere
artigo 59, do Regimento da Secre
ria da Receita Federal, aprovado pel
Portaria Ministerial n9 GB-18, de
de janeiro de 1969, resolve:
, N9 185 - Conceder dispenea ao Piei
do Tesouro, nível 18, matrícula mime
ro 1.061.029, Walter Alves Perpétu
da .função gratificada, símbolo 4-F, d
Chefe do Grupo de Seleção e Avalia
ção de Recursos Humanos do Núcleo
Regional de Seleção e Aperfeiçoamen-
to desta Superintendência.

N9 187 - Designar o Escrevente!
Datilógrafo, • nivel 7,' matricula mime
1.032.194, Eduardo Pompeu de An
drade, para exercer a função gratif
coda., símbolo 4-F, de Chefe de Gru
de Seleção e Avaliação de Recui
Humanos do Núcleo Regional de Selaa
ção e Aperfeiçoamento desta Superirla
tendência. - Jose Alves Cautinh4 ees
Superintendente.

REGIÃO FISCAL
- BA-SE

Delegacia da Receita Federal
em Aracaju - SE

ATO DECLARATORIO N.° 4 DE .1.
DE DEZEMBRO DE 7970 -

"
Declara isenta de pagamento do Im

pôsto de Renda de Pessoa Jurtdi
a entidade que menciona.
O Delegado da Receita Federal em

Aracaju - Se, no uso das atribuiçoee:
que lhe confere a letra "c", do item]
4, da Portaria Ministerial GB-227, db
25 de junho de 1969, e considera,ndl
que a requerente atendeu Lis exigénrj
cias do' artigo 25, letra "a" a "d",
artigo 31 letra "c", do Regulamenli,_
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 5.277, DE 14 DE tsa
• JUNHO Dg 1971 -

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, tendo em vista o que propõe o
Conselho Nacional de Portos e Viae
Navegáveis através do Oficio P-427 de
11 de junho de 1971, nos térinos de
4 19 do 'artigo 69 da Lei n9 4.213 de
14 de fevereiro de 1963, e o que cons-
ta dos Processos no DNPVN 3.381 de
1971, no CNPVN-1.43,-'71 e si' MT-39,523
de 1971-, resolve:	 ". •
-Homologar a Resolução ri' 817.1.71

de 11-6-1971, do Conselho Na-'
cional de Portos e Vias Navegáveis
que pronuncia-se favor/tvelmente 4
minuta anexa ao último processo s
pra-referido do . abôrdo de emprést
no valor de 'US$ 45.000.000,00 (qua-
renta e cinco milhões de dólares), a
ser firmado entre o Governo Brasilei-
ro e o Banco Internacional de Re-
construção e Desenvolvimento (BIRD),
,para prover despesas referente
aquisição de equipamento, obras, es-
tudos e serviços para o Pôrto de San-
tos, SP. — Mario David Andreazza.

	

Retificação	 -	 •
Portaria referente ft Homologação da

Resolução rt9- 807.4-74 de 7 de maio
de - 1971,. publicada no Diário Oficiai
de 2 de junho de 1971:

. Onde &e lê:	 '
Portaria o9 5210 de 26 de inalo de

1971.	 ,

Portaria ri' 8.250 de 26 de inalo
1971,

-
do Impeato de Renda aprovado pelo
Decreto-lei n.° 58.409-06, resolve:

I — Declarar isente do pagamento
do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
a entidade Sindicato do Comércio Ata-
cadista de Gêneros Alimenticlos, lou-
ças, tintas, ferragens, tecidos, vestua-
rios,' armarinhos e maquinismo em
geral de Aracaju, á rua Senador Rol-
Lemberg, 301, Estado de Sergipe, Ins-
crita no C.G.Q.sob o n.° 13.041.033-001

II — Declarar, outrossim, saue a
isenção não exime a beneficiaria das
demais obrigações a que estão sujei-
tas as pessoas Juridicas, com relação
ao Impôsto de Renda, esclarecendo
que o beneficio' cessara se:

a) É entidade remunerar seus ' diri-
gentes;

b) distribuir ' lucros a qualquer ti-
tulo;

c) não aplicar integralmente os seta
recursos na manutenção e desenvolvi-
mento dos objetivos sociais.

A repartição da Secretaria ria Re-
ceita Federal da Jurisellçao deve ser
remetida, anualmente, relação de ren-
dimente pagos ou creditados e comu-
nicação de qualquer alteração nos" es-
tatutos que serviram de base a cone
cessão da isenção.

Aracaju, 10 de dezembro de 1970. —
Aldfebran G-arcia Moreno, Delegado.

(N9 2.472-B — 18-6-71 — Cr$ 30,00).
~as.-

79 REGIÃO FISCAL
— CE-ES-RJ •

Inspetoria da Receita Federal
Copacabana
Retificação	 ,

Na Portaria n° 107, de 11 de junho
de 1971, publicada no , Diário Oficial
de 18-8-71, página 4678. I s coluna.
_ Onde se lê "N° 170" — Leia-se
"N° 107"

DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇÃO

•• PORTARIA N9 5.279, DE 14 DE
JUNHO DE 1971.--

; O Diretor-Geral do Departamento
'de Administração do • Ministério dos
Transportes, tendo em vista o dispos-
to no 29 do artigo 39 do Decreto-lei
n9 67, de 21 de novembro de 1988 e
no uso da competência delegada pela
Portaria Ministerial n9 412. de 2 de
Junho de 1970 (ia Diário -Oficiai de 12
de junho de 1970 ,resolve:	 -

I — Conceder aposentadoria, no
Quadro de Pessoal — Parte Suplemen-
tar (antigo Lloyd Brasileiro — P.N.)

dêste Ministério, de acórdo com a
Lei n9 1.182, de 22 de julho de 1950,
combinada com o art. 197, alínea e,
da Constituição do Brasil:

1) a Josino José Pereira. matricula
n9 7.278, no cargo de Conferente ,de
Carga AF-205.18 — Proc. n9,23.'ib4,
de 1969;

-2) a Wilbur liálnies Borges Rios,
at. ri' 20.494, no cargo de 29 Pilôto-
ercante, Cr$ 645,00) — Proc. núme-

ro 8.827, de 1970;
1 3) a Severino Ildefonsso do Carmo,
mat. n9 17.503, no cargo de Padele0-
Mercante (Cr$ 471.00) — Processo nú-
mero 39.498,, de 1971;

— Aposentar, no Quadro de Pes-
eoal	 Parte Suplementar (antigo
•loyd Brasileiro P. N.) — déste
Ministério, de acôrdo com a liai nú-
'mero 1.182. de 22 de julho -de 1950,
combinada com o item III doe i*Wer,

176 e 178, da Lei n9 1.741, de 28 de
outubro de 195.2:

1) José Luiz Cavalcanti, matrícula
n9 22.925, no cargo de 19 Pilôto-Mer-
cante (Cr$ 662,00) — Processo núme-
ro 31.460, de 1971. — Fernando Cys-
rzeires, Representante do Diretor-Ge-
ral.
• "	 Retificação

Na publicação do Diário Oficial de
7 de mato de '1971, fls. 3.464, referen-
te à relação nominal da Portaria nu-
mero 100 de 19 de abril de 1971,
Parte Permanente, acrescente-se:

I — Parte Permanente
Francisco Andrade dos Santos —

Trabalhador GL-404.1 — Proc. 31.154,
de 1970.
, 2.272.441 — Fundamento Legal'
.Art. 100. Item /I, combinado com o

art. 101, item II. da Constituição de
1967, a partir de 29 de agôgto de 1968;

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N 9 180, DE 15 DE-

JUNHO DE 1971
•• O Ministro de Estado da Agricul-
tura, tendo em vista a utilização das
recursos provenientes do empréstimo
cooperativo do Govêrno dos Estados
'Unidos da -América do Norte, desti-,
-nados á dinamização das pesquisas
agropecuários. sob a coordeneçao do
Ministério da Agricultura, de aeôrdo
CG/3 Gq termos dn "Aeôrdo" publicado

GABINETE 200 MINISTRO
•DESPACHOS

Proc., n9 231.628-70 — Tendo em
viste, o Parecer Confidencial número
28=70, da Comissão Especial incumbi-
da da apuração de fatos • 'atribuídos
aos estudantes Flávio Diniz Fontes,
Jubas Teobaldo Santos, Deniol Kat-
Guiri Tanaka e Josebel Rubin de To-
ledo, da Faculdade de Engenharia de
•Guaratiriguetá, aprovo a decisão ria
Diretoria da referida Faculdade, cons-
tante do Processo n9 231.628-71 e nego
provimento ao recurso "ex officio, de-
corrente da mesma decjsão, a mim In-
terposto por fikça do disposto na
Portaria Ministerial n9 149-A, de 28 de
Marco de 1969.	 •

Outrossim, nego provimentb ao re-
curso voluntário, manifestado por
Flávio Diniz Fontes e constante , do
mesmo processo, mantendo a penali-
dade que lhe foi imposta.

Breallia, 4 de junho de 10'71. ,
Jarbcs G. Passarinho.

Processo CFE ni 1,920-20
Parecer n9 211-71 — 1. Nos termos

e para os efeitos do artigo 14 do ,De-
creto-lei n9 464, de 11 ele fevereiro. de
1969, homologo o Parecer, ri' 211-71,
do Conselho redes-ai da Edneaçeo, que
sugere o arquivamento do processo re-
ferente. à criação de um "Curso de
Mes .,~ Intersubjetivo Básico",

2: Arquive-se.
Brasília, em 12 de junho de 1971.

Processo n9 100.366-71
Parecer n9 247-11 — Nos térmos e

para os efeitos do artigo 14 do De-
creto-lei n9 464, de 11 de fevereiro de
1989, 'homologo o Parecer ri' 247-71,
do Conselho -Federal de Educação
desfavorável, à criação de um • órgão
normativo ou de • coordenação • das
atividades de aprendizagem, em iims
bit° nacional.

Brasilia, 12 de !unhe de 1011. —
7Arbas G. Passarinho.

no Diário Oficia/ de 11 de março de
1971, resolve:

Designar o Professor Roberto _Mei-
relles de Miranda, Direto;-Geral dO
Departamento de Pesquisas e Experie.
nientesção Agropecuários, para exercei-
as funções de "Superintendente da
Programa Especial de Pesquisa", de-
corrente dos recursos do "Emprésti-
mo" e da contrapartida brasileira,
proveniente dos "Acôrdos sôbre Ven-
da de Produtos _ Agrícolas — VerbaPL-480". —	 F. Cirne Lima. .

ameNp~

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO'

Divisão dop Pessoal
PORTARIA N° 101.. DE 1 DE

• JUNHO DE 197/ , -
O Diretor Substituto da Diretorta

de Pessoal do Ministério da Educaga

,Øo Impôsto de. Renda aprovado pelo
Decreto-lei n.° 58.400-86, resolve;
t I — Declarar isento do pagamento
,t10 Impôsto de Renda Pessoa Juridica
sa entidade Federação do Comércio do
Estado de Sergipe, sediada 8, rua &-

r
alador Rollemberg, 301, na cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita
no C. G. C. sob o ri.° 13.040.811-0a.

II — Declarar, outrossim, que a
Isenção não -exime a beneficiaria das

' demais obrigações 'a que estão sujei-
tas as pessoas Jurídicas, com relaçao
ao Impôsto de Renda, esclarecendo
que o beneficio cessara se:

a) a entidade remunerar seus diri-
gentes;

b) distribuir lucros a qualquer ti-
tulo;

c) não aplicar Integralmente os seus
recursos na manutenção e desenvoa
Admento dos objetive sociais.

A repartição da Secretaria da Re-
.celta Federal da Jurisdição deve ser,

• remetida, anualmentearelação de ren-
dimentos pagos ou 'creditados e co-
Snunicação de qualquer alteração rios

• estatutos .que serviram de base te coa-
-	 cessão da isençaos

Aracaju, 10 de dezembro de 1970. —
4Idjebran Garota Moreno, Delegado.
(N.° 2.471-B -- 18-Z-71 -.-. Cr$ 30,00).•
ATO DECLARATORIO N.° 7 DE 10

DE DEZEMBRO DE 1970 •
Declara isenta de pagamento do Irn,

• pdsto de Renda de Pessea Juridica
a entidade que menciona.

O Delegado da ' Receita Federal em
Aracaju — Se, no uso das atributçctee
que lhe eonfere a letra "c" do nem
4, da Portaria Ministerial GB 227, de
25 de junho de 1969, e considerando
que a requerente atendeu as exigen-
cias do artigo 26. letra "a" a- "d", e
artigo .31 letra "c", ,do Regulamento

de

MINISTÉRIO DA -
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO'
E CULTURA

-	 Processo /19 102.468-71
' Comissão . Nacional de Moral e Cie

VIS1110 Nos têrmos e para os efele.
tos do 1 19 do art. 10, do Decreta
número 68.065, de 14 de janeiro de
1971, Homologo o Parecer da Comia.
são Nacional de Moral e Civismo, fa-
vorável à aprovação do trabalho era
um volume, intitulado "Uma Introdue
ção ao Estudo de Problemas Brasilei-
ros", de autoria do Sr, Oly Flore
,Guimarães (Ficha n.° 34 -CNMC), do
ponto de vista de moral e civismo.

Brasília, em 14 de junho de 1971,
— Jarbas G. Passarinho.

• Proceaso n9 CFE-518-70 ,
- Parecer n9 236-71_ --a Nos • têrraos

para os efeitos do artigo 14 do Decree
número 464, de 11 de fevereie

ro de' 1969, homologo o Parecer nlle
mero 236s71, do Conselho 'Federal de
Educação, no qual se esclarece cone
sulta relativa a interpretação de nor-o
mas sôbre .disciplinas para graduação
e pós-graduação e sôbre" títulos de
doutorados.

Brasília, 14 de Junho de 1971.
Processo n9 225.847-71 — Não sendo

a viagem de interêsse da Universidae
de, tanto que não foi ela convidada a
se fazer representar no Congresso,
decido pelo não encaminhamento do
processo à consideração do Senhor
Presidente da República, O desejo do
professor de comparecer ao conclave,- •
para o qual, também, níto: -recebeu
convite,-,é ato meramente pessoal.
Querendo, que peça férias e a Unis?
versidade que as conceda, se puder.,

Brasília, 14 de junho de 1621.•
Jarbas G. Passarinho. ,

/VíanOel ,Pedro de Sá — Pedreiro
A-101.10.0 — Pre. 19.397-70.

Fundamento Legal
:Art. 100, item II, eOnihinad0 cOni o
art. 101, item II, de, Constituição de
1967, a partir de 26 de abril de 1969;

Waldemar Vie1r da Silva — Zela-,
dor GL-101.8B	 Prc. 20.911-70

Fundamento Legal
I Art. 100, item n, combinado com o -
art. 101, item Il, da Constituição de .
1967, a-partir de 19 de abril de 1967.,

Retificação
No despacho do Ministro' proc. M.T.

12..909-70, publicado no Dfdrio Of teju./ .
de 9 de junho de 1971, fls. 4.424:

Onde se lê:
Antônio' Pimenta.

Leia-se:
Antônio Pedro Pimenta. .



Tko-felri	 _

Cultura, no usd daí atribuições què
I abe são conferidas pelo artigo 12, do
I Decreto-lei ne 200, dee 25 de feverei-
'ro dá 1987, resolve:
I Delegar cenapetêncla, até Ul,t4rior
deliberação, aos dirigentes e aos seue
respectivos substitutos quando no im-
pedimento l_gal dos titulares, dos ór-
gãos abaixo relacionados, para con-
cederem salário-fanallia, continuação
de salário-família aos dependentes de

• inativo falecido, e, gratificação come
• plementar de ealário-rainimo, aos

funcionários aposentados deste Minis-
•tério:

Amazonas
1 - Inspetoria Seccional do De-

partamento de Ensino Fundamental
e- Manaus.

Inspetor: Agenor Ferreira Lima..

Alagoas
2 - Inspetoria Seccional do De-

partamento de Ensino Fundamental
Maceio.

Inspetora: Maria Teônia de Bar-
)	 ros..

Bahta
3 - Inspetoria Seccional do De-

partamento de Ensino Fundamental
Salvador.

Inspetor: Aietõnlo Ernani de Assis
Menezes:,

' Ceará
4 - Inspetoria Seccional do De-

. partaniento de Ensino Fundamental
• Fortaleza.

Inspetor: José Maria Campos de

Espírito Santo	 •
5 - Inspetoria Seccional do De-

partatriento de Ensino Fundamental
- Vitória:

Inspetor: Elias Rodolpho Bussin-
ger.,

- Gafas
8 - Inspetoria Seccional do De-

partarnento de Ensino Fundamentai
- Goiânia.

Responsável: António Vilela Nunes
Bittencseurt.

Guanabara
7 - Inspetoria Seccional do' De-
,

partarpento de Ensino Fundamental
• Rio de Janeiro.

Inspetor: Romeu de Castro Jobitra

Mato Grosso
8 - Inspetoria Seccional do De-

partamento de Ensino Fundamental
Cuiabá.

Inspetor: Luiz Carlos Lopes Ma-
thães.,

Maranhdo
- Inspetoria Secciona/ do De-

partamento de Ensino Fundamantal
-- São Luiz.

Inspetoria: Feliciana Haydée
de Souza Chave)).

dfijiár Gerais
10 -; Inspetoria Seccional do De-

partamento dó Ensino Fundamental
- 'Belo Horizonte.

Inspetor: Imene Guimarães.;
Parand

11 - Inspetoria Seccional do De-
partamento' dê Ensino Fundamental
- Curitiba.
_Inspetor: Luiz Corrêa da Uva

Reis.
Pard

12 - Inspetoria Seccional do De-
partamento de Ensino Fundamental
-• Belém,

Responsável: Alberto Pinto • 44
Costa:

Paraiba
13, - Inspetoria Seccional ao De-

partamento de Ensino Fundamental
- João Pessoa.
• Inspetor: Abdon Pereira.:

Pernambuco
14 - Inspetoria Seccional da De-

partamento do Ensino Fundamental
Recite.

Inspetora: Laudelina Câmara Ben-
jamin.

Piaut
15 - Inspetoria Seccional do' De-

partamento de Ensino Fundamental
- Teresma.
•Responsável: Delphina Borralho

Boavista.
Rio Grande do Norte

16 --- Inspetoria Seccional do De-
partamento de Ensino Fundamental
- Natal.

Responsável: Jerônimo Lahyre de
Mello Rosado.	 •(

Rio Grande do Sul
17 - Inspetoria Secciona/ do De.

partamento 4e Ensino Fundamental
- Pôrto Alegre.	 •	 -

Inspetor: José Lisboa Neta
Rio de Janeiro

18 - Inspetoria seccional do Dee
partamento de' Ensino Fundamental
- Niterói.

Inspetor: Nelson França da Silva.
• Sdo Paulo

19 - Inspetoria Seccional do De-
partamento de Ensino Fun'deergental
- São Paulo. .

Inspetora: Zélia Chagas
Sergipe

20 - Inspetoria Seccional do De-
partamento de Ensino Fundamental
- Aracaju.

Inspetora: Celina Oliveira Lima.;
Santa Catarina	 •

21 - Inspetoria Seccional do De-
partamento de Ensino Fundamental
- Florianópolis.•

Inspetora: Maria da Glória de Cas-
tro Brandeburgo de Oliveira. - José
Carlos de O. Gouvêa.

dos Reis, a Médica do Trabalho Zenir
Castro Liastosa de Arigião á um iden-
tificador profissional a ser designado
pelo Senhor Delegado R,eigonal do
Trabalho, no Estado de Mato GrOSso,
no sentido de exercer as funções men-
cionadas por aquel eDepartarnento.
Providencie-se, com rogóncia., olsans-
porte dos membros da Comissão, con-
cedendo-se tôdas as vantagens legais
aos designados Era 14 de junlae de

101.- - Transmita-se ç publique-Se.
- Armando de Briét, Ministro' Intez
010.;	 •

Rettficaçao

Na publicação feita no Dlcirio Ofi-
cial de 9.8.71, is págs. 4.426, onde
se lê: "Portaria a° 3.138", leia-se:
"Portaria n° 3.183".

SECRETARIA GERAL

PORTARIA Ni 593, DE 14 DE
JUNHO DE 1971

O Secretário-Geral Subetittito do
Ministério do Trabalhe e previdência
Social, usando de suas, atribuições, re-
solve

•

-

Toinar sga efeito a Portaria n9 175,
de 5 de Março de 1971, publicada no
Mario Oficial de 11 do mesmo mes e
ano, que mandou servir em Bre:aula,
procedente do Estado da Guatiabara,
a servidora Jany Cerqueira Limcie Ma-
tricula re, 2.247.902, 'Oficiala de Ad-
ministração nível 12-A, do Quadro de
Pessoal deste Ministério.

•
PORTARIAS DE 14 DE JUNHO

DE 1971

O Secretário-Geral Substituto do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, usando da • competência'dele-
gada pela Portaria Ministerial núme-
ro 381, de .13 de dezembre de 1969, e
de acôrdo com o disposto na Lei nee
mero 4.019, de 20 de dezembro de
1981, regulamentada pelo Decreto nri-

.

PORTARIA	 5-9, DE 2 DE
JUNHO DE 1971

O Diretor de Saúde da Aeronáuti-
ca resolve:	 •

Dispensar de acôrdo com o art,ip
17 da Lei número 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952, Humberto Bernardas
Pimentel, Datilógrafo, Código AS'-
503-9-B, do Quadro Permanente des-
te Ministério, lotado nesta; Diretoria,
,da !limão gratificada de Chefe da
Seção do Pessoal Civil, Símbolo 8F,
criada pelo Decreto número 45.694,
de 3 de abril de 1959, com a elassi-
ficação dada pelo Decreto número
49.593, de 27 de dezembro de 1960.

PORTARIA N° 60, DE 2 DE
JUNHO DE 1971

O Diretor de Saúde da Aeronáuti-
ca, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 5° do Decreto número
35.447, de 30 de abril de 1984, re-
solve:

Dispensar o finicionário Alcyr Oli-
veira, Maia, Escriturário Código AF-

GABINETE DO MINISTRO

- pORTARIA 119 151, DE 8 DE
JUNHO DE 1971'

O Ministro de Estado da Saúde re-
solve:	 ,	 -

COneeder dispensa a Maria de MI-
randa Monteiro, da função de Secre-
tária da Comissão Nacional de Remo-

terapia. - Froaisfiice. .ètt 43414,0.A1 2o-
Ç.1,14 kzeg9g e

202 -8-A, do Quadro Permanente ‘.4.
clêste Ministério, lotado nesta Dire-
toria, de'Substituto Eventual dg Che-
fe do Pessoal Civil da Diretoria de
Saúde da Aeronáutica, criada pelo'
Decreto número 35.516, de 18 de maio:
de' 1954. '

-PORTARIA N° el., DE 2 DD
JUNHO DE 1971

O Diretor de Saúde da Aeronauti-,.
ca, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 3° do Decreto numero
35.518, de 18 de maio de 1984, re-
solve: .

Designar o funcionário Alcyr Oli-
veira Mala, ocupante do cargo de
Escriturário Código AF-202-8-A, ao
Quadro Permanente Cesta Ministério,
lotado nesta Diretoria, para exercer
a função gratificada de Chefe cia Seil
ção do Pessoal Civil Símbolo 8F, cria-
da pelo Decreto número 45,694, de 3
de abril de 1959, corri a classiftcação;
dada Pelo Decreto número 49.593, de
27 de dezembro- de 1980. - Major,
rBreigs.adeiro Médico, Georgesa 

SECRETARIA-GERAL'

Divisão de Orçamento
PORTARIA 119 3, DE 8 DE

JUNHO DE 1971
A Diretora da Divisão do Orearris--ene

to da Secretaria Geral. do Ministérios
da Saúde, no exercício de suas atrie:
bulções, resolve:

Designar Francisco Buem* ocupan-
te .40 _elggo Sle Tosoundris Auxiliar

, GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO -

N° 300.789-71 e 301.973-71 (PISO
r1° 233-DF-70) - (16-6-B) -- De

• abôrdo com a sugestão do Senhor Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal do Trabalho, reformulo o despa-
cho de fls. 33, para o fim de serem
Incluídos na Comissão ali designada

LU Insitor do Trabalho Durval Costa

MINISTÉRIO DO TRABALHO'

E PREVIDÊNCIA SOCIAL.

MINISTÉRIO
DA A_E14'0NÁLJtICA'

COMANDO GERAL DO PESSOAL

Diretoria de Saúde

MINISTÉRIO ' DA SAÚDE

mero 807, de 30 dg Março dé. 1982, ree -
solve:	 •

xf, 599 L. Mandar servir em presi-)
lia, a servidora precedente do Estado •
da Guanabara, Jany Cerqueirst
matricula n9 2.247.802, Oficiais, de •
Administração nivel 12-A, do Quadro
de Pesseal dáste 'Ministério, 'e Auxi-
liar símbolo' 7-r, cU Consultoria Jue
ridica. •

N9 602 - Mandar servir em Brasie
tia, procedente do Faiado da Guana4.
bara, o SerVider'Haington de Holanda
Vasconceloà, " mattleula ' 119 2.061.027,J
Contador nível 20-A, do -Quadro, de,'
Pessoal date Ministério; Diretor da1
Divisão de Contabilidade, símbolo 2-C,'
da Inspetoria-Geral de Finanças.
Arnaldo Pinto Lima •

PORTARIA ees 604, DE le DE
JUNHO DE 1971

O Secrettirio-Geral Subatittito do
Ministerici da' Trabalho e PreVidência
Social, usando da' ceinpetência' dele-
gada pela Portaria. Ministáriál: núme-
ro 361, de '13 de cletembi'd -de. 1969,,
e ent conformidade cata' a Tabela de
Gratificação pela Representação de,
Gabinete dá Seeretaria-Geral deste
Ministério, organizada de acôrdo com
o Decreto n9 66.597, de 20 de Maio de
1970, reajustada pelo Decreto-lei nú-
mero 1.150, de 3 de fevereiro de 1971,
resólve:	 •

Designar Fernanda Nery Coelho,
sem' vinculo com o serviço
para a função de Assessora. de.stá Soe,meteria-Geral.
- Arnaldo Pinto Lima.	 •

MARIO . °MIM: '(15e010 1 - Parte )
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1$ categoria, para exercer a funçãee
gratificada, símbolo 9-P, ,de Chefe da1
Seção de Previsão da Divisão do Or.-
çamento, em virtude da dispensa de
Fane Pires Ribeiro. - Heloisa Jofre
Travassos.

SECRETARIA DE SAÚDE
PÚBLICA

Departamento Nacional
de Profilaxia e Contrôle

de Doenças
Divisão 'Nacional de Engenharia

Sanitária

PORTARIA N9 02, DE 8 DE
JUNHO DE 1971

O Diretor da Divisão Nacional de
Engenharia Sanitária, no uso de suas
atribuições, e de acôrdo com o artigo
,16 do Regimento da Divisão, resolve:

Designar o Engenheiro Alberto
Cambraia Netto, Reeponsável pela
Chefia da Seção de Água e Esgôto dos
Serviços Técnicos da Divisão, para
servir Como Executor do Projeto

mero 15.09.1.007 - Ampliação de Sis-
temas de Abastecimento de Agua, re-
jerente ao exercício de 1971. - Froy-
rIn Robinson Horta de Souza Moitta.

SUPERINTENDÊNCIA
DE CAMPANHAS DE SAÚDE

PÚBLICA	 •
• Setor do Distrito Federal

PORTARIA N e 1, DE 14 DE -MAIO
DE 1971

O Chefe do Setor Distrito Federal
da Superintendência de Campanhas
de Saúde Pública, do Ministério da
Saúde, no uso das atribuições que,lhe
são conferidas pela Portaria lio 44 de
22 de -março de 1971, combinada com
as Portarias nes 106, de 3 de maio de
1971 e 120, de 7 de maio de 1971, te,-
das do Sr. Superintendente de Cam-
panhas de Saúde Pública, resolve

Designar o servidor Luiz Caldas dos
Santos, matricula 2,209.708, ocupante
do Cargo de Nível 17-A, da Série de
Classes de Tesoureiro da Parte Espe-
cial do Quadro de Pessoal do Minis-

tério da Saúde, para responder pela
Chefia da Seção de Administração do
Setor Distrito Federal 'da SUCAM. -
Fernando José Brasileiro de Meto,
Resp. p/Chefia do setor Distrito Fe-
deral.
PORTARIA N9 139; DE 28 DE MAIO

DE 1971
Reli ficaçáo

Na publicação feita no Diário Ofi-
cia/ de 4.6.71, página ne 4.289, 3e co-
luna; onde se lê: ...em exercido da

Leia-se: ...em exercício na 	
SUCAM...

Onde se lê: ...extraordinários..,
Leia-se: ...extraorçamentários...-
Onde se lê: d) deixar portarias 	
Lela-se : b) baixar portarias...

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
• DE 1971	 .

O leleeetor da Divisão do Pessoal do
Departamento de AdminWração do

Ministério da Saúde, no uso da etre.
buição que lhe confere o artigo 57,
item VII, da Portaria Ministerial
no 287-GB, de 22 de setembro de
1970, que aprovou o Regimento do
mesmo Departamento resolve:

N° 1.965 - Conceder D1spensa
Raimundo Heber da Silva, matricula
no 2.212.421, ocupante do cargo de'
uivei 8-A, da série de cla.sees de Eeei,
criturário, da Parte Especial do
Quadro de Pessoal deste Ministério,'
de responsável pela Che ga da Tur-
ma de Despesas Variáveis da Seção
de Pagamento do Serviço de Exe-
cução Financeira desta Deilsão.

N° 1.066 - Designar I uiz
matricula n.° 1.712.091, ocupante do
cargo de nível 12-A, da série de clas-
ses de Oficial de Administração, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal dêste Ministério, para responder
pela Chefia da Turma de Despesas,
Variáveis da Seção de Pagamento do,
Serviço de Execução Financeira dos-;
ta Divisão - Maurício Figueiredo
Leite.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO
Na Portaria Ministerial de 4 dl:

novembro de 1970, do enlicem de
Estado da Indústria e do Comercio,
de interesse da Interamericeea Cia.
de Seguros Gerais, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 24 de no-
vembro de 1970, Parte I - Seçãe I
fls. 10014.

Onde se lê: Portaria n° 455 de 4
de novembro de 1970 - Leia-se:
Portaria n° 452 de 4 de novembro
de 1970.

CONSELHO
NACIONAL DA BORRACHA

RESOLUÇÃO CNB-RE 6-71, DEI DE
JUNHO DE 1971

O Conselho Nacional da Borracha,
no uso das atribuições conferidas pe-
lo artigo 25 da Lei n9 5.227, de 18 de
janeiro de 1967, e tendo em Nieto, a
deliberação tomada em sua 18e Sessão
Extraordinária, realizada em 9 de ju-
nho de 1971, resolve:

Art. le C:e preço no mercado interno
da borracha quienica do tipo 	
COPERFLEX N, fabricada pela Cia.

Pernambucana de Borracha Sintética
- COPERBO, sere mantido na base
de 1,25 do preço da borracha tipo 	

	

COPERFLEX N, fabricada Pela Ciá	
Pezeiambucane de Borracha Sintética
- COPERBO, será mantido na base
de 1,25 do preço da borracJia tipo 	
SBR, serie 1.500, fabricada pela Pe-
trobrás Química S.A
PLeatOQUISA.

•
- Art. 29 A noerna estabelecida no ar-
tigo anterior vigorará pelo prazo de 3
(três) anos, a partir do terceiro dia
após haver a PrEROQUISA aszumi-
do o contrõle acionário da 	
COPERBO.

Art. 30 A presente Resolução vigo-
rará a partir da data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário. - Marcus Vinícius Pratini de
Moraes, Ministro da Indústria e do
Comércio Presidente do CNB.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO REGISTRO DO COMÊRCIO

Junta Comercial
do Distrito Federal

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1971.

O Presidente da Junta Comercial do
Distrito Federal, no uso das atribuições
Legais que lhe confere O item XXII,
do artigo 59, do Regimento aprovado
Pela Portaria n9 93, de 30 de Janeiro
de 1968 e em consonemela com o ar-
tigo 33, do Decreto n.° 62.037, de 29
de dezembro de 1967, resolve:

N9 9 - Dispensar, a pulado, Maria
do Carmo Machado de Vasconcelos,
Telefonista, nível 6, matricula
2.288.991, do quadro de Pessoal do Go-
verno do Distrito Federal, de. função

-

de Chefe Substituta da Seção dos Sere 1
viços Gerais de Administração da Jun-
ta Comercial do Distrito Federal, sim.
aolo 3-F:	 .1

O Presidente da Junta Comercial dei
Distrito Federal, no uso das atribuições •
legais que lhe confere a letra D, d.o
artigo 33, do Decreto n9 62.037, de
29 de • dezembro de 1967, resolve:

N9 10 - Designar Arnaldo Monteie
ro, Assistente de Administração, nie
vel 16-B, matricula n9 2.131.870, do
Quadro de Pessoal cio Ministério da
Indústria e do Comércio, para substie
tuir o Chefe da Seção dos Serviçal;
Gerais de Administração da Junta Co- 1
mercial do Distrito Federal, símbolo
3-F, nos seus impedimento -legais e
eventuais. -

O Presidente da Junta Comercial
do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 5 9,4 •
em seu item XII, do Decreto n9 12.037,
de,29 de dezembro de 1967, resolve:

N9 11 - Autorizar, por neceseidade
de serviçà, a ida do Chefe dos Servi
ços Gerais de Administração da Jurei
ta Comercial do Distrito Federai, se-
nhor Felipe Gomes Filho, ao Rio • de
Janeiro pelo prazo de 8 (oito) dias,
sem ónus para o Serviço Público. -
Victorino Ribeiro Coelho.

n•••••••••••n••	 	 ."Padellee~"	
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miNiTaFRIP• IDAS MINAS
E ENÇRGIA

GABINETE DO MINISTRO.

. ~RIA N.419; DE 7 DE
JUNI:10 D.E ' 1971

gir,$§%.p? de Estado das Minaa 'e
36nerg1a;"assinde da • atribuição • que
lhe 'cdiefere • o -art.' '5°, 'inciso IX, do
Regellarnento aprovado "pelo Decre-
te' n° 57:810, de 14 "de feefereitã' de
1966, combinado Cone o art: '64 'do De-
ereto n° 4.1;01.9ade 26 de fevereiro do
1957e. alterado'. pelo 'Decreto número
b6.227, de 80 de abril de- 1965, re-
relve: •	 -** e,.

- autorizar a Companhia Esta-
dual' de Energia Elétrica, do Estado
go- Rio' Grande 'do Sul a' alienar um
terreno situado $ margem direitaído
rio Gravatal, município de • Canoas,
'Vila Rio Branco, Estado do Rio
Grande do Sul, medindo 16.520 me-

, troa quadros, constante de seu acervo
vinculado ''aos serviços 'de energia
elétrica no' referido munielpio; con-
aorrna requerido. 'ao ProogeO
ne 709.40e-70; •	 '	 • '

- declarar que não importa,
esta autotizaçãe; no' reconhecimento
do -Valer atribuido k trarisação corno
erevestimento rernunerar;'° 'qual será
(determinado' pelo 'Departamenta
cionat de rAgues • e Energia 'Elétrica,
dá lel1nlitérlo"das 4 Minas e Energia,
de conformidade com' as leis cri vi-
gor;-
	 .	 e.	 tt, : I s	 • • it

III
•
- Determinar que o valor atri-

buído ao imóvel," objeto 'da presente
autorizaçáo, será obrigatbriamente
reinvestido' pela Companhia Estadual
de Energia Elétrica, do Estado-do
Rio Grande do Sul; em beneficio doe
serviços -públicas de energia elétrica
de que é titular:-
.IV - A-COMpanhia Estadual de
 .

Energia Elétrica da Rio grande do
Eul fica obrigada a apresentar ao
Departamento 'Nacional de Aguas e
Energia Elétrica do- Ministério das
Minas e Energia, os comprovantes da
transação dentro do prazo de 90
(noventa) direae contados 'a partir da
data da efetivação, da venda;

V - A presente Portaria entrará
ene vigor na data 'da sua publicação.
•=••• -'Antdrito -Dias Leite Júnior.

(N° 21.363 e-- 13.5.71 - Cri' 25,00)

PORTARIA N° 420, DE 7 DE
JUNHO DE 1971 •

O Ministro de Estado das Minas e
Energia,. no uso da atribuiçãO' que
lhe confere o artige 1° do Decreto
n° 62.828, de 30de abril de 1988, te-

"	 -	 .

- Fica transferida para a Cen-
trais Elétricas de •Nfinas Gerais Siii.
a 'concessão 'para - distribuir energia
elétrica' noa municiplos de Cachoeira
Dourada e Capinópolls, rio Estado de
Minas Gerais,' de que era titular a
Emprêsa Cepinopelense de Eletrad-
dade S. A., cal virtride :do Decreto"n° 58.024, 'de 23 de 'abril de 1985;

• - Fica aprovada a eraneeeréri-
ela dos bens é instaláiçõesa Dor 'alie=
nação, relativos à' linha de • transe

•missão Cachoeira Dourada - Capi-
aópolle e' dás- rédea de' diseribuWáo
dos, niesiiioe • manielplos, da -Emprega
Cápinopolerise de 'Eletricidade 'S.A.',
para a Centrais Elétricas' de: Minas
Gerais,' S. 4.;

. 111 - Não importa o presente ato,
-no reconhecimento do valor atribuído
aos behs' e instá/açOes 'como inveSti-
mento a •ernunierara o qual será de-
terminado pelo Departamento Nado-
narde -Aguas e 'Energia' Elétrica,' de
ebnformieitida com as leis em vigor;

•IV ea Alereeente"Perfarla entra-
3 em vigor na 'data da sua pune
cAçã,d:' -' . .4ntônip' Dias" Lege júnier.

.	 -
(N° 4.463 - 61-71 - Cr$ 25,00)
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PORTARIA N° 421, DE 7 DE
..n.mge DE 4971

O Ministro de Estado dm Minas
e Energia, usancic da atribuiçeo que
lhe confere o art. 1? do, Decreto nú-
mero 62.628, de 30 de abril de 1988
e noa térmos do art. 65 letra ac'e, do
Decreto n° 41.019, de 2e, 	 kverearo
de 1957, reselv:e:	 •
I - É outorgada b, Centrais Elé-

tricas de Golás'E.A.`coneeSeão para
distribuir 'energia elétrica no s rouni-
ciplo de Ivollindia, Estado de Goiás,
ficando autorizada a -estabelecer 'o
sistema de distribuição constante do
projeto apeovedea
II - -A conceepionaela fica obri-

gada a cumprir o disposto no Código
de Aguas, leia subseqüentes e riem
regulamentos;	 _	 .

III e- A conceesionária concluirá
as obras no prae.o'fiXado no despachô
de aprovação dos proJetos, executand
do-se de acôrdo es'raesnios; com
as' modillaaçõeS eine forem-autoriza:e
das, se neceaSárieed
"IV'- cOriéketionária ficarã su-

jeita à milita diária' de `rité Cr$' 22100
(duzentos e vinte 'é umcrüzeirosie
peia inobservdnelie go "fl*acip,
na foriaa da •' legislação de energia
elétriOa em 'Vigor e seda regulamen-
tos;

3 - e) prazo referido no item' Til
poderá ser prorrogagespor • ato do Die
reter-Geral 'do Departareentá NaoLÓ-

cal de Agiat e Energla-ElétricaS • "
'VI	 preseate'coricesea° 'vigora-

ra pelo prazo de 30 (trinta) anos;
, 'VII -; Vindo o praia 'de condes-
são, os bem e'ineealaçõeedqile no mo-
mento existirem em função clos, ser-
viços concedidos, reVerterbee' 4 1414o;
wil - A conoessioneria., poderá

requerer que a coriceasão seja reeleita-
da, mediante as condiçOes que vieram
a ser' estipuladas; 	 •	 •

rx. - concessionária devera en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior ate G. (seis) meses an-
tes de findar o prazo de vigência da
concessão, sob peria do seu silêncio
ser interpretado cerno desistência da
renovação;'
X - A' presente Portaria entrare

em vigor na. data da sua publica-
ção. '- Antônio Dias Leite Juneer.
(N° 20.832' - 11-5-71 - Cr$ 35,00)

./•nnnn••1.

DEPARTAMERTO NACIONAL
DE AGUAS E ENERGIA

ELTR,ICÁN

DESPACIR) DO, nnuirce-GnaAL
nn 1, de junho de ' 1971 •

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Aguas C 'Energia Elétrica,
usando das atribuições' Mie lhe- con-
fere a Portaria Minieterag ia° 62, de
le de abril de 10w, resolve:,
_ .1 - Aprovar os projetos apresen-
tados pela Centpanhia de Eletricidade
do Estado da Bania relativos à coas-
trução da mina hidrelétrica de Ca-
choeira do • lidemo,. da linha de
transmissão entre esta Usina e .0 ci-
dade de Santa Inês e da rede de dis-
tribuição da sede do nIuniciplo de
Santa Inês; no tstado da'Balda, com
• carreceeristleae • téenietta dpie Cope'
taro 'dcaprocesso;-
'n TaCiareceee que a reepansabili-

dado dos projetes e a '4e sua eleeettção
cribene, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável tecniccaPela" Cena-
Panhia' de -Eleteicidade •go 'Estado da
Bahia perante o 'corMag . t.egionia de
Engenharia, Anantettira e Agronomia

Maria' Helena de ',diljza Soeilio; D1-
ta*	 • ",‘'we •t,

No processo 1VIME 728.608-70, de in-
teresse de Luiz Belegante, em que é
requerido' reg-Letra' da" notifieaeão de
aproveitamento de energia hidráulica
nu local denominado Seção Carretei-
ro, distrito de Agua' Santa, município
de Tapejara.; Estado do Riore`Grande
do Sul, foi exarado o seguinte despe-enat • t,	 fisf el..'	 e	 e•

"Registre-se em livro próprio e ano-
te-se; para fina eastatisticoe, na forma
dos '11 '29 '0'39, do' artigo '139 do'
digo de -Agus.e.	 José Duarte 'de
Magalhaes, Diretor-Geral."
-Nd precesso MNIE`708:283-70, de In-

terésse da Sebil Serraria; -Beneficia-
mento, Exportação Importação Be-
cker Ltda., em que é requerido regis-
tro de notificação' de aproveitamento
de 'energia hidráulica no rio Carapina
Grande,' 'Município' de Joinvilee Esta.
do de Santa' Catarina, foi exarado' o
seguinte ' despacho: • se e e -- -	 •

egistra-se'enilivro próprio e ano-
te-se: para fine' astatietic6S ,há forma
dós' 11'29 e 39 do art. 139 dcd Código
de 'Agur(S. e-- 'José" Duarte de Mapa-
lhaes, Diretor-Gera'"l. 

Divisão de Energia Elétrica
e Concessoes

PORTARIA N9 35 DE • 3 DE
• • JUNHO DE 1971 " '
O Diretor da, Divisão de Energia

Elétrica e- Concessões, asando dá atri-
buição que lhe confere a alínea, a,
item 11 ela Portaria '119 8?, dee 16 de
maio de 1968,' do Diretor Geral do
Departamento Nacional-de Aguas 'e
Illnergia Elétrica, resolve:

‘- Prorrogar até 30 de julho de
1971, o prazo para' término das obras
relativas à construção da subestação
de Jales, no Estado dç elão Paulo, euja
projeto teve aprovação em 13 de :a-
neiro de 1970;	 •

- Estabelecer que a Centrais
Elétricas de São Paulo S. A., ficará
sujeita à multa diária de Cr$ 221;00
(duzentos e vinte e um cruzeiros)
caso não sejam' conclukdas as obras
no prazo fixado 'no item anterior, res-
salvados os casos de fôrça maior de-
vidamente comprovados;
III - Determinar que compete e.

Centrais Elétricas de São Paulo S.A.,
comunicar a data da conclusão das
obras ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica no prazo
máximo de 10 (dei) dias, contados a
partir de 30 de julho de 1971, sob pee
na de incidir na multa fixada • no
item IT. - MariaHelena de Souza
Coel4o.	 .	 .	 .

,25.see - 114-71.	 cr$ 22,00).
•

Divisão de. Tarifas

"PORTARIA 'N9 39 DE 19 DE
JUNHO DE 1971,•

O Diretor da Divisão de Tarifas,
do' Departamento ideakional de Aguas
e Energia Elétrica, do minietério das
Minas e Energia:, usando da delegação
de- competência que lhe foi conferida
pela' Portaria re; 59, de 18 de março
de 1971, do Senhor Diretor-Geral dês-
te Departamento, expedida -com' base
n:as' disposições do Decreto n 9 62.460,
de 25 de março de 1968,

Considerando o que requereu o De-
partamento de' Aguas e', Energia 'Elé-
trica' do Vetado de Minas Gerais;

Considerando o que estabelecem os
Decretos nes 54.936,-54:937 e 54..938,
todos de 4 de novembro de 1964;'

Considerando o' qUe'diaPõeni 06 De
-eretor1a9a 24'.643; de' 10 de' julho de

1934,`“41.919,' daa' ao;'. do fest ereto'
, 
 de

1957 e 62.724 059,,	 510, lu?,	 1,0,V3.

Ne38 - Fixar pelq ceetéain dg se.- _
lael,la..ança e ragoabilidge, adAego gX-
periMental, asaeguinteslarifris e coei-
diçõe's gerais Para o fornechnentó-de.
energia" elétrica realizado Pelo Denar-
tamenao' de Águas e Energia 'Eléertea
do Estado de- itlipa3 (leraie' era cti4
zona de operação;

I	 Tarifas a Reli:der
1. Consumidores do Grupo A
A 1 - Fotheennentee 'nas 'tensões

naninals • de 13.200 a' 34e500' volts,
a) 'Aplicação

APlica-se aO fornecimento de ener-
gird'elétrica,'paea 'qoalquer' titia nás
tensões' nordnaLV de" 13.2,904 g 34.500

* a '	 "	 • •
•b) Tarifa

Demanda de potência •
C4'19,50 (dezenove cruzeiros e

cinquenta s centavos) por 'kW' por inês:.
Consunio de energia:
- Cr$ 45,00 (quarenta e cinco cru-

zeiros) por grupo de 1.090' (hum -
kWh de consumo mensal.

OS' consumos de energia lute:neer/lã-
rios' deverão' ser- o:obra:doai' 'propereloe
nalmelitee.	 -	 --

g. Consumidores do. Grupo 3;1,
B 1 - Serviço Residencial

'a) Aplicação
Aplica-se .ao 'fornecimento de eneee

teia elétrica, "para- fitis 'eaclueiVemeatre
reáidenciats, nas, teneõea '00'110 a e40

1nclusiV,5	 '
b)

- Cr$ 195,00 (cento e noventa e cin-
co cruzeiros)" por grupo de l.- 000 .(hummil) kWh' de consumo mensal:
' Os consumos de energia intermecità-

rind" deverão ter cobrados ploporele-
tutimentee • "	 '•	 • • '	 •

e) Mínimos Mensais
Ligações' IVIonofásicas;
- Cr$ 5,85 (Cinco cruzeiros e oiten-

ta e cinco centavos) "mensais com at-
reito 'a uni consumo mensal de SQ
(trinta) kwh. • 	 •

Ligações com . duas fases e neu-tro:
- Cr$ 9,75 (nove cruzeiros e setenta

e cinco centavos) mensais com direito
a um consumo mensal de 50 (cinquen-
te), kWh.	 ,

Ligações trifásicas COM ou sem neu-
tro:'

- Cr$ 19,50 (dezenove cruzeiros e
Cinquenta centavos) mensais com di-
reito a uni consumo Mensal de 100
(Cem) kWh.

E 2 - Serviço não residencial
a) Aplicação

Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, ex-
Cluisvamente não residencial, nas ten-
eões' de 110, a '440 Velte, inclusive.•- Tarifa	 •

- Cr$ 210,00 (duzentos e dez cru-
zeiros) por grupo de 1.000 (hum mil),
kwh de consumo Mensal. • • ,

,Os 'consumos de energia intermecilá.
rios deverão ser cobradas proporcio-
nalmente.

e) Minimos Mensais
Ligações Monofásicas; 	 •
- Cr$ 10,50 (dez cruzeiros e cin-

quenta centavos) com direito a. um
consumo mensal de 50 (cinquenta),
kWh. •

s.

Ligações com duas fases e um nele.

- Cii 21,00 (vinte e um cruzeerm),
mensais cora direito a um consumo
mensal de 100 (cem)* kNVIa. 	 •

Ligações trifásicas com ou sem neu-
tro:

- 42,00 (quarenta e dois ani-
teima) mensais com direito a um con-
sumo mensal de 200 (duzentos) lana

'3 - Serviço de IluminaçA0 Pública, •	 ,
4plica-4e ao forneeimento le ener-

gia, em qualquer ten.eão, para fins de ,
uunin çao-pública	 '

3 •



Considerando que o titular da ocupa-
ção responde pelas taxas incidentes sô- .
bre d imóvel desde junho de 1969, não
cumpriu o parcelamento de divida que
lhe foi concedido, resultando infrutí-
feras as gestões para cobrança na es-
fera administrativa, inclusive median-
te averbação para _desconto em fólha
de pagamento, resblve:

Rescindir, com base na letra 9?" da
art. 10 do Decreto-Lei 76-66; o con-
trato denominado Termo de Ocupaçao,
n9 16.574, em nome de Jorge Mias do
Couto, referente ao apartamento 205,
bloco 45 da SQDN. 405-06, face ao
que consta do processo 2.976-70. -

PORTARIA N9 98 DE 7 ,DE
JUNHO DE 1971

a

è	 r
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— Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros) por
' grupo de 1.000 (hum mil) kWh de
oonsumo mensal.

Os consumos de energia internaediti-
riw deverão ser cobrados proporei°-

. A

IsAutarquias,

iseas.l,	 .
úblicos,"Vir de Podêres P

Sociedades , de Economia
. Mista e Serviços` de Utilidade Públi-,

Aos fornecimentos de energia elé-
trica a" poderes públicos, autarquias,
sociedades de economia mista e_ ser-

.' viços de utilidade pública, para fins
exclusivamente de tração elétrica ur-
bana e ferroviária, abastecimento d'á,-
gua e serviços de esgôto a sanearun-
to, aplicar-se-ão as tarifas dos Gru-
pos A e 8,- fixadas icss itens anterio-
res, com redução de 25% (vinte-'e cin-
co por cento).	 •

II — Ajuste do Fator'de Potência
• O ajuste do fator de potência de-

terá obedecer ao disposto /no artigo
79 do Decreto •19 62.724, de 17. de

• inalo de 1968. -
/H — Taxai Diversas e Condições

Gerais
.

Prevalecem as fixadas pela Porta-
ria n9 670, de 8 de outubro de 1968,
e mais as seguintes:

1. A Concessionária sbmente será
abrigada a efetuar fornecimento SO11

, tensão de '13.200 volts a 34.500 volts,
quando' a potência da instalação fôr,
rio mínimo, de 5,0 (cinquenta) kW e
no Máximo de 2000-. 	 (dois mil) kW.

A Concessionária poderá, entretan-
to, alimentar potências maiores ou
menores que ésses limites, quando as
condições técnicas de seu sistema, a
seu critério o permitirem.

2. A Concessionária sbmente será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volta (Grupo
B) quando o total da potência insta-
lada do consumidor fôr igual ou. ina
/eram a 50 (cinquenta) kW, podendo,
entretanto. - alimentar potências maio-
res quando as condições técnicas de
seu sistema o permitirem. 	 .

•IV — Valores aisicos

Siio os indicados no processo, ....
1SNAEE 703.465-71.

V — Programa de Obras	 .
Fica a Concessionária 'obrigada a

cumprir as exigências contidas na ;Por-
tavia n9 42, de 17 de março de 196,5.

- VI — Adicionais
Aclam-e incorporados às tarifas do

item "I" - todos os adicionais autori-
zados per Atos da Poder Público, ate
o limite dos valores básicos detalha-
dos no DNAEE 703.465-71,	 .,

VII — Vigência
As tarifas de Presente Portaria

aplicam-se aos faturamentos emitidos
imediatamente após 30 de junho de
1971, até 31 de dezembro de 1971. —
Julio Schwartz, Diretor DSvisáo de Ta-
z Lias "
(N9 25.534 — 11.6.71 — cr$ 135,00)

PORTARIA DE 8 DE JUNHO !
,	 DE 1971

o Diretor da Divisko de Tarifas, do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, do. Ministério alas
Minas e Energia, usando da delega-
çac de competência que lhe foi con-
ferida pela Portaria. n9 59, de 18 de
Março de 1971, do Senhor Diretor-
Geral deste Departamento, expedida
ceia, base; nas disposiçõea do- Decreto
i19 62.460, de 25 de anarça de 1968,

Causiderando o que requereu a Cen-
trais Elétricas Mato-grossenses S. A.
— UESIAT e que o prazo de vigência
das tantas estabelecidas através da
Portaria n9 120. de-' 26 de junho de

.1970, expira em igual da'e do corren-
te anr are.solvet

V, 50 — Prorrogar, até 31 de de-
!Imune de 1971, as tarifas e condições
gere nara o fornecimento de energia
elftteca reaazaa nela Centrais Elé-
tricas Mato-grossenses S.' A. —

CEMAT, em sua zona de concessão,
constantes da Portaria n9 120, de 26
de junho de 1970.

II — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua Publicação. — Julio
Scliwartz.	 •
(N9 25.668 — 14.6.71 o- Cr$ 22,00)

PORTARIA DE 9 DE JUNHO
DE 1971 - ,	 -

0 Diretor da Divisão de Tarifas, do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, , do Ministério das
Minas e Energia, usando da delegaçao
de competência que lhe foi conferida
pela Portaria ta 59, de 18 de março
de 1971, do Senhor Diretor-Geral
deste • Departamento, expedida com
base nas disposições do Decreto nú-
mero 62.460, de 25 de março de 1968,

Considerando d que requereu a
Companhia Força e Luz Volta
Grande;

Considerando o que estabelecem os
Decretos n°s. 54.936, 54.937 e 54.938,
todos de 4 de novembro de 1964; • -

Considerando o (me dispõem os De-
cretos n°s. 24.643, de 10 de julho de
1934, 5.764, d ele de agiiisto de, 1943,
41.019, de 26 te fevereiro de 1957 e
62.724, de 17 de maio de 1968; resolve:

N.0-52 — Fixar pelo critério de ra-
zoabilidade e -semelhança, as seguin-
tes tarifas e condições gerais para o
fornecimento de energia' elétrica rea-
lizado pela Companhia Fôrça e Luz
Volta Grande, em sua zona de con-
cessão:

I — Tarifas a Medidor_	 .
1. Consumidores do Grupo A
A 1 — Fornecimentos nas tensees

nominativas de 2.300 a 13.200 volts.
_ a) Aplicação .	 -
Aplicam-se ao fornecimento de

energia elétrica, para qualquer fim,
nas tensões nominais de 2.300 a 13,200
volts.	 • _

b) Tarifa
Demanda de potência:
- Cr$ 20,60 (vinte cruzeiros e ses-

senta centavos) por kW por-mês.
Consumo-Cie energia:
— Cr$ 7249 (setenta e dois cruzei-

ros e'quarenta centavos) por grupo de
1.000 (hum' mil) kWii de consumo
mensal.	 -

Os consumos de 'energia interme-
diários 'deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

2. Consumidores do Brupo
B 1 — Serviço Residencial

a) Aplicação
Aplica-se ao ' iornecimento de ener-

gia elétrica, para fins exclusivamente
residenciais, nas tensões de 110 a 440
volts, inclusive. 	 '

b) Tarifa • -	 . '
— Cr$ 204,00 • (duzentos e quatro

cruzeiros) por grupo de 1.000 anum
m11) kWh de consumo mensal. .

Os consumos de energia interme-
diários deverão ser cobrados , pr000z-
elonalmente.	 _ •

c) Mínimos' Mensais.
Ligações Monofásieas:
-- Cr$ 8,12 'seis cruzeiros e doze

centavos) mensais com direito a um
consumo mensal de 30 (trinta) kWh.

Ligações com duas fases e neutro:
— Cr$ 10,20- (dei cruzeiros e vinte

centavos) mensais com direito a um
consumo mensal , de 50 (cinquenta)
kWh.

Ligações trifasicas com ou sem neu-
Lro:./

Cr$- 20,40 (vinte cruzeiros e" que-
senta centavos) mensais com direito
a um consume mensal de 100 (cem)
kWh.
-IS 2 — Serviço 'não residencial.

. •	 -
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia elétrica, para qualquer fim, ex-
clusivamente não resideneial. nas ten-
sões de 110 a 440 volts. inclusive.

b) Tarifa
- Cr$ 222,00 (duzentos e vinte e dois

cruzeiros, por grupo de 1.000 (hum'
mil) kWh de consumo mensal.

OS consumos de energia intermediá-
rios deverão ser -cobrados proporcio-
nalmente.

c) 1Vlinimos Mensais.
Ligações Monofásicas:
— Cr$ 11,10 (onze cruzeiros e dez

centavos) mensais com direito a um
consumo mensal de 50 (cinqUenta)
kWh.

Ligações com duas fases e um neu-
tro:	 ,

— Cr$ 22,20 (Vinte e dois cruzeiros
é-vinte centavos) mensais com direito
a um consumo, mensal de 100 (cem)
kWh,

Ligações trifásicas com ou sem neu-
tro:

—"Cr$ 44,40 (quarenta e quatro cru-
zeiros e quarenta centavos) mensais
com, direito a um consumo meusal de
200 (duzentos) kWis

3. Serviço de Iluminaçâo
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gia, em qualquer tensão, para fins de
Iluminação pública.

— Cr$ 34,00 (trinta e quatro cru-
zeiros) por grupo de 1.000 (hum mil)
kWh de consumo mensal.:

Os consumos de energia interprediã-
rios deverão ser -cobrados asraporcio-
nalmente.

4. Serviços de Poderes Públicos, Au-
tarquias, Sociedades de Economia
Mista e . Serviços de Utilidade Pu--
blica.

Aos fornecimentos de energia elé-
trica a poderes públicos, autarquias,
sociedades de economia mista e servi-
ços de utilidade pública, para fins ex-
clusivamente de tração elétrica ur-
bana e ferroviária, abastecimento
d'água e serviços' de- esgoto e sanea-
mento, aplicar-se-ão as tarifas dos
Grupos A e B, fixadas nos itens ante-
riores com redução de 30% (trinta
por cento). •

II -- Ajuste do Fator de Potência
O ajuste do fator de potência devera,

obedecer ao disposto no artigo 7.° do
Decreto na 62.724, de 17 de maio de
1968.

III — Taxas Diversas e Condições
Gerais

Prevalecem as fixadas pela Porta-

COORDENAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO

DE BRAMIA

PORTARIA N9 96 DE 7 DE
JUNHO DE 1971

- O Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso- das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno,

Conaiderando que Joi desvirtuada a
ocupação do imóvel consoante prova
policial de ocupação e que estão em
atraso as taxas sôbre êle incidente,
resolve:
a Rescindir, de acôrdo com as alíneas
"a" e "h" do art. 10 do Decreto-Lei
n9 76-66, o contrato denominado Têr-
mo de Ocupação n 9 21.038, em nome
de Heitor Avelas() da Silva Filho, re-
ferente ao ap, 103, bloco 57 da SQDN
405-06, 'face -ao que consta do Proces-
so n9 6.445-69.

• PORTARIA N9 97' DE 7 DE •
• JUNHO DE 1971
O Diretor Executivo da CODEBRAS,

no uso das atribuições conferidas pelo
Reg imento Interno,

n.° 26, de 4 de março de -1970, e mala .
as seguintes:	 .

1.; A Concessionária ~ente sere
obrigada s 'efetuar fornecimento sob
tensão de 2.300 volts a 13.200 volts,
quando a potência da instalação for,
no minirno, de 50 (cinqüenta) kW e no
máximo de 5.000 (cinco mil) kW. -

A Concessionária poderá, entretanto,
alimentar potências maiores ou meno-
res que'êsses limites, quando as con-
dições técnicas de seu sistema, a seu
critério o permitirem.

2. A ''Conces:siontiria ~ente. sara,
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volts (Grupo
13) 'quanto o total da potência Instala-
da seo consurnidor fôr igual ou interior
a 5b (einqUenta) kW. podendo, entre-
tanto, alimentar potências maiores
quando as condições técnicas de seu
sistema o permitirem.

IV — Quotas de Depreciação
Pica a Concessionaria ^ obrigada a

contabilizar, no período de vigendo.
desta Portaria, a importância que re-
sultar da aplicação da tabela de de-
preciação estabelecida pela Portaria
Ministerial n.0 768, de 11 de novem-
bro de 1968, respeitado o limite má-
xime de 3% (três por cento), ao ano,
eôbre o valor corrigido dos bens de-
preciáveis que compõem o investi-
mento.	 ,

, V — Valõres Bcisicos
São os indicados no processo

DNAEE — 702. 903-71 .

VI — Programa de Obras
• Fica a Concéssionaria obrigada a
cumprir As exigências contidas na
Portarla n.° 42, de 17 de março de
1965.

VII — Adicionais
; Acham-se incorporados às tarifas1
do item "I" "todos os adicionais auto-'
rizados por Atos do.Poder Público, ate'
o limite dos valôres 'básicos detalha-
dos no .DNAEE — 702.903-71.

VIII — Vigência
As tarifas ora • estabelecidas apli-

cam-se . aos faturamentos emitidos
imediatamente após a data de publi-'
cação da presente Portaria, vigorando
satetw3al. rtdze, dezembro de 19"l. — Jiaio

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento -Interno, resolve:

Dispensar Zélio Moreira Zica, da
função cie Assistente cio Coordenador
Imobiliário, Símbolo FC-3, a partir de
19 da,.- junho de 1971.

a) Aplicação

ria na 670, de 8 de outubro de 1968 c (N.* 25.596 — .11-6-71 — Cr$ 130,00):

MINISTÉRIOpo PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL



•
..., Doeágnar o zoonOtoista

to .Cantok rara Okaaver 4
ente do Coordenador

o, 8 bolo irc4, a partir de 1.9
lUnho de 1971.:

PORTARIA N9 100 DE 8 DE ,
,	 JUNHQ DE 1871

O Diretor Executivo da COIMBRA"
uso das atribuições conferidas pelo

• tegimento Interno, resolve:_
iDieperisar do Quadro de Pessoal da
f>. DEBR.A.S, por aonveniência de ger-

co, o Servente "A" nivel 2, Givaldo
ornes Feltoza.,

PORTARIA N9 101 DE 8 DE
• JUNHO DE 1971

,
_ O Diretor Executivo da CODEBRA8,
rsw uso das atribuições conferidas pelo
r,8teg1mento Interno,
I Considerando que o titular da ocupa-
~ responde pelas taxas incidente* ad-
Jim o imóvel desde novembro ti e 1968,
[tão cumpriu o parcelamento de &-
Vida que lhe foi concedido, resultai-
do infrutíferas as gestões para cobrana
ea na esfera administrativa, inclusive

Vaediante averbação para desconto em
lba de pagamento, resolve:

, . Rescindir, na forma da letra '"b" do
art. 10 do Decreto-Lei n9 76-86, o
aontrato denominado Termo de Ocupa-
ção n9 5.330, em nome de Dilka Alva-

térga-últ-ti 22'; 

'Paredultwr vse
O Diretor Jr4feetit1lre da Ca:MERAS,

ggrO tlffij atribuídos 000eridaa pelo
mentõ paterlio, $10101

.1•1	 II
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O ministro de Estado das Comuni-
cações resolve:	 -

N9 225 - Dispensarea pedido, lIeda
de Lourdes Gutierrez, da função de
Assistente de Admintstração que vi-
nha exercendo neste Ministério, a
partir de 4 de junho de 1971:

O _Ministro de Estado das Comunie
Cações, tendo em vista o disposto na
Portaria, Ministerial ne 221, de 4.6.71,

-resolve:

N9 226 - Admitir, a partir de 4 de
junho de 1971, na categoria de .Assis-
tente, letra A, Heda de Lourdes Gu-
tierrez, com o salário mensal de 	
Cr$ 480,00 (quatrocentos e oitenta.
cruzeiros), correspondente a quatro
horas diárias de trabalho. - II. C:
Corseite.

•

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento ; Nacional
de Telecomunicações

PORTARIA N9 (2), DE 19 DE JUNHO
DE 1971

, O . Diretor-Geral de Departamento
Nacional de Telecomunicações -e
DENTEL, "usando da competência que
lhe foi delegada pele Portaria W 728,
de 16.12.69, publicada no Diário Ofi-
cial de 31.12.1969, do Sr. Ministro Ce
Estado das Comunicações, e, tendo em
vista o que consta do Processo 	
n9 15.606-66, xesolve:

N9 1.024(2) - Permitir ao Governo
do Estado do Piauí executar, a titulo
precário, Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de estações de

reng4 Pimentel, referente ao aparta-
meato 901, bloco 18 da SQ.Dla 403-04,
face ao qUe eotate. do Processo ....
2.633.-70 e apenso.,	 Lá,

PORTARIA N9 102 DE 8 DE
1UNI10 DE 1971

O Diretor Executivo da CODEBRAS,
DO uso das atribuições conferidas pelo
Regimento nterno,. resolve:

Revalidar o contrato denominado
Térano do Ocupação n9 13.872, em no-
me de Gilberto Pedro Batista, referen-
te a casa 05, Quadra 07 do SRE-Sul,
face ao que consta do processo ,...
4447-70,

PORTARIA N9 103 DE 8 DE
JUNHO DE 1971

C Diretor Executivo da CODEBRAS,
no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno,

Considerando que o titular da ocupa-
go responde pelas taxas incidentes s41-
bre o imóvel desde julho de 1968, nao
cumpriu o parcelamento de dívida que
lhe foi concedido, resultando infruti-
lema as gestões para cobrança na es-
fera administrativa, inolusive median-
te averbação para desconto era falia
da pagamento, resolve:

Rescindir, com base na letra "b"
do art. 10 do Decreto-Lei n9 76-66,
o contrato denominado Termo de
Ocupação n9 19.168, em nome de Ex-
pedito José Custódio, referente a casa
17, Quadra 24 do SRE-Sul, face ao
que consta do processo n9 5.128-70, e
apenso. - Amantino da Silva Neer-
O eco.

radiocomunicações observadas as se-
guintes condições:

1) , Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:	 9

a) Av. Rio Branco, 277 - • grupo
609 - Rio de Janeiro-GB

b) Av. Antônio Freire; 1450 -e-. Pa-
lácio • do Governo - Terasina-PI

3) Freqüência: 14987 kHz
4) Potência: 0,375 KW	 --
5( Horário: 11-24
6) Classe das estações e aatureza

do serviço:
PX-CO - Estações fixas de corres-

pondência oficial
7) Classe das emissões • largura

de faixa:
2,1A2 e 3A33 - Banda laterial su-

perior
8) Sistema Irradiante:
Direcional
II e-- Autorizar ô uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação A
J. Eltrônioa S.A., modelo XS-4019,
de 375 watts, com especificações téc-
nicas aprovadas pela Portaria n9 189
de 10 de março de 1967.

III - Cancelar a Portaria n9 84 de
25.1.1967.

() , permissionário, dentro do prazo
de seis (G) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de euncionamen-
to.

O não atendimento do Prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente 'Portaria. -
Didne Craveiro Pereira da Silva.
(N9- 25.511 - 11.6.71 - Cr$ 35,00)

e
PORTARIA (2), DE 19 DE JUNHO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamente

Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria ri9 728

31.12.1969, do Sr. MIniStr0 de alStado
das Comunicações, e, tendo cai vista
o que consta do Processo W 6.931-64
e anexos, resolve:

N9 1.026(2) - ,,permitir a Refinado-
ra Paulista S.A., executar a titulo
precário Serviço Limitado Privado,
mediante a Inátalação de estações de
radioceraunicações observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Av. Paulista, 2.444 - C). 91-94

- São Paulo-SP
h) Usina Monte Alegre - Rodovia

Anhangilera - Piracicaba-SP
c) Usina Tamoio - Rodovia Was-

hington Luiz - Araraquara-SP
d) Fazenda Gautapará - Rodovia

Washington Luiz - Ribeirão Preto-
SP

e) Rua Mauricio Aliam sln9 - Ra-
fard--SP

3) Freqüência: 5078 KHz
4) Potência: 0,1' KW
5( Horário: Hei - Compartilhado,

Indeterminado
6) Classe das estações e natureza

do serviço:	 -
FX-CV, ,..etações fixas, correspon-

dência prietela
1) Classe das emissões e largura de

3A3J - Banda lateral superior
8) Sistema Irradiante:
Dipolo de meia onda
II - Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação de
Eletrônica Avotel Indústria e Comér-
cio Ltda., modelo SSB-150 PX de 100
Watts, com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria ri9 1.688, de
29.9.70.

3. Cancelar as Portarias n9s 503, de
25.10.60, 571; de 11.9.67 e 140, de....
0.2.68.

O premissionário, dentro do prazia
de seis (6) • meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das Instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionamen-
to. -

O não atendimento do prazo esta-
belecido, im plicarevem ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. -
Diône . Craveiro Pereira da Silva.
(N9 25.512- 11.6.71	 Cr$ 40,00)
PORTARIA (2), DE 3 DE JUNHO

• DE 1971
• O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações -
DENTEL. usandO dg competência que
lhe foi delegada pela Portaria n9 728,
de 16.12.69, publicada no Diário Ofi-
cial de 31.12.1969, do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, e, tendo em
vista o que consta do Processo 	
n9 52. 258-64, resolve:

N9 1.043(2) - Permitir ao Banco
Português do Brasil S.A. executar a
titulo precário Serviço Limitado Pri-
vado, mediante a 'instalação de esta-
ções de racilocomunicações observadas
as seguintes condições:

1) Prazo: Indetennenado
2) Locais de 'Transmissão e Recep-

ção:
Fixa:

Av. Paulista n9 2421 - São Paulo-
SP

Móveis: -
9 (nove) viaturas
3) Freqüencia: 168,55 MHz
4) potência: 0,25 Kw
5) • Horário: HX - Compartilhado,

Indeterminado
 Classe das estações e natureza

do serviço:
leX ML - CV.e- estação fixa -

móveis terrestres - correspondência
privada

7) Classe das emissões e largura de
faixa:

16F3
8), Sistema Irradiante: Onidirecio-

II - Aukuizarr o uso do Equipa..
Mento Transmissor de fabricação de
Aerotron, modelo T'TA-25-F1 para a
estação fixa e modelo TTA-25-M1 pa-
ra as estações móveis, de 25 watt, ca-
da.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta -Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionamen-
to.

O não , atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portari a,. -
Define Craveiro Pereira da Silva.
(N9 25.509 - 11.6.71 -• Cr$ 33,00)

PORTARIA DE- 3 DE Je7NFIO
, DE 1571

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunleações -
Dentel, usando da competência quo
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, de 16.12.69. publicada no
Diário Oficial de 31.12.1969, do se-
nhor Ministro dé Estado das Comu-
nicações, e, tendo era vista o que
consta do Processo n° '8.250-70, re-
solve:

N° 1.049 (2)---- . Permitir a Mac
Laren - Estaleiros e Serviços Man-
timos Ltda., executar a título precá-
rio Serviço Limitado Privado, mae
diante a instalação de estações de
radiocomunicações observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a). Av. Rio Branco, 26 - 1° andar

- Rio de Janeiro - GB
b) lege Júlio Maria, 210 - Angra

dos Reis - RJ
c) Rodovia MG - 4, Km 210

Ipatinga - MG
3) Freqüência: 8083 kHz
4) Potência: 0,100 KW
5). Horário: HX - Compartehodo

- Indeterminado
6) classe das estações e natureza

do serviço:
FX -CV	 Estações fixas de corres-

pondência privada
7) Classe das emissões e lareute

de faixa:
3A3J - BLS
8) Sistema Irradiante:
Dipolo de meia onda
II - Autorizar o uso do equipa.

mento Transmissor de fabr icação de
A. J. Eletrônica S. A., modelo
XR-105-2, de 100 watts, eom especi-
ficaçôes técnicas aprovadas pela.Por-
teria m° 810, de 8.5,70.

A -permissionária, dentro do prazo
de sele (6) meses, -a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após, requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e eonseqüen-
te emissão da licença de funciona-

'mento.
O não atendimento do prazo esta-

belecido, implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Poitarie,
Ditine Craveiro Pereira da Silva.
(N° 25.510 - 11.6.71 - Cr$ 33,00)e

PORTARIA DE 3 DE JUNHO
• DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomurecações - • .
DENI‘EL, usando da e anpetencla
que lhe foi delegada pela Portaria
n° 728, -de 16.12.69, publicada. no,
Diário Oficial de - 31.12.1969 cio Se-
nhor Ministro- de Estado das Coma.
nicaçi5es, e, tendo em vista o que
consta do Processo n° 9.617-70, re-
solve:	 1

N9 1.053 (2) - Permitir à Authen-
tic Equipamentos Eletrônicos Ltda.,
executar a título precário Serviço
Especial para Fins Científicos ou Ex-
pedi:imiteis, mediante a irietalaçed

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1971

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇOES

publicada no Diário Oficial de. 	.al

•

Ih•



1,0%, dg 100 _Hz .3 7.00.
1,5% de 7.500 'Hz a 15.000 Hz

- -60 db (FM)	 ,

50 db abaixo da portadora (AM)
- -60 db

F'Ã. i r e
canal 20
11,8 KW
.1-.10 ±2 dbill.,
50,a,15.000 Hz ±1 ab

•eel	 ,	 e
1.5 ,Ã. de 50 Hz a 1110 111

TRIBUNAL bE C.ONTAS,
•• •	 • /,	 •k •	 •
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	 O

f
‘ 2._	 ser.

de estaehes de.radleirenumicsees ob.
gervadas .as seguintes. condiç,õei:

e, 1) Prazo: ,12 (doze): Meses
I -2) Locais de Transmissão e Recep-
ção:

I Fixas de-Base:
a) Av. da Invernada 155 - São

Paulo --e SP.	 --	 _
b) Rua Major Maraglianõ 509 - -

15âo Paulo - SP
Móvel:

•.,."4	 einIsSOSS	 de
faixa:

,

.	 -N
16F3 e 36F3
21), Sistema Irradiante:'
Orildfrecionai

- Autorizar . o uso cio Equipa-
mento . Transmissor de fabricação .de
Authentic Equipamentos - Eletrônicos
Ltda., modelos SSV71 e SSU71. 	 ) ,

Á rerrnissionária, dentro • do ¡prazo
de seis (6) meses, a contar da data da
publicação desta Portaria, dará. inícis
a execução do serviço .ora, permitido,
após -requerer ito Dg, NTEL a vistoria
das instalações -e conseqüente emis-
são da licença • de furielenamento.

-	 -..	 • •	 -r. O nao _alentem:mio , edis , prazos , cs-
tabàlecidos;_inãplicara..,em spr tornada
insubsistente a presente Portaria. -
Didne Craveiro Pereira da Selva.

(No 25.513 - 11.6.71 - Cri 33,00).

biAãg Jüildka
• .•	 •,1

PORTARIA N.° 902 (3), LE 27 DE MAIO DE 1971
Diraor da Diírisão. Jukdica lõ Departamentd Nacional de_Telecõnau-

nicações, no uso da competência dele, com fundamento na .Resolução
de 1978-63; cio CONTEL, lhe, confere a Portaria n.* 788, de 4-9-68,, do
DiretoeeGerai_ -e tendo em vista _a,. Informação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo ri.° 9.407-70 resolve:

Aqtorizar. aSociedade • Te'.eivieão Ajuricaba Ltda., r conceesiOnária. de,	 s,
eerviço de televisão em CHF, pelo Decreto 82:120-63, -na cidade de Manaus,
Estado do Ainazones; á tkocar, de 38 Para 20, o cana/ de operação de sua
estação .	 — .. e-, s

É, II -,Autor.zai refer.da a.aeunentan.a..po .ncia efetiva irra-
diada de sua estação de 0,2 KW rara, 18 ItW, mediante utilização de,sistema
irradiante onidirec fonal de fabriçação "MAXVVELL", constituide de .8, pai-
néis tino "Zig-Zeg". disposto: deis a dois, com ledc10 .cle, ganho, e transmissor
de fabricação "RCA", modê/O TT11-113; de 1 74.'W, cum as seguintes especi-
ficações técnicas,

a) transznissor de vídeo:
,s

Tipo de, emissão •'
	

-
Fre-c/Ungia cie. operação 	 -
Potência de salda . -

Nivel de entrada-
Resposta de freqüência^

Estabiltehcle . cle frequencia
NiV,e1. de raido	 ,	 se_
Irradiação de bar/nanicos

-	 b) tranirhisSOr de êt.idici:

Tg3o .de emissão .	 .
Freqüência de operação
Potência de salda .
Nivel, aé entrada e ., •

•Resposta. de freqüênCia
Estabilldáde de freqüência
Distorço

Nível de ruído

Irradia 'çào de harriiánicos

iii - Dentro no nraze de 1 fuzil) -aná,. contado a. Partir da publicação
da presente pertaela. a entidade deverá efetivar as providências ora autorie
cedas e requerer vietoria: - Hilton Santos. -

( :N.° 25.503-	 Cr$ 48,00)_
• ' 

gratificada, símbolo FG-4, de Assis-
tenta na DelegaeftO no Estado do Rio
Grande .do.Nerte.

Resolvendo, aipda, arbitrar ao, se-
ferido Servidor, na- forma do- custeie:4o
LIOS artigos 127 a 130 e /34, da fiei nú-
mero i1.711..52, a ajuda de _custo cor-

trutlycf,e símbolo-	 Aprigio da respondente à 3 (três) .,meses do,res-
Cóat Mêira,jetirá exercer 	 funtilo pectivo vencimento, ficando, desde lã

ã 'de"
çorrente, io proeeSso ri' 19.320-71,
promover, liar antiguidade, n cairel-
r ,e Auxiliar sede . pártatia„.1yalciir . de
Arakró*, do.%linbelo -/'C,-11 ao símbolo
TC-, em ,vaãa decerrerife clã ii¡ioSeli-
tedorlà. -de . panie1 Perelia
coni ,.ftediferee4 de, Venciiiiientis
reep0pdChtek a() 1moIo„7:'Oe5,. imee
diatamente superior, aferi-lite vem per”
cebendo (Decisão de 30 de novembro
de 1905, nos,precessos números TC-
64.288 e 64.290-65). •

•
d.e	 4a •	 „.	 s: • ^	 p •	 • •`" ^

TERMOS D
.0

E CON-M•ikerci
MINISTÊ1110 DA AGRICULTURA mil .cruzeiros),..no . presente exercielo, 1

• para,xexecudão do Projeto. e........---e •...	 Sub.-Cláusula-.21n.ica•-..,Dos ,elementos i
Secratatia G -eral	 de despesas - As despesasedó eMinis- j• • ,. -	 -., , e • ,r Z-.....	 • J'i- ';',..,	 ,,-..

.	

tério, para atender ao presente Cone
Ministério. Ag A.g	

IT'êrino Cié coneën,
ricultura. e .

èclebrap_.;,.0 vénio,„
tacortertoi,no epreaelete .0,4eecioldcon da. atieldadeeeiee.a2,2,053 1eoCPu- à.	 , 

selha- de DésenvolIgnientó clã Pe- Previsão de safras, Elemento de Dos-eudria e- C"O,NDEPE, biz-ci os pr—q pesa- e ;2, e „De, .........zeeeloa. ele, tee.:
q.u,..e g••!Pec.i.;;Iica,:,. 	....., ,, . ..,... ., „,.... cetros e . Encargos.Diversos, e-nos cear-

. .,teles -..i7 „dias :cio . ,rn.i.a....dee _jurilmeede ciclos subseqüentes eeM erecareosaqiie
1ee1.., 22a, sede _doe u/delato, dee Aggt.- forem consignados . no ,Orçamento da .1
culturaLem..laraailka, .pr=sritzs, >Domo/. pálá,o; e. as. desbweas do ,.c0.Np2P.4.1

para oepresenee,exer-eo," á eánta nes •Paulo .Ebling . ,Rodelgu,es,:, Secretarie:.

ate. representando io ...Ministério? , ,„ da IX.n
..suatituto,.;new ecursas co..itern ;Estudes; l'esquisas..e -:

ote,172,,a6cintétneítéot.o.ss d.,%.. bojálauraenertjeso., deoettlbs7e):.
Geral da Agricultura

Agrieulture, - delül , referido • simpies-
mente ..Midistdrió, Imre, dejegaç-ãoe de Oüt. âõá ..quele foeirern T. consismasioa no ore

repetência,.	 vÁ da--Portaria eidni,e çam._	 eduntfuici	 cado T eérOlétDraE _P.7E„, eii3,,a,..	ec..	 '.-;: x1.1., cko.
ria! n.°,. 131), de .2.5 de emale:deis:197i, 	

bi

Financeira, - Os recursos financeiros‘Piiblfeada no ,Dlário,Oficial., dael/iteio
de :31 . de maio._ de , 1971,, e OConselho destinados_aoeatendienenece . do „seevie ‘,

60e •Nacional . de Desenvolvimento da era- coa .constantes edêste st :mil/é/MO, .
cuária - doravante referido . rão-divididos.......em a. -Urres), pareelaii, 1' 
CONDEPE,• nesta ato. , representado aproximadamente '.i guate. proporem-. :'
pelo _Diretor-Técnico, Dr. , José -Men- rla,L9 ao eletunie,„de„trabalho, de acordo
das Barcelos, devidamente autoriza00 com o Cronograina de Desembolso á
através da Portaria PR,ES.I ...n.9,11, de se elaborado o que ficará fazendo par,»
3-6-71, que perante as testemunhas te integrante e complementar do ProA.T
instrumentarlas, resolveram celebrar leto ,e,. desta-. Convênio. . Os pagarnen4.!
êste Convênio, para implantação do tos,' no ,corrente . exercício, serão efe-i:
Projeto denominado "Aprimoramento tuados pelo Ministério ao CONDEP11
das Estatísticas da PeCuária-Nacionair na.. seguinte forma: ., . •. 	 • e
e de estudos- econômicos xelativos a • a)' 1.°• Parcela -- aitorneticamente,
pecuerla de. corte de la,. nos-, termos aPás:a publicação deste Convênio no
do disposto nos. el 5.° e 6.° do artigo Diário Oficial da -União, _Para atendi-.
10, do Decreto-lei n.° 200, de- 25 ge mento dos serviços .que sedo efetua-
fevereiro de 1967, e na forma que se_ dos , nos meses de julho e agesto; •
gue:.•	 .- - -	 s,-... ,.•	 .. b) 2.• Parcela .- na , segunda -qinnA

Cláusula Primeira - -Objeto-do sena de agasto, para execução elos.seee
Convênio — O _objeto ciêste , ,Conve- veços que serão efeeeuados no bimestre
fio, é a execução, da um•Pfeijeto deno- .SeteMbrOzntltbre, . mediante' iateiteeto
minado "Aprimoramento da.; F.statts- de feencien, ário- habilitado: de , Ministé-...
tica da Pecuária Naélonalie.•bem como rio,dei eme á. etapa do' biraestr.e antee
a realização de estudes econômicos re- ricir foi integralmente eu:blinda; . e ‘' -

	

'ativos à pecuária,. de corte de., lã, 	 , c) 3.• Parcela — rin sertunda'quirt4•
sendo o-incremento clessaa- ,atividades; Lenade outubro, pari) ti, execução dos
-Clciusula Segunda - Das obriga = servites que serão _c:levianos ncd,ial-

ções dos convententes-•-- As. obriezie, Mestre • novembroeciezereare,. mediante
Má cOnvenentes, a seguir enumeradas, atestado de funcioná.rio habilitado. do
se traduzem em :Ministério, de. que, a .eta pa do bimestre,

•...s.
e) Urna (1) estaçãO" em veicule tipd

Camioneta - ,
3) Freqüeneies: , 156(51. MHz (VHF)
453,025_,MHz (teflYi
4) Potê4cias: e:V.1M até 0,08 ItW

CHF até _0.01 KW
5) Horário: }IX	 Compartilhado

e-- Indeterminado
6) Classe das estações e natureza

da serviço:	 -
, Estações,,fixas de bua. melte' ter-
restre do Serviço, :Eap ece:4,para Fins
tientifiene cei 1Cxperimentais

Seçrètàéia	 PresiciiIitia

EXPEDIENTE DO PRESIDE-1Th

Pgrtaria n; 10-5, de 1i6.71,
ReSniliãirlá	 igna. 2.- o 'Oficiai,

canal 20
1 KW"'

1 volt (p. a .p.) mintmo

	

+1, 	 db	 em 0,5- MHz

	

db	 1,25MHz
e +1, -1,5 db 2,0, MHz

'4-1, -1.5 db et 3,0 MHz
4-1, -1,5 .db em 3,58 MHz
4-1, -3,0 db erri 4.18 AI/1i
-20 db em 4,75 MIlá

-40 clb paraa jbóele cie modulado.
60 db abaixo da portadora.

i+, ,8ecretar1 de.tn:esirlínClã
da a empenhar, as . despesas. reletivae
àquela vantagem e ao etránotiorte do
funcionário, de seus familiares e , da
bagagem.

, ATO N9 2I,,pE,
,Reeolvenclo., cprnefundamento no ar-

tigo..2? da -14P.,t.n? 3.829, ede 2e de nO,-
vetnbro de 100; artigos.119 g 121.
129 da Resoliiçãe n9 67, de 9 de Maio

, 1962,,cla,Cámara. -doa Deputados, e
tendo em vista a decisão do Egrégio_

.	 .
-riiiiiigtério •	 iiriterior foi-integralmente comprldae'

- $ub-Clansida Primeiro
a) pagar ao CONDÉPEe	 forma CONDEPE.aelotara. o . mesene- criterto

da Cláusula Terceira.; pelos . trebe.inos. aé.:kkeeução financeira contido nesta
Integralmente executado, no pree ente	 ,	 , •	 f
exercício, a importencia ;,.."Sub-C/dusula Segunda, Para os
Cr$ 450.746,00 (quatrocenees,--e : cin . cXerelCIOS subseqüentes ai partes , coo-
qiienta mil, setecentos e quarenta e venentes ajustarão nova modaiicia,aa
seis cruzeiros)-, • • 	 de execução firiâneeira observados oa

b) propiciar ao -CONDEPEe atraveS orçamentos de cada quaJ. 	 .•
68 Seus erígide . competente. a . ieces- Cl4uáiail Quarta -- Do prazo' e
ottria assistência temeri a, -"nesscat • e géncia •.: .0 praeo- de . duração ,deste
Material, para a correta exeduçãe cio Convênio é Cie 4 ?guete°, 	 exercidos
Projete; e	 --;• financeiros, incluindo-se o corrente. A -

c) 'acompanhar :.o 'trabalhoseire, vigência, entretanto, terá- inicio a par-
Macios pelo CONDEPE, anausando..e lir da publicação no Dierio Oficial da
avaliando-Os dados - recebidos, e. reexa- União.
minar õ Convênio, de forma :a 	 _Cláusula QuintaAttera0e.s,
feiçoár á execução dos serviços -.	 Rescisdo e da Deitãnett/ — O- pre-

I/	 do
sente Convênio poderá ser alterado no

.	 - CONDEPE,-	 -	 .* . a r i• todo ou em parte, a qualquer epoca,
a) eiéeutar o Ptojeto; como nele' te atravéS de Termo. Aditive fleme que

éontétn; - • ••	 -	 •	 baia interesse on cor ei:meneia -das
b) fornecei' áo Ministério-nas épé- partes cOnvenentes e pesa r:aliem • a

eas .que foram. fixadaserelaterlos ene- datureza e a circunsterrea da .mediria.
Micos da situação da pecuária cie Poderá êsté • Conveni ,c-. • ainda, 'ser
corte e lá nas .aicaS, de isuaejnriediçan, tescindido, por Ina d) ter:leme/no .cie
bem corno na mercado interna.cionai, qualquer. das 'suas ciattaaiae, ,nu por .
se nepessário;	 , inábservencia dos aspeetos cloePro-

e) propiciar ao Projeto a neeeseá- Jeto, on ainda, pela supecveniencia de
da assistência técnica, pessoal e ma- norma legai _due,,torne -Nete-Conven10
teria!; e ,	 ••	 formal e .ineteriaimente impos,sivele

d) concorrer com a- linfeertfincia .40 Poderá, 4ambém; ser. denuncias/ó, for-LI
Cr$ 350.000,00 (treientos e cinquenta Matizada a denúncia através de coe4



• CONSTITUIÇÃ O
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.6- 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTVIAQ. DE k'è‘

DIVULGACX0 N.• 1.116

Preço: "Cr$ 1,80

VENDA

_Na Guanabara
• Seçã de Vendar M. Rodriguez

Agenda 1$
Ministério da Fazenda

Mande-se a pedidos peio Serviço de Run:Mito ~ai
Era Brasília

Na sede do

/
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AVISO

• TOMADA DE PREÇOS N9 09-71'
Cérea de tubos e tela galvanizados
Tornamos público, para conheci-

mente 'dai firmas interessadas, que no

tério, entretanto, usando da f cuidada
suso referida e julgando técz camente
aconselhável, poderá rees • o
Projeto,. ciente o CONDEP Aceitas
as condições dêste Convêm', Projeto
passa a fazer parte integrante e come
plementax deste instrunicríto, inde-
pendente de transcrição.

E, para firmeza e validade do que
se estipulou e concencionou, foi la.
nada . 4Aw Çorivenlo em original e
quatro vias de um só teor e forma,
perante as testemunhas instrumenta-
rias, para que produza os legitimai
efeitos de direito.

Brasília; 17 de junho de 1971. —
Paulo Avelino Rodrigues, pelo Minis
féria da Agricultura.

próximo dia 14 (quatorze) de, julho de
1971, quarta-feira, às 16,00 (dercs-
seis) horas, na Diretoria de Serviços
Gerais, Palácio do Planalto, 49 andar,
serão recebidas e abertas propostas
para execução dos serviços de cons-

trução e instalação de unia Cérea com
a extensão de 1.600 metros e altura
de 3,80 metros, era lizea da Presidên-
cia da República, nesta Capital. As
especificações da cêrca e as condições
da licitação constam do Edital que
está aNadO, c0111 o inadg0 de pro-posta e a respectiva planta, no qua-
dro de avisos da Diretoria de Serviços
Gerais, Palácio do Planalto, 49 andar.

Brasília, 7 dejunho de 1971. —
fiero Ludovico Cobbato, presidente da
Comissão.	 --

Dias: 17, 18, 21, 22, 23, 24 e 25-6-71.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Departamento
Nacional da _Produção Mineral

Seção de Autorização
AUTO DE INFRAÇÃO N9 56-71

artigo 101 do Regulamento do Código
de Mineração (Decreto no 62.934, de
2 de julho de 1968), faço lavrar contra
Abílio Pedro titular do Alvará núme-
ro 422, de 30 de junho de 1970, pu-
blicado nceDiario Oficial da União, em
31 de julho de 1970 que 6 autorizou a
pesquisar calcário dolornitico, no lugar
denominado Bairro da _Estação, no
distrito e município . de Pereiras, no
Estado de São Paulo, êste auto de In-
fraçãõ, por ter o autuado,..infririgido
o disposto pelo artigo 31 item I le-
tra a, do Regulamento do Código de
Mineração, 81210vado pelo Dm'etA
mero 62.934, .(le 2-7-68 Por não ha-
ver Iniciado 'os trabalhos de pesquisa
dentro do prazo legal, ficando portan-
to, sujeito à aplicação da multa pre-
vista no artigo 100, inciso 1 tio Regu-
lamento citado.	 •

B concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação de defesa can,'
tra a presente autuação, contados da
publicação déste auto no Diário 0 ft-
ciat da União, de conformidade cont
o artigo 101, § 29 do Regilamento do,
Código de Mineração.

respondência-, epistolar, efetivando-sei
a denuncia 30 (trinta) dias após este
procedimento.

• • Cláusula Sexta — Da Publicação —
O presente instrumento será levado a
publicação no Diário Oficial da União.

Cláusula Sétima — Do nro Pica
eleito o foro da União para dirimir
tõáa e qualquer dúvida suscitada na
execução ou Interpretação das clau-
Nulas Mote Convênio.

' Cláusula Oitava — Do Projeto —
O Projeto "Aprimoramento das Eata.
tisticas da Pecuária Nacional" será
executado pelo CONDEPE nos termos
propostos pelo Ministerioe não será
modificado, em nenhuma hipótese,
salvo expressa concordância do Minta-

EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Aos vinte e seis dias do més de abril, Rio de Janéiro, 26 de abril de 1971.,
de 1971, para os efeitos previstas no'— Edson Ferreira da Silva.

4



347.794,40
62.037,80

1.925,30
-

411.757,50

276.872,87

30.000,00
7.046,68

45.427,00
2.022,05

649,29

8,894.477,já,,

J I

85.144.95
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SOCIEDADES
SOCIEDADE PROPAOADORA DAS BELAS ARTES

Mantenedora do Liceu de Artes e Ofloloe, da Diblioteca Popular e do D. C.A. °Mieis
M.	 n.° 38.183.682-001

BALANÇO GIRAI. zat 31 DE MOURO DE 1070

Ativo .	 passivo

Disponível
Caixa e Bancos 	

Realizclvel
Aplicações
Estado da Guanabara
Contas a Receber 	

-
Imobilizado

De vso;
Imóveis	 3.305.000,00
Obras e Benfeitorias, dos

blocos "A'_. e C

Técnicas ent rititçãO do ensino;
Móveis. Utensílios, Insta-

lações, Gabinetes, 011-
duas, Gabinetes Bi-
blioteca, D. C. A. Cê.?
nica. Escritório Modêlo,

Chi

Património . .
Reservas Sociais 	
Reserva p/Reequipamentos 	 -e

Variações do Patrlánlof

de exercícios anteriores	 214.882,48
deste exercício 	 	 61.990,39

'Erigivel

Cr$	 Cr$	 0r4

52.919,11	 Inexigível

Cr$
	

Cr*

8.441.978,78
100.450,00
75.175,70

68.416,79	 8.373.416,79

Plaquitas	 e	 Ferra-
mentas	 .	 .

Reequipamentos . 	

Financeiras;
Depósitos . 	
Apólices	 •	 	

.Ações	 ./	

Patrimoniais;
Pinacoteca
Obras' de Arte	 	

Pendente'.

40.344,67
(99.084,84

‘
615,41
-34,30

19.456,15

100.240,00
60,56

139.529,51

.
20.105,88 /.

	

100.300,55	 3.633.252,72.

Subvenções em Procciso e Verbas era Execução 	 —	 . 28.489,29
Compensado

Bancos. c/Vinculadas 	 l' -	 59.512,36

4.186.030,98

Obrigações a Pagar
C/C do I.N.P  S 
Caixa Escolar 	
Impôsto de Renda Retido na Fonte ....;
Descontos de C/Alheia 	

Pendente

M.E. C. Equipamentos e Instajacões a incorporar 	 	 146.796,33

Compensado

"Depósitos vinculados ao F.G.'T  S	 	 59.612,35

4.186.030,9é

• DEMONSTRAÇÁ.0 na CONTA "RECEITA" E "Despesa"
Período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1970

o

Débito	 Crédito

Despesa Geral de Manuten

- Despesas de Adm;.1 dração 	
Manutenção do Liceu, da Biblioteca Po-

pular, da D. C. A. Cênica, da Escola
Normal e do Jardim Escola Euzébio
de Queiroz 	

•

Despesa com Organizações Federais em
Convênio com o M.E.C. por insuficiência
de verba:

Neoola de Hotelaria da Guanabara
(ESMOO) . 	

43 entro de Formação de Professôres
(CEFORP) . . 	

Cr$

, 181.889,79

, 346.425,92

67.770,15

80.687,03

Cri

528.315,71

148.457,19

Cr$
	

Cr$

',Receita Fixa

Subvencão Contratual do Govêrno do Estado 	 	 305.510.40

_Receita Erentual

Diversas Receitas	 . 	 	
410.243 01

Receita .Rxt±aordnsdria
Variações Patrimoiltis

Baldo favorável do exercício que se transfere 	 	 61.990,39

738.763,29

Subvenção Federa, Ord.náría, 	
Renda Patrimonial e Doacões 	

15.281 30
7.728,58	 23 10.83

-1-38. 76;3.29

n•nn•••n•n•••n•n...n..



Cr$

Subvenções Federais doe convênio(' com o
M.E.C. para manutenção de:

Escola	 de	 .Hotelaria	 da	 Guanabara
(ESTHOG) . . 	 	

Centro	 'de	 Formação	 de	 Professeires
75 . 000,00

(CEFORP)	 • 	 •	 40.000.00
Programa Intensivo de Preparação de Mã.o

de Obra Industrial PIPMOI 	 13. 640,00
Centro	 Tácnico	 de	 Mecanografia . —

(CETEME) . 	 181.524,86 310.184,86

Suplementação da Sociedade por insufi-
Meia de verba pari?:

ES'PHOG 67.770,16
CEFORP . 	 80.687,03 \ 148.457,19

458.622,05

Terça-feira 22 DIÁRIO OFICIAL: Seção 1 — Parte ly dunho de 1971. 4745

osmoweraAção DA amam s DESPLRA com nas, aspecterotril

Despesa
•

Cri

Manutenção da ESTPOG 	
	

142.770.16

1
Manutenção do CEFORP 	

	
120.667,03

Manutenção di PIPMOI 	
	

10.226,96

/vIanitteinão d) CETEW 	
	

181.524.86

a

Saldo á aplicar 	

1

455.209 01

3.413,04

458. 622.05

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1970. — Sylvio Via una Freire — President?. -- Sylvio Gnecdo Carvalho — 1.0 Tesoureiro. —' Guilherme
'de Sá Vinhaes — secretário Geral. — Manoel de Almeida Pereira — Contador Reg: n.° 4,401 — CRC — GB.

• PARECER DA comrssÃo FISCAL
•

A Comissão Fiscal daSociedade Propagadora das Belas Artes, de conformidade com o artigo 21 dos Estatutos Sociais.,
docunlentos•

1) Relatório da Diretoria, Balanço ,Geral e a DeMonstração . da "Receita" e "Despesa;', compreendendo o período de 2 de janeiro .a 31
dezembro de 1970;

2) - Os docurrentos'comprovantes face à escrituração da/Sociedade.
.	 Verificando terem sido os lançamentos feitos em conformidade das' prescrições legais e estatutárias, a Comissão Fiscal .-recomenda

senhores associacks a aprcvação das contas apresentadas' pela Diretoria xefererites ao supracitado período..
Rio . de Janeiro, GB, em 13'de março de 1971. — Nelson de Lima Câmara — João Ltma Damasceno — Hugo Xaviar Pinto Homem.

(N.° 25.605 — 14.6 71 — Cr$ 450,00)
• ?

CENTRAL ELSTRICA DE FURNAS S.A.

exarranou os seguintes

de

aos

1,3ilancs	 Oiticica
TRADUTOR JURAMENTADO

O abaixo assinado, Tradutor Pálico ,Ju-

ramentado e Interprete Comercial da Cidade do Rio de

Janeiro, Estado da Guanabara, Republica Federativa -
,

do Brasil, nomeado 	

certifica que lhe foi apresentado um documento exa-

rado em idioma INGLÊS, a fim de traduzl-lo Para o
vernáculo, o que cumpriu em razão de seu odeio,b e

a pedido verbal da parte interessada, Como segue:...

CONTRATO DE CRPDITO N9,2934

celebrado entre 	

CENTRAL _ELÉTRICA DE FURNAS S.A.

E 	

EXPORT-IMPORT BANK DOS ESTADOS UNIDOS

CONTRATO celebradO aos 4 dias de maio de 1971 en
trg a Central Elétrica de Furnas SIA. (FURNAS), .uma

„sociedade anOnima,organizada e existindo ao amparo

aas leis do Brasil, é o MCPort-Import Sank of

United States -(EXIMBANK), um orgao aos Estados Uni
-

dos da America, que 	

ESTABELECEM: 	

CONSIDERANDO que '1:URNAS-está empreendendo a constrá

çao do Projeto_Ridrelátrico de Marimbondo no 	 Rio
,[Grande (o Projeto); e 	

7	 .	 .
'CONSIDERANDO que FURNAS solicitou ao EXIMBANK

.lecer uma linha de credito em seu favor no montante

de US$ 1.080,000 para ajudar a financiar ate'45% do
-

custo de aquisição nos Estados Unidos e . exportação-

para o Brasil de equipament6s de construção e servi

ços correlatos necessários às obras civis do Proje-

to, e 	

CONSIDERANDO que FNAS espera conseguir um empresti.

mo adicional com a Morgan GuarantY Trust Company, -

,(Morgan), deSova'Yorque, E:U.A:, mo montante de

US$ 1.080.000 (Emprestimo Morgan) , pai-a o mesmo fim

e solicitou ao EXIMBANK . emitir sua garantia financei

rej com respeito' ao' resgate-do Empréstimo Morgan; e,-,

estabe I
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CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil

(o Governo indicou sua diaposição tá garantir intci!
•

dicionaimente o reigate periódico, quandO devido, de

tOdaó-as quantias devidas nos termo do presente Con

trato,'e tos termos Ido EmprestiMb Morgan; e 	
-

CONSIDERANDO que o estabelecimento da linha de óredi

- to 801i:citada facilitará as exportaes eimPartações

'e a troda de mercadorias entre os Estados Unidos

.0 Brasil, 	 . 	  	 .a

Aí partes ti justo e concluído:O presente Contrato• a-
que se regerá pelas condiçOes a Cláusule.s!seguintess

•CLÁVSULÀ I.- Linha de Credito 

- O IXIMBANK , pelo presente eatabeleco em favor
'URNAS uma linba- de Cradito em um montante nãa supaa

xior a UsS1,080.000 (o .:C2édito) contra õ qual o

EXIMBANK, 'mindo independentemente ou . através de um
.

ou mais bancos comereialcou de outros eatabelecimen..-	 •	 ,
tos financeiroS dos Estados Unidos, fará desembolsoa

(Desembols6S), perit:dicamente, sujeito" aoa tbrmos-e -
-

eondioes estabelecidoa a aegair, destinados . a ajudar.

PURNAS -a financiar a aquial0a nos'Edtados_Unidos e

a exportaçto para o Brasil de- - equipamentos de cons-

trução e de serviçOs .correlat0s, de fabricação ou 04 .

gem norte-nmericana, aprovadós pelo EXIMBANK e nacos.

strioa àsObras ,civis do l'rojeto, 	
CIACSUZAlt .-• Conáiaves de Pà.gsm ento rota ProMi ssó-

PUNAS Pagará .ao EXIMBOK, a prestaçties, o valor to-

tal de todos Os paseatolsde, Conforme estipulado , . .

Ediánte, e paga2a juros semi=anualmente à taxa de 6:
.	 -

ao ano, calculados com bua no náaero real de dias,.

utilizando-se Um fator do 365 dias, /Obre o saldo

devedor do . pincipal l - pagÈvel periódicamente. sendo

tal juro devido , e exigível a 15 delmarço- , e ' a . 15 de

ostembrO de cada ano. Tanto o prinkrpal COMO os

• juros . deverão ser pagos em dólares norte-amorico,-

. Poso O valor global doa Desembolsos será resgata.

de,ela sete prestageTea comi-anuais aproximadamente ..

"iguà1s e sucessivas a partir de 15 de setembro de--

175i-, com.a cóndição, entretan 'td, de que na eventua.-

aidadet de o valor total.dos Desembolses ser inferior

• DB$1.080.000 e IMAS deixar àe exercer . a opção,es

Ytabelecida n	 nóltimo pax5grafo dapresenteCláusu

lalircóm respeito e; uma troca . de notas, tal monta'
te total da Desembolsos será resgatado em preata4t/es

I

semi-anuais cOnsecutd.vaie, sendo a primeira no valor .1
• ,

de US$154.320 e as restantes no valor de US3154.280
cada, exceto a_ última prestktó e SCA Emitída no

, valor inferior .que ear necessáxio para, completar o

Xesgate doa Desembolsoo.

Antes e como oondiçO precedénte ' tiittlitaira utilizam
(AO,do Crédito e , ainda.Para provar a;obrigação de -

FURNA.; com respeito aba Desembolboi, PURNAS emitira,

e entregara ao EXIMBANK sua nota Promissória (a Nota
- Uo-valo'r principal dO US$1480,000; ficando entendia

do, entretanto, que .a .Nota Sera válida e executável
•semente 'ata o limite do montante total dos Desembol. I

• r

aos e dos juroe 'relativoS-ao mesMo. 	

Nota deverá

• 

estar de conformidade com os tZrmos do

• Crédito estabelecido acima, ser datada com a data dó

sua enisSãO, ser pagãíel à um banco comercial nos Es..,„

tados Unidos S4tiSfat6rio ao teMBANK, ser impa

OU litografada em língua inglZsa eu um dos lados de
•

Uma . ró ..11.!3, de papel de segurança, ser em forma e sub.W-j
tància satisfatória ao 1ZMBANK,:e o texto darerere.
referidas notas deverá ser Substancialmente o'doMo...

a delo '"A" anexo 'ao presente'e'constituir'parte inte-

grante do mesmo. '	nota conterá a garantia incondi-'

cional do Governo.

Embora conste da Nota que esta passai 4 eirender.ju-

ros a partir da data de Sua emissão, os juros na
• i

alidade Serão . .cOlcuisdos e serão'exigíveisa parti,!
das respectivas datas dos Desembolsos.' 	 -4" 4'

Sm total dos Desembolsos fOrinterior ao montante:

do principal constante da Nota, ó •XIMBANK, a pedi.

do de FURNA, dentro de ' 0 dias a partir da data de,

expiração da dispOnibilidade do Creditca-conforme

disposto na ciáusula'V ' do,.presente- Contrato, aceita'

ruma nova nota promissoria na qual o valor do prin.:

Cipal seja igual ao total dos Desembolsos. efetuadoÁs
-	 t-

em  ttoca da Nota. A nova nota promissOría deverii.

ser datada de modo-que nao . résulte em-nenhum ganho

ou perda de Juro ouna antecipação ou atraso • dos '
a

pagamentos de juros em razão de tal ,troca,_ ser pag;.-

vel em prestaçOes semi-anuais iguais tendo as meSmaa

datas de vencimento das prestaç -ões da Nota ate entao

,
-,
	 • ...	

▪ 

iro à..., e* ...e 	 I
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r â."o liquidadas e estar de conformidade com todos os

outros detalhes da Nota. Tal troca dever ser rea-

lizada dentro de normas satisfatOrias ao.EXIMBANK.

Ee nenhuma troca de notas fOr solicitada, o EXIMBANiC

creditará a diferença . entre o valor do	 pnin.

cipal	 da Nota e o --- 	

montante total dos Desembolsos às prestaçSes do prinr

cipal da Nota na ordem inversa de seu vencimento. -

Como e usada no presente Contrato, a palavra "Nota" :

ser* considerada como abrangendo qualquer nota dada

em troca da Nota salvo o contexto do presente Contra

to exigir em contrário. 	

CLÁUSULA	 Taxa de Compromisso 

Em 15 de março de 1971 e em cada 15 de março e 15 de

setembro posteriores, FURNAS pagará ao EXIMBANK, no

lugar,•nos Estados Unidos que o EXIMBANK vier a espe

cificar periOdicamente, uma taxa de compromisso em

&Siares norte-americanos, calculado a partir de 28 de

outubro de 1970, à taxa de 1/2 de lg ao ano, sabre o

montante do Creditoi não desembolsado, ao cancelado

ou não expirado.

CLÁUSULA IV.- Normas para os Desembolsos  ••P I*

A. - Condiçcies Precedentes. Quando tOdas as condia

q3es precedentes à utilização do Credito, conforme

disposto na Cláusula IX do Presente Contrato, tive-

rem sido cumpridas, o Credito poderá ser utilizado

porrodicamente de acOrdo com uma ou mais das normas .

estabelecidas abaixo e com as instruçOes do EXIMBANK

à FURNAS ampliando tais normas conforme disposto em

uma carta nominativa que o EXIMBANK enviará à FURNA%

?!15 . - DepOsito à Conta de FURNAS. O EXIMBANK farS. 04

providenCiará para que sejam feitos depOsitos à con-

ta de FURNAS em um banco comercial no$ EstadOél-...

/Urrados designado por FURNAS mediante o recebimento cot

ft)rma o substância satisfatórias ao EXIMI= do se-

guintc: 	

1. Solicitaçãó de FURNAS para tal depósito; e -

2. Prova de que rURNAS teve gastos com a agl.:1414o de

bens paoofvela de financiamento pelo Crédito Com rec.

pelto á tal solicitação.

O montante de tal solicitacAo nUp poderá exceder 9Q4

do valor Cos castos. 	

C.-Cartas de crédito. 0 , EXIMBAUK ealitirS, seus documen

tos de compromisso de reembolsar fundos a qualquer -

oanco comercial dos Estados Unidos deolgrado por - -

FURNLS e aprovado pelo EXIMBANK com relação a qualoua'

carta dacrOdito eaitida com a aprovação doEXIMBANK -

pelo banco comercial a pedido de FURliAS para financi-

ar rt aquisição e exportação de quaisquer bens passí-

veis de financiamento nos ttrmOs do Cródito. rica en

tendido que a emissão de tal carta de crédito consti- •

tairá um compromisso preemptivo dos fundos do Crédit;

que os pagamentoso que poderio ser efetuados polo - -
i

EXIMBAUK a qualquer do tais bancos comerciais em con-

sequtncia de tal compromisso, constituirão Decembolet

que serão acumulados juros a partir das datas em que

.os saquea de numerário forem efetuados dentro da car-

ta de crédito; e que, ao efetuar os pagamentos a qual
'quer de tais bancos comercizis consoante Semcompro-

compromisso,.o EXIMBANK de modo algum ficará, obriga-,

do ou será responsável poios atos ou oáiasues de tal'

bane() com reloãO b. emissào ou pagamento ao beneficiá

rio de tal carta de crédito. O =BANK emitirá seu.

documento de "compromisso mediante o recebimento do ,G

guinte, auforma O substância satisfatórias ao - --1

•3214BANU 	

1. - SolicitaqU de 2URNAS para Míssil() do doem to
.	 i

40 compromisso; 	 . 	 .,

g. . Cópias Proforma da carta de oródito proposta. - 
1.

D. - Generalidades. Dentro das normas soim% 02 de í
i

qualquer outra norma de Desclbólso com a qual o - - i

EXIMBANZ e FURNA tenham .cOncordndo por escrito, os 	 -

seguintes documentos deverão sor aprooentadoo dama- 1

mira que . o EXIMBANK Venha a especificar':
•

1. rova de que os bens a serem financiados foram ou

serão embarcados de acordo com as exigtncias da Cláu-

aula X do presente Contrato; 	

2. Certificado de PURNAS relativo ao preço de aviei.:
•

qUo dos bens a serem Unanciados; 	

3. Certificado do fornecedor'relativo ao preço de coa'
pra dos bens á serem financiados e á origem Acrte,-ar,
mericana de tais bens;

4. 2edido de compra Para o contrato de veta;

5'.v2rdva de que rums efetuou ou efetuarap.eimultâ.
.	 .•

umente com cada:DesembOlso l um saque de-valor:igual
contra o Empróstíto MorgonPara . Pagamento:de bons Pan

de 14am:demento nosttrmos.do presente COntr,2

o*
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tD, c . cfetuou o pasamento do sina/ em dinheiro equivn

Janao a l do custo dos bens financiados pelo preEen

te Contrato e pelo EmprtIstimo lf,organ; e 	

G. Outras declaraçães ) CerUficados, documentos, ia..

- folr,s0es e provas que o E)iBANK venha a solicitar

laariedicamento dentro de limites razoáveis. 	

C11aULA V.- Tit:nonibilidado. Suspenso e Cancelamen-

.!-o 	

a. - Diaporibilidade. Exceto na.proporçto em que o

12=3ANK venha a concordar em contrario, por escrito,

o EXIMBAWIC não será obrigado N emitir documentos de

compromisso com respeito a cartas .dx3 credito Cujos.-

prazos expirem subsequentemente a 30 de nevembro da

1971, nem a fazer Desembolsos subsequentes a 51 de

dezembro de 1971: 	

B. - Suspenso e Cancelamento. Tanto PURNAS como o,-

EXI:2A1:X: poderão suspender ou cancelar a parte nãO -

utilizada do Credito a qualquer tempo mediante aviso

ror escrito à outra parte de sua intenção de assim -

proceder; com a condição, entretanto, de que tal sus-

pensão ou cancelamento seja executado sem prejuízo da

validade dos documentos de compromisso em vigor com

respeito a cartas de credito bancãrias ou, exceto por
um cancelamento em razão da ocorrtncia'de um aos caoes

de inadimplcaiento especificados na alínea 0144_4-

cuia VI do presente Contrato, ao direito de PURNAS de

obter Desembolso por conta de aquisiçães feitas, antes

da data da suspencão . oU cancelamento,que tiverem sigh

autorizadas a serem- feitas nos tOrmos do presente Oort

trato e com respeito ás quais tenham sido prbviamerfos

colocados pedidos ,vinculatórios. Os direitos e obri.

Caçães de . iiRVAS ou do 2.):1;,1BislZK com . respeito aos . De-

scabolsoa feitos anterior ou subsequentemente á tal

suza)ensão ou cancelamento permanecerão inuJ.teradoa.

CUUSULA	 Ocorrtncias de Inadimalemento Anteci•

"ncen, 	

Se qualquer das seguintes ocorrtncias (Ocorrtncias.

de Inadimpla:ento) vier a ocorrere felr continua: -

a. Qualquer riagesentação feita ou garantia dada por

FURIZAs no presente Contrato ou em qualquer documento

a ser apresentado nos *remos do presente Contrato -

não Lr comprovada em queuer sondo material; ou

b. PUNAS deixaw . de pagar £3 lata do vencimento qual

quer prestação do principarou dos juros abro pua çe

vida nos tOrmos do presente Contrato; ou deixarde

Gar no voncilento qualquer outra obrigação de pagar

dinheiro, tomado em emprástim0 ou de qualquer saque .s

bancário feito a descoberto; ou 	

C. 7J:;;;As dcixar.de apresentar qualquer relatório,

C1arN;If0 ou informcçUs . exigidos nos 'nines do preom

presente Contrato, ou de cumprir com qualquer outro

terMo, disposição ou condição contida no presenteCeti

trato e tal inadímplemento continua sem ser remedia.,

do por um período da 50 dias apOs aviso escrito dado;

FURNAS pelo EXTM,EANk; ou 	

d. Qualquer das franquias, concessZes, licencas,

reitos, privilegios ou outras autorizaçs legais ns.

censárias 'a condução dos negOcios e operaçUs de FUR

NAS sejam revogadas, canceladas ou de outra- forma

abolidas de maneira a afetar material e adversamen-

te o EXIMBANK ou o portador da Nota; ou 	

e. FURNAS vier a tomar providencias ou iniciar uma

ação ou demanda pela qual qualquer de suas proprie-

dades seja Ou venha a ser objeto de cessão ou de ai

guma Maneira transferida ou entregue a qualquer sIn
dica, transferida•liquidante ou outra pessoa ou en

tidade, quer 'designada por FURNAS quer por, qualquer

autoridade governamental ou por qualquer autoridade

judlcial pela qual tal propriedade seja ou possa ser

distribulda entre os credores de FURNAS; ou se FURNAS

vier a,permitir que seja institulda ou iniciada qual
•

quer de tais açOes ou demandas sem obter denegação ou

suspensão /radiante: apelação da mesma dentro de60 diaz

apOs sua instituição; ou 	

faSe o. Governo •(a) participar de conflito armado,U

declarado ou não, concra as leOrças. armadas dos Esta

.dos Unidos, ou (b) fornecer por meio de medida gcver
.	 .

namental direta (excluindo a concessao de ttulo,de

licença ou a venda por empresas comerciais que não

sejam de sua propriedade plena) mercadorias, supri-

mentos, assistencia militar através de 'assessOres a

UPla nação que participe de conflito armado, declara-

do ou ao, contra as fOrças armadas dos Estados Uni-

dos; 	

en;ao e em qualquer decorrencía de tais ocorrencias
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O -
!URNAS para esse fiel,- e qualquer garantia que possa

ter sido concedida ao IMOSBANIC ou obtidabgloEnAZ

ÁMA pelo portador da Nota ee -torhará entlio.executj.vel

CLÁUSULA

.41. 'Relatgrios de Progresso. Dentro de 30 dias &lá f;li

O encerramento de cada trimestre Civil, S.niciando-se

CCM o trimestre em que o Contrato fOr exe2utar:1 /o . e

Continuando at; o trimestre em que a aquisiOio dos
-

;equipamentos a

sente Contrato

-eluida,,FURNAS
V
[demonstrando-o andamento dos pedidos, °embarque de
tais equipamentos e sua: colocação em regime operada

serem financiados nos termos do pra

e do Emprestimo Morgan tiver sido con

apresentará ao EX1IIBANK um relatOrio

gie inadimplemento a dívida de PUNAS reaatiVa ao Pr/i

,Éipal nos termos do presente Contrato a 40. Nota se 4,1:

- tornart+. imediatamente vencida e exigivel . a criterio:/,

do	
, 1

ECIMBANIC median .Ut aviso escrito do' EXIMBANK	 a '

mal. 	

RelatOrica-Financeiros. Dentro de 120 dias após O
-

encerramento de cada exercício financeiro, FURNAS for.

necerá ao EXIMBANK . uma cOia de Seu RelatOric:AnUal,

Balanço Anual e Demonstração de Lucros e Perdas, cer

tificadás por um perito-contador juramentado indepen

dente, satisfatOrio ao EXIMBANK. Taia demonstraii

vos financeiros serão preparados em bases uniformes

de acOrdo camas normas e ._principicscontábeis geral-.
-

• mente addit'os no Brasil: 	

.CLÁUSULA VIII. RePresentaçOes, Garantias e Conven-

Oes 

A. - Representaç'Oes e árantias Gerais. l'URNAS decla

'ra e garante que: 	

1, fuma sociedade anOnima devidamente organizada fe

existindo ao amparo das leis do Brasil, investida de'

absolutos pores, autoridade 
re 

direitos legais para

- celebrar o presente Cóntrato, assumir obrigaç3es e-.

dívida nos termos do presente Contato,. e para emi- '

'tir e executar á. Nota; 	 ---

2. 'Tomou tOdas . as providencias,admitistrativas e le

gais para -autorizar a execução do prãsente Contrato
é	 • 

e dá Nota:-

5. Não há nenhuma cláusula ha Carta Paterité ou Esta -—

tutos de . FURNA e nenhuma cláusula de qualquer hipo-,

hipoteca, instrument% franquia, concessZo.ou'contra
-

to .era vigor vinculatorio a_FURNAS que possa ser inm
fringido pela assinatura, exequç -éío ou cumprimento do .

=presente Contrito-ou da nota; 	

4. Exceto,na forma descrita nansolicitmlio do pre-
sente credito omonforme. exposto previaiente	 ao_ -
EXIMBANIt, por escrito, as propriedades e bens de --
FURNAS no. esto. sujeitos a hipoteca, reiençSes,

nhores, encargós'ou gravames;

5, ‘Não há nenhuMa aç'éto. judicial rendente 6u,	 tanto

quanto é do conhecimento de FURNAS, ameaçada, eMqual,

'Auer tribunal . oU Ordão administrativo de qualquer

Pais, que possa afetar . matenial e ldversamente a si»

tuação financeira, os negOcios e as.operaç3es 	 de,

PUNAS;:e 	

6. Os .bens a serem financiados pelo presente Contra-
to são •destinadoS ao uso de,FURNAS,no Brasil e', não.
podem : Ser exportados ou utilizados prinCipalmente,.!

por qualquer outro pais. 	 .	 1.	 .	 .

CoiNenç'Oes•Afirmativas. FURNAS garante que coh-
.,

cluArá o Projeto .d o colocará em operação comercial

sem qualquer deMóra desneceásária. 	

C. -„Convenç 'Oes ' Nep:ativas. FU1ÁNAÉ garante que enquan
to. a nota não.tiversido ' liquidada, não agirk • se4: o

I

consentimento previ°, por escrito; ,do EXIMBANK:.

1, Utilizar o produto do Emprestito Morgan para aqui4.

stOes fora dos Estados Unidos. •

2: Criar, ficar suja.:.ta . a,assumir ou permitir que codi-

ta qualquer bipoteca, penhoi. ou outro grave (exce-

to do tipo mencionado na solicitaçUo do presene Cres

dito ou comunicado p/Nr bacrito ao EXIMBANK) com res-

peito às suas propriedades, bons ou rendimentos de *

ttda e qualquer natureza, !ver de sua propriedade -,(

atual quer doravante adquiridos, para granir qual-

quer dívida ou obriga0es de PURNAS; com a ressalva,

entretanto, de que tal condição restritíva não se
1aplicará nem obstará (a) encargos stbre .seu'ativo

s
realizável no eurao de transaçus comerciais ou ban-4

cárias a curto prazo no curso ordinário dos nege:cios;

(b) encargos assumidzs com relação à 'aquisição ou

propriedade e limitada h propriedade adquirida; (c)

encargos assumidos em relaçãO a impostos Com prazo

ainda não ,vencido ou sendo contestados em boa ft -

•

•,
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;,(90m	 condiçãd de que'sejaM Izaxitidas zeservas adequa'

das para o pagamento de tais impostos diferidos); (d)
1, . .	 •	 ,•_	 .	 ,	 ,	 •

encargos estAutários ou de outrallatureza "relatives

- 1). trabalho realizado ou serviços prestados; ou (e)

outros encargos-semelhantes no curoo ordínário:dos -

negóelos;...

Comprar ou resgatar ouaisquer açães de peu espdial
,	 •	 --••

aregistrado; 	
4. rnsporldas açb'es de qualquer subsidiária que seja

-
atualmente ou venha a ser doravante -substancial e to
tramente de propriedade de FURNA% ou arrendartudécm

tra forma dispor de qualquer de eu imóveis, usinas,
!	 •
• -cquiramento s ou qualquer parte de seu ativo'fixo,;-

,
quer:arrendados,- atualmente de sua propriedade, ou -

doravante construidos ou adquiridos, se tais imóveis,

usisnas ou equipamentos ou outros itend de eeu ativo

fixo tiverem valor substancial em 'elaço emprtsa

como um tod0 . 0 Pejam neeeeGários b, condução de seus

negócios; ou 	

Fazer 'fusão, ser absorvida ou .-transferir.eubsta
,

Ciaimente todo O seu ativopara'qualçuer outra code •

dade , anZnima, ; associaçno, firma ou .entidade . de perso

ppriado de um ano anterioW , a0 é	 s1.9 cepa2Dro 0.9

' L970 •(á data em qu.9 9 estabeleeiMen;to do credito £01,

av.torj440 Pe?.0 =EZDA:40; •

2,; Garante 4ue durante o pexpdo 4b dois anos'apOs a
referida data 7URAS mão empregará nem conclua ner -

nhum entendimento para empregar qugclupr pessoa (a)

que tenha sido diretor, administrador ou empregado :-

do.FXIMBANK em .qualquer epoca;durante o período de -

_um ano,antes de tal data (b)que seja.diretor,adminie;.

trador,ou empregado CO EXIMBANK na ópoct de tel em-

preza, ou entendimento Para empregar,selvo ;icem que>

„quer de amlPos os casos tal emprego . tier sido apro-i

Ya& por crito pelo EXInBANK eepois de teisido.4e-

informado sabre toINildamente	 obuos as fetos relevantça-.	
,

relacionados com o mesmo- e' 	

_Declara e'garante . quege ' pagou, oonpordowm pa-

,.v.r, ou providenciou para que f6se pago, e gsr,ap,te

que no paar, 911.2.90até. 	PM.r'9,U 1*)Xis1.enel.a.

rá para que seja pp..go'a ousq.quer pessoa og!eptigade,--

(exceto os §4'9:t0T.9 5;'.q5.r.IW c Kg 2 9m,Pr9Sa

regulares de FIRITAp grg regkpp dp tempo pytegral,.atcl

st 	 X:9a - ' '4c1"r	 R.4411-Y:
co,ã emolumento ou outro pagamento pom rej..t.são ,gto

çga~J-mPnP9 9u -91) ra94 Q Pr4 149. Pcc.49 grs9.

razoável compensação satisfatória ao pg;p4NK. ppr_	 .	 _
19S1-t;Imeç PeP40$ PP.949.P.19 1.1a2-P, t çPie99. Oupktrp!,

serviços semelhantes, necessáripp aprepy.tp.Oodos:

P4'49 .5 da .5504-Paç9 ç WAP ou	 slO
Credi;to. An tes	 12.-.991:1N-R9 Pr9.9.çeP.O.;.L1)./.21

meira utilização do cr41.io, JRNAS certificará aoj;
_4(.1MBANK o nome e endir:loa da ,pap,a Isenno.144.o..
qualquer - desSaskdfilledOes', dirlóIúmettes'da-OUtros'Pa.

•

gementes, juntamente com uma relação dds serviços'

prestados ou a serem prestados e do montante.recebi.,

do ou a ser recebida por cada um deles; ou, se ror o

; caso, que não há tais beneficiários ou pretensos be..

neficiários. Fosteriormente, FURNAS apresentaíá.iden

• tico certificado (a) dentro de dez dias depois que; 1 •

tiver pago, concordado em pagar ou providenciado pa
'

ra que fesse pago.qualquer outra-comisso, emolumen

: to ou outro pagamento,. e (b) dentro de dez dias apOs

. a data final para fazer os ;desembolsos dentro do pre--
F

sente Contrato, conforme disposto na Cláusula V, ou

	

I	 •
apOs à, data em que o Crédito tiver sido integralmen-

:te desembolado, prevalecendo a data que -ocorrerpr'l

melro. O certificado deverá ser acompanhado de . uma •
,	 .

confirmação por parte de-cada.beneficiário oU preten

_no beneficiário relacionando no ' mesmo, ; se houver, do

montante da comissão,.' emolumento ou -outro pagamento
•

recebido ou a ser.recebido porjele, juntamente com

seu'assentimento em aceitar a redução que se fizerne
1

cesSaria para tornar- tal ; montante satisfatório	 ao

EXIMEANK, Na eventUaltdade de o montante de qualquer,
f !	 '	 -	

_	 .	 -	 ..	 .	 '	 •	 -1
'dessas comissEes,emolumentos ou outros pagamentostrri

.-	 •
!. julgado excessivo peio EXIMBANK, FURNAS providencia,:

"! rá para que seja feita uma redução	 e' no mesmo,satie-.	 ,	 -	 .	 -.	 ..	 .

	

.	 .
tóría s9 pUMBANK. 	 .,	 . .	 ,M.4.....:	 .,	 n ,	 •	 .., ..,_A-	 -	 ....;,.	 • •	 -	 ..	 •	 .	 ,	 ,	 .	 . -	 x.,..	 ..i

•CLAUSULA IX.- Condicoeslireeedentes alitilizaçao da. 	,
Cr	

-
edito 	 	 	

nalidade-juridica.

- Re)reSentes-Garten-ãesEcectenialk..

L.

TURNÁS:-	 .
2eelara e . goante 9:.up nen4um g;r9:tor, empregado,

emlx4strGdor, agente, precurado ou oonsul .POr de
VUENAs,que '.tenha presado sg.y4Os Co;1 eI..açãO ao 92

; tabe lecimerrPO do P4=41x:r0'. diretor, administrador

4
ou empregado do •ZI:p4NU em ;qualquer tempo durante 9

0.at?

•
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,EXIMEAM . qges -.
. L. FURNAS 4 uma sociedade anOnima devidamente orgfil ,.

bizada e de
1
boe. reputação perante as Láit da-Repa- 1 .

-	 •	 -'
4 . :-. blica Federatiya r do Brasil, e queL por fOrqade , táis _,

-	 1	 '	 •	 ,.	
,

• Leis e de sUaICarta-Patente, Estatutos e Regulamen.,'.	 .
,	 .,-	 •

tos, tem Pleno gvpoderes e . autoridade, e tomou tOdaS,'

.faterlas[ao-£61ÉANKs 	

4a. Parecer jur.idico pmfavorde FONAS. Um parecer

.demonstrando, [a satisfação do EXIMBANit, e assinado

"

Airtoi. e corne una condição pi'eeedente à primeira UI

Mamão do Credito, PURNAS apresentará os seguintes:
-	 •	 ,

documentos ao.EXIMBANK em'formà e substância satism n

'

	

- . ,	 J .	 •	 -	 ..-	 -	 .

1	 •	 ..	 _
ta, para autorizar a celebràção do presente Contra.'

	

[	 I	 --
to e'a emissão da Nota e a contrair a divida cobs- •

,tante do presehte instrumento;, .

por' advogado satisfatorio ao Procurador Geral •do •

as medidas legais e. administrativas de que necessi. )

-)
2.. O presente Contrato e-válido e legalmente vinCU

latório à FURNAS de atOrdo com seus. termos;

A I NOta foivàlidamente emitida e, quando apream

tada ao EXIMBANk e na proporção dos desembolsos fei

tos mediante a Metta e dos juros incidentes sabre 03
'	 I	 .

mesmos, constituíra uma . obrigaçao-válída . e Iegalmq2

•r-•

te yintulatC)i.ià 1a parte dè PUXAS, de aettdo

. seus termos. 	

"Ii; Parecer jurldico em favor do Governo.- O parecer:
-	 •	 .	 •

•

COM

•
de um advogado em favor do , Governo demonstrando à sa

tisfação do PrOcurador Geral do EXIMEANK que a Cláu-

sula de Garantia do Governo na parte final do presen-

• .te Contrato e a garantia , do Governo dada na Xota fo-

ram vàlidamente dadas e constituem-obrigacUs
I	 '

e válidas. do Governo. 	

O parecer ou pareceres farão referencia' às disposi.

qCies donstitúclobais e eStetUária, s , atos espeCiais,"

decretos, reguiamentos,r'esoluçSes e outros registros

da a.ZO de Orgãoiexecutivos, L procuraçUs e outros do.
'	 i	 •

.,,.;-Het1Mer4ã apropriados, e. ser ' 	de cOpias
• i	 :	 ^

autenticadas , dos documentos mencionados acima que o

E,XIMBANK venhalà solicitar dentro do -razoável. ' . •

c. Escala de Desembolsos. ' Uma escala de DésembolSo's

,estimados, por ,trimestre.- FURNAS notificará:pronta.
-

menteao.EZINBAtuç &Obre qualquer-,aIteração.cirCuns- .

- tabelai que réqUeira mOdificaq'íZO'na etcaia de‘modo

AU8 o EXIMBANK possa gstell setpré lAforModõ qUanto.

:aos planos' de-FUÉNA8 Para sOlicitar besemboisos.

d. Prova dá Autoidade . e Assinatura-Padrão. .Prova da

to•Utoridade,:juntamente com duas assihaturas=padrão -

,separadas e aUtenticadat, 4á dada uMA'dat tèguintês.

ptástotta: 	

1. As pestOs' que ttadinat prètente -COntrOtO et no-,

'tile de FURNAS .:e'à MLusula de Garantia em nome do..Goj

'verno; 	 .
2. A Pessoa Ou pessdas -que:afiiflaao ità déclátaçZ)es,

relatórios, certifidadós e -outros' dodUmentos a serem

fernecidosao EXIMBANK nos teftlos dó Pré genté Contra

'to e que . de outra forma agirão como repretentante ou

- . representantes de:FURNAS'nó que . dg. :2eSpeitoé, opera

Aão do Credito; e 	 .
• ,."\s pesSoas-que assinaM'a-Nota e a Garantia dó Go.

constante da Mesma. 	 •
e.EMprestimos COmerciais'.. Cápias-aütenticadas ,do

COhtrato ou Contratos relativoa -ao EmprestimoMorgan.

e, da garantia' 'do mesmo . dada peio Governo, juntamente
.	 .

com uma dec..4k1ração da Morgan de que todas as condi-.

qlSes precedentes à primerra utilização doEmpú'stimo

. • Eorgan foram.satisreitas. 	

f,, Nota P. roMissO-ria. - A Nota.

g .. C:ertif Pado . O certificado especgicado na - C14.U-.
• sula	 gbd, dçrpresente Contrato. 	

g..Prova , de que o•Creditde o'Emprestimo Morgab-fo-

_ ram aprovados pela, CEMPLEX . , e registrado pelo-- Banco

• Central do Brasil.' '  •
h. Outros Documentos, Os doscumentos, pareceres jurí.	 .	 ,	 .
diceis, provas de autoridade, assinaturas -padrão outen

ticiidás,e ()litros infotmaçZes adicionais	 que	 o_	 .
EXIMBANK -venha ,á solicitar dentro de iiMites'fazoá-

Todos os certificados, pareceres jurídicos é demais

‘góaumentos exigidOsnottermos.do presentieContrato
dera° f0Oecidos SeM.ÁinuS•pai'a o •X/kBANK e sei,

'quando não''redigidos em idioMalàleê, acompanhados• _ •
•

de uma verso ingleta Juramentada oU,. se apropriadoi..-
dál.:M resumo dos mesmos, 	

-CEÁUSULA X.'w,:tiSpdtiget'DiVettts. 	

TrahSporte MáritiMO. ódos os bana qUe foremff

.11AntiaçlósrlO, tbdo ou em parte nõt tZr100 dO:CrUito:.

•
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e que forem exportados por via marítima para o Bre.

sil serão transportados dos Estados Unidos em navios

de bandeira horte -americana, conforme exigido pela

Resolução PUblica n9 17 da 73a. Sessão do Congresso

dos Estados Unidos, exceto na proporOío em que uma

renáncia de tal exigencia seja obtida nos termos de_

dita Resolução Fálica. O custo do frete marítimo

dos embarques em navios de outras bandeiras não sepi

rá passível de financiamento pelo Cçediio. 	

B. - Premios de seguro. Os premios de seguro contra

riscos marítimos e de trânsito dos bens financiados

nós termos do Credito serão passíveis de financia-

nento pelo Credito sOmente com respeito às apOlices

de seguro pagáveis em dOlares norte-americanos e ne-

gociadas no mercado norte-americano. 	

C. - Pagamentos Antecipados.. FURNAS terá o direito

a qualquer tempo e periOdicamente de resgatar antes

,do vencimento, sem mula e sem premio, todo 'e qual-

quer parte do Principal da dívida de FURNASparacxmo
.	 .

E=BANK nos-tèrmos do presente Contrato, com a con.-

d:_ção de que runNAs pague concomitantemente todos os

jures acumulados sWore o montante resgatado antecipa-

damente. Cada um de tais pagamentos será aplicado às

presta0es restantes do principal de cada uma de tais

dividas na ordem inversa de seu vencimento. - - luta 41. .1111.

D. - Disposto dà Dívida. O EXIMJANK poderá vender,

transferir, negociar, conceder perticipação ou de ou..:

tra forna dispor do todo ou de qualquer parte da dí-

vida do.EXIMBANK.
	 •

E. - Tributos. Quaisquer tributos ou direitos do Go-

vtrno ou de qualquer de suas subdivisães-políticas'.-

ou fiscais we possam incidir sabre o presente,Con,

trato, a Nota ou quaisquer pagamentos previstos no -

presente Contrato, ou na Nota, serão de exclusiva -;

respensabilidade de ?URNAS, e FURNAS pagará ao -

EMBANK,. quando solicitado, O equivalente em dólares

Inerte-americanos de quaisquer quantias deduzidas dos

pagamentos efetuados nos ttraos do presente Contrate

OU da Nota. 	

Y. Des*eeeas. FURNAS reembolsará o EXIMBANK em mod-

da lega. dos Estados Unidos da América, quando soai-

cUado, Os custos e despesas razoáveis, inclusive .-

cmeluMentos, legai s, incorridos pelo EXIMBANK para'fer.

brou. 	

zer cumprir o presente Contrato ou para cobrança da 
n.„

'G. - TnsPeoãO. Enquanto a Iroia não fór liquidada, o

EXIMBANK terá o direito, atreveu; de seu representa -

te ou representantes designados, de inspecionar e -)

examinar odos Os livros, registres e contas de -

PURNAS e de qualquer subsidiária de sua inteira pro-

priedade relativcs ao Projeto e de inspecionar as -

' instalaçães incluídas no Projeto. Qualquer dtsses -

.representantes do EXIMBANK terá livre acesSO em tWsge

as ocasiVes oportunas a quaisquer dependtncias reler.

cionadas com o mesmo em relação aos administradores,

' funcionários e agentes de FURNAS. 	

Br. - Desisttneia. Nenhuma falha ou demora por parte

do EXIMBANK em exercer qualquer direito, poder ou -.

privilégio nos ttrmos do presente Contrato ou de quel

quer nota promissória emitida . ao amparo do presente

instrumento terá o efeito de uma renáncia do mesmo,

nem o exercício isolado ou parcial de qualquer déswa

direitos, podtres ou privilégios impedirá qualquer -

outro ou ulterior exercício do mesmo ou o exercício'

de qualquer outro aireito, poder ou privilégio. - •••

1. - Renúncia. Qualquer reclamação presente ou fUtu-

ra que PuriwAs possa ter „contra qualquer pessoa, fir-

ma ou outra entidade em viriude do' Projeto (inclusi-

ve, sem limitação, qualquer reclamação relacionada -

com-a aquisiçãO ou utilização de equipamentos, maqui

1 
riaxia, materiaid ou serviços para-o Projeto) não af£

. afetara as obrigaç3es de FURNAS de efetuar os paga

mentos exigidos a serem efetuados ao EXIMBANK nos te'r

moa do presente Contrato ou da Nota, e não será usa-

.da ou alegada como defesa contra tal obrigação ou co

mo compensação, reconvenção ou dedução contra tais

pagamentos. 	

J. - Lei Aplicável. O presente Contrato será,emto-

dos os respeitos, interpretado, construído e regido

pelas leis do Distrito de ColUmbia, Estados Unidos

da America. 	

X. - Avisos. Todos. os avisos e comunicaçOes relacio

nados com o presente Contrato serao transmitidos por

escrito e, se enviados à FURNAS, serão endereçados-

como segue: 	

Central Elárica de Furnas S.A., Rua São Jose, 90 -
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	 ~.~mamme	

)9 andar, Riá de Janeiro, Brasil 	

oti aos Outros endereços que FURNASipossa_ter comun.! 	

Cado ao EXIMBANK para os fine do presente Çontrato;e

se endereçados ao EXIMBANK, como segue; 	

EXport-Import Bank of the United , Statee,. 811Vermont

Avenue, N.W., Washington, D.C. 20571 	

CLÁUSULA XI.- Emprestimo Morgan. 	

,Antes e como uma condição precedente à primeira uti.

Unção do Credito, FURNAS devera ter celebrado um

Contrato satisfatOricaao EXIMBANK com a Morgan pelo

qual a Morgan - coneordo em . emPresan	 um

Montante não inferior 3. US$ 1.080.000 a ser utiliza-

do no financiamento da aquisição nos Estados Unidos

• exportação para o Brasil de'equipamentosde - cbns-

trução.norte-ameriCanos'e.serviços correlatos ngces

sários ao Projeto. Tais contratos deverão dispor

bre o resgate do Empréstimo Morgan em sete parcelas

semi-anuais iguais, iniciando-se era 15 de março de -

3.972.0 Empréstimo Morgan deverá ser liberado. pari,

passu com o Credito. .

Em testemunho do que, as partes contratantes assina

ramo presente Contraio, em tres vias, emWashington

Distrito de Coltlmbia, Estados Unidos da America,aos

• 4 dias de maio de 1971. 	

CENTRAL ELÉTRICA DE FURNAS S.A. 	 "-

Por ,John Cotrim 	

Título' Presidente .	

EXPORT-IMPORT DANK " OF THE UNITED STATES. 	

Por Sergio C. Menezes 	

Título Diretor Financeiro .	

DOU F‘'. em nome da Export-Import Bank

Secretário , (Ilegível) 	

Assinado e jurado 'na minha presença, no dia 4 de,

- maio de.1971.  •

ILEGIVEL

.Notário Pliblico., Minha comissão expira a . 14 de no-

vembro de 1972. 	
.111Credito.N? 2934 	

CLÁUSULA DE GARANTIA DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAM 
PELO VALOR RECEBIDO, a: República Federativa doBrasil,

" como principal obrigado, Pela presente garante incal

.dicionalmente o pronto e integral pagamento do món.

tante total dos desembolsos feitos pelo Export-Impori

flank-of the United States (EXIMBANK) nos termos do .

Contrato de Crédito acima, juntamente com os juros

Oidentes sObre o mesmo e de todos ás outros emoldMed

tos e encargos pagáveis ao EXIMBANK nos termos do re

ferido Contrato de Credito, quando e "na forma" devida,

de . acOrdo com- os termos do referido Contrato. de Cre-

dito e para esse fim, pela presente," empenha integra/

mente sua-fe e crédito, e pela presente:renuncia ;:é. dl
... •

ligencia, denUncia, demanda, protesto'e .notificaça0	 •
,

de tOda e qualquer natureza, bem como a qualquer eni- ' •

• 1'gencia para que o EXIMBANK use de qualquer direito ou
,	 1

tome qualquer medida contra a Central Eletrica deFur-

nas S.A: (FURNAS); e concorda com quaquer prorroge:ão

do prazo, de pagamento ou qualquer renovação da obri-

, -gaçao de FURNAS • nOs-termos do refer.do (-ontrato de'

.Credito. 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Por	 Jaime Alípio de Barros
Títuló -

- ANEXO "A" 	
-CENTRAL ELÉTRICA DE FURNAS S.A. 	
-.NOTA PROMISSÓRIA 

Washingt-on,.D.C.' 	
'US$ 	  	  de- 	 de 19'

PELO VALOR RECEBIDO, a Central Elétrica de Furnas S..
'-

(FURNAS), -pela presente nota promissOria, promete pa

• gar ao Export .;Impo -rt Bank of the United.State

.(EXIMBANK) ou's: Sua ordem, • na-sede do 	

.na cidade de 	 , Estado de 	

'Estados Unidos da America,' o montante de 	

dOlares (US$ 	  em percelas,na forma in--

, dicada abaixo e a Pagar a 15 de março e 15'de setem.;

bro de cada ano juros à taxa de 6% ao ano ¡Obre -o

saldo devedor do. principal constante da presente No'

ta peribdicamente por liquidar. Tanto o principal

• como os juros serão pagáveis em moeda legal dos Esta •

dos Vnidos da America sem deduç*ão . por conta e à coa

• tia de'qUaiíquer tributos, direitos ou quaisquer ou.»

troe encargoso . nresentes ou futuros, impostos ou ext..

•

h

sidos sObre a presente Nota ou o produto ou o porta-

dor da preuente Nota pela Rephlica Federativa . : doí

Brasil ou dentro de seu territ6rio'ou por qualquer.

' de suai subdivisZeS'polLticaS ou fiscais. 	
.1

:O montante do principal da presente Nota será paga.

,ve1 em sete . (7) parcelas semianuaiss .a prlieliadas



COTRATO E. upsummo

- ,cle 21 de Abril de 1972:
-

entre

ó 'Kreditanstalt für Ai lild•raUfbaU, •
•yrankfurt/Maia

,

a Centra/ MlétriCa de Purgas
Rio de ianeiro

'no montante de DM 35.000.0-00,..

Yiaanciamento Conjunto com o Banco,
Mundial para a Usina Ilidro-elétriCa
.de Marimbondo de 140010i

Empréstim0 No. 7,128-
•

.7tESPM°

DenominaçAo dai; Partes Contratantes
• Pre.ámbUlo

Caoltulo Primeiro; O Empréstimo'

Artigo I Montante e finalidade do empréstimo

1.01:.-Montante,lmáxime
1.02: Vinculação ao Projeto
1.03; Vinculação aos fornecimentos

Artigo II Aplicação dos . recursos a contratos de fornecimento

- 2.01: CondiOes gerais
2.02: Prazo para a apresentação de solleitaçaed
2.03: .Modificação dos contratos do fornecimento

Artigo III 1)esemb5lso	 :

,3.01: Modalidade da reemlAlso ou desembélso direto
3.02: Moeda e lugar de pagamento
3.03: ..Direito de recuse. do Kreditanstalt
3.04: Renéncia • da Mutuária

Artigo IV 0brIgaç.3es de pagamento da Mutuária

4.01: Taxa de administração
4.02: Comissão de compromisso

	

4.03: Juros	 _
4.04; Vencimento dos juros e da COMiga0 de

compromisso
4.05: Planos de amortização
4.06: Juros de mora no caso de
4.07: Indenizaçdes no caso de atraso de outros

pagamentos
Reembólsos antecipados

4.09: 'Imputação dos pontantes não desembolsados
4.10; imputação de pagamentos,
4.11: Proibição' de compensação de contas
4.12: Moeda

.4.13: Lugares do pagamento
• 4.14: Aplicação dos usos bancários praticados na -

• Alemanlag .	-

-12141tulo Segundo: .0 Proleto

Artigo y Execlição do Projeto e ' informaçães sabre o Projeto 

pagamentos atrasados

•4.08:
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:quais no valor de 	  dólares (US$ — )
_

•que vencerá e será pagável em 15 de setembro de 1975,

e' as restantes no valor de 	

(Mares (US$ 	 • 	) Cada Ulla delas . a vencer

e ser paga semi-anualmente dai em !diante.

„A presente- Nota 6‘-eMitida consoante um Contrate oele

]orado entre P' URNAS e o EXIMBANIC, datado de

	 , de .19	 1 e sujeita aos trimosi do meg,

mo. Ela' .poderá ser,resgatada e.ntecipadaineute eIgen

pa ramen-to poderá ser antecipado _conforme dispo sto no

referido Contrato. 	

0 . não exercício,' pelo portador da Presente, de qual.
•

quer de seus direitos nos ttIrmos 'da presente, em qual'

'quer. instância em particular, constItuirá uma renán-

eia do meSto naquela instância ou em qualquer instèa

'ei a  suosequente. 	

ICENTRAD El4EM CA DE FURIHAS S.A.

.9;4t.,_!RRt 	

tulo  •

GARA,111.11A

2F.I0 VALOR REÇEBIDO, a República Pederativa do 13raell
I('

Govtrno), como principa/ obrigado, pela presente

garante sinCondicd.onalMente o , pronto pagamento do

principal e 'dos juros stbre.:a , nota promissória adens

.(3,4ando e na , forma devida d.e ed./ião com seus %ritos,

sem qualquer dedugto. para qualquer tribute,. direã.to
t	 .
ou emoluaento-ou outro enóargo, presente ou futuro,

.lialoit6 ou exigido pelo Govbrno ou qualquer de elas
'ou'odivisZies soga ou autoridades "e para base 4rix

-QoArno pela 3rresents empenha integralmente sua 	 #
pç:Çtaito; e pela presente renuncia tt 6.1.1.1.041:a, de..
xituicia, .40:panda,' protesto e noticacãe de *Oda e si

-	 •
• qualquer itature;a, bem como . qualquer exi4ncia para

:que 0 portadg Use de qualquer direito Ou tome qual.
1	 _	 .
quer mesz13,d_ cotra . à emitente. da nota promissória

• • e:cima, e concorda Com qualquer prorro gco%o do prazo
• -	 •

de. pagpsnto o enovaço ,.4.a nOta PrOznibs6ri a adula.
1.4npozt.cARamvacvAzoinusil!-,- 	
*Por 	

ítulO 	

_Rio de Janeiro, 25 de inalo do 1971 	  — Cristiano Monteiro Oiticicas*—
. Traciti to 571lraroeRtaçio e Intérprete Comercial — Tel. 45,3336.

2.53.5D -- 9-8-71 -- Cr$ 00,(W).

,
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5.01: ExeCueqo do Projeto
í,-;A.á. á; relaUrios griádirOn

5.6; 'ObrrãO dl mã1-214 d6	 o.r.rà õ
Xreditanstalt

5.04: Direito de InsPeç'Sa6 Xreditanatalt

rsipitálo Terce:iro: Caínantias
Só ••••,,	 ir,r•

Artigo:J/1. Garantia. da República Federativa do D'rasil .

Artigo VII CfAti-sóla iie/;Stfvã

7.01: Declaração da auséaCia de gravames
7.0fí .,0firigaçao de não emeenhnr o ativo
7.03: iiireite de i gutilidada (11; tratamento do

„ Kreditanstalt
704: Exceçães

Artigo VDI Avais alemães

8.01: Avais da Repáblica Federai da AlcearOla

- 8.02: Caráter:subsidiárlo . dos avais alemães
Canituio tenartd:.Disoosiesss ssssis

Artigo IX SPi,aSão de desesbé/sos e resciaTo
s. .S , 4	 s- •
d.a: Snspen-sJâo de desembOlsos •
9.02::	il:eaciSàO
9.03: Exigência do • reembélso de qWtiai

parciais

Desnsas e encarsea

10.01: fihrigaéão aa Mutdária de Pagar despesas
• 9..anearKes , .	 • .,

4.p.s 1 Qbrigaçâo de restito110...
10.03: Impostos brasileiros deduzidos na fonte

.5 4-	 ,	 .	 .
Artigo XX Prova da vigência dos Contratos

11.01 ontrato do Empréstimo.
11.02: Contrato do Garahtia

,

11.03: /utorizaçcs oficiais

Artigo XII Prestnçgo	 derlarnei5es 

12.91: Representação da Mutuária„
12.02„: Veeessidade,áa,feema escrita
12.03i Enderéços válidos'

Artigo XIII Disposiç"Ses jurídicas gernin
'

43.014
Ltigar de' CuMPriMento
Lihg-tiOsPie preVO10Ce na interpretaçao

1 do Contrato	 . •
13.04: COntraia dê ArbitrOmeatO

Artigo XIV tisnosiçóes juridicas especiais

14.01: Cláusula do nulidade,pare1s1“"•.'	 " 4'

EXclusão da caducidade ár; diretos14.02:
Proibição da cessão do direitos14.03:
Exclusão de objeção& • .14.04:

Artigo XV Catálogo das condicães prévian no dasembAlse
.1:	 •	 t't

•
CONIMATO- DE , ÉMPRESTIMO •

entre

o Xredi,tans.tait fer Wiederaufbau,.Frankfurt/Main
(a seguir designar'', oOr "Kreditanstalt")

o a

s
Central Elétrica do rurnas, S.A., Rio £10 Janeiro
(a seguir designadO par "Mutuária").

	

PrAmbi:1b
	

'41

'A Mutuária pretende instalar a ualna Ilidro+elétrica dei
líarimbendo'de 1400 MW (á seguir desigandis: por eProjeto")I
e efetuar o seu financiamento na base do um iinanCiamailto r -
Conjunto previsto pelo Banco ,Internacional do Reconstrução

DesenvoivieentO . (i segui;!• idesigNão 'Per '111809) e por s' • -2

instituiçãos nacionais: de financiamento. Oltreditanstalt.
t.está disposto a• participar no financiament0 das forneci+ •

	

"'	 •	 —	 • •	 , c It	 I•	 •	 -Juntos e,sereiços_alemaes_relociehados , a0 PrajetO,n0 .Mone
. tanta da metade do valor de cada Um doa podido.. Á °Vitra-

metade do valor de cadapedido será financiada pelo DIRD
'com base num contrato (a seguir designadá Por:"Contrato 1
81Ile) firmado em 25/5/1970: 8m .vista do que antecede;. á
Mutuária e o XreditanstaIt celobraM o seguinte Corit'rat''
da Empréstimo	 .	 •

I-	 •	 \,
'Capitulo Primeiro: 0 Empréstimo

,Artigo i'-

rNontante e finalidade' do emprâtimo

1.01: Montante máximo

•O .;.edi..táj::Cit'COnCecij A Mutuária um emp réstimo ató
,

O montante do, •

, Dg 35:od0:000;--
•

(por extenso:strinta e cinco milhães de Marcas Alemos)..	 _

1.02: Vinculação • no Projeto'
G

O empréstimo deverá ser utilizado exclusivamente para
o pagamento de parte dos custos cm divisa do Projeto
especificado,nOAheao is éste Contrato.

•
1,03L VinctTaç 	 ces -fornecimentos

02 fornecimentos e servieos.é. sórem fiüttelados me-
diante o 'empréstiMo deverin. ser efetuados Por em-
pt5sps suo tanbam a 'sua à.do na Repáblica 1Pedera1 dá'
Alemanha inclusive o Estado . de'Derlim e'all desemPeía-
hcsá parte importante .da sua atividade ' econémica. •
Além disso, os fornecimentosia abrem financiados me-

, diante o empréstimo deverão ter asna origem na Re-;
p/iblica Federal di,:iIáranba-inCiOS-ie o Estado de

'	 •
- ;	 •	 Li.2.114.1.1T-

• .	 4	 5

Aplicação dos  resuSsos a contratos de fornecimento 

2.011 'CondiçGos gerai's 
-	 1--

Depois do terem SiCto firmados contratos relativos aos
fornecinentos e àervis'Os esfiecifieadoS no artigo 1.03
'•(a seguir designados por "Contratos de Fornecimento:g .

a Mutuária,-rOmetendo cépias dos' COnt;:itiin" de 'Eorne-:
• " "	 11 it	 IC"címen,e, poder so c ar ao re itans t que Gs e,
medianfo o empróstislinancle parcialmente pagamen-
tos a efetuar érc virtude dêssés fornecimentos no mon-
tante equivalente' à metadé do valor de cada. pedido.
O Xreditanstnit aprovará tal financiamento sàmento
na condição de •

a) o BIRD ter nprovado o financiamento'parcial do
contrato 'do foxnecimento mediante o seu emprés-
timo;

b) o contrato de forneèimento estar de acórdo 'com.'
Veias as ecadiedes déste Contrato' de Nal&éstiso:

c) o valor do contrato de fornecimento atingir pelo
menos, DM 730.000,—ou o equivalente désrsa snian+

, 1tia numa moeda 1ivremenke-convertivs1;

Artigo X

•

-r
•
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meinge~~,-

d) a reptiblica Federal da Alemanha outorgar avais
conforme estipulados no artigo 8.01 para os mona
tantos parciais do empréstimo equivalentes, em
cada aso, a 50 % do valor de cada um doa Cont..r
tos de Fornecimento ( a parcelas).

Juntamente com e nua aprovaçao o Kreditanstalt coma.
Micarl à Mutuária (mediante carta registrada) Qual

a
o montante parcial do eapréstimo que foi reservado
para o financiamento do respectivo contrato de for.
aecimento (aplicação do empréstimo a parcelas).
Aumentos potericres da pArcelas de eaprastimo podorS0 ael
solicitados nóente quando o aumento da respectiva parcela
de empréstimo equivaler, no mínimo, a metade do montante
estipulado na alínea c).

pra7o para a enre-eninço da solirita 

O Kreditanntalt poderá recusar qualquer solicitação do lhe
uanciamento que lhe tiver sido apresentada ap6a 31 de De-",
membro de 1973.

[1.03: Modifirae;i0 d.¡s Contratos dr rornrelm.nto

A Mutuária informará o Kreditanstalt imediatamen te *cérea do
qualquer modificaçáo dos Contratos de Fornecimento Chia° lio,.
nanciamento tenha sido aprovado pelo Kreditanstalt e efetuo).
ara modificaçóes dá'sses Contratos de Fornecimento que diga*
respeito ao volume e o valor dos fornecimentos ou as Conal•
ç Ões de Pagamento dos Contratos de Fornecimentos aZmentia aph
o consentiento prêvio de Kreditanstalt.

,ártigo III

Sesfiab,Sicc 

1.01: Modal idad e' fIr reemQl ,o nu de,embálso direto

Com ressalva das disposiçOes do artigo XV o emprastimo será
desembolsado do conformidade com o ritmo dos fornecimentos
e serviços financiados, na base de molicitaçaes mensais do;
desembálso da Mutuária através da modalidade de xeembalso
ou na forma de desembálsos diretos. No entanto, não podia
ser financiados quaisquer pagamentos de sinal mediante o
emprastimo. Os pormenores da referida modalidade de riem. „of

bólso ou dos deeemb5leon diretos serão fixados entre a Mu» i!

tuária, o BIRD e o Kreditanstalt mediante ajuste em separade.

3.02; Moeda o lugar de pagamento 

O Kreditanstalt efetuará desembólsos exclusivamente em Mar-.
com Alemães, transferindo-os para uma conta do respectivo aa
exportador alamao num banco alemão a qual será designada pe.
la Mutuaria. No caso da modalidade de reembalso o Xreditana
stalt efetuara os desembeasos Para ama conta da mutuaria.

303: pireito de rectla do Kraditnngtalt 

O Kreditanstalt rem?rva-r-e o direito de recusar desemba1so8
depois de 31 de Agósto de 1977,

3.04: r,n6noin da ',T,tfuAria 

A Mutuária asistc o direito de renunciar a uma parcela ree-
'tante do emprástimo • que, de conformidade com o artigo 2.01,
eventualmente não for aplicada. A Mutu%ria, portal, poderá re-
nunciar a parcelas do empraatimo já aprovadas de conformidade
com o artigo 2.01 sUente se tiver sido comprovado ao Kredita
anstalt que o exportador recebeu outro par:lamento na moeda
estipulada.

!tiro
pbrifae n, ,,, rir naa-rntn da 'Atil!trla 

.4.01: Tnxa do a4nini,fraOro

A Mutuária pagará sabre as parcelas do pmprtimo rceervadas
de adulo com o artigo 2.01 do presente Contrato uma taxa de
administração de 0,5 % a.a.; em todo caso, perfm, efetuará, no
mínimo, um pagamento (mico do 0,5 % sabre (,: a's parcelas. Para
os Contratos de Fornecimento que :orem firm.,'!,..s	 a. aeaina-

tura ao Contrato do Uprbstimoé -gs taka -do adminiatraOro mama
éalculada a posterior& percorra» entro a assinatura do Cotim

"rato de Krprintito eia data da, eanoludo do Contrato doSfora0
~isento a que sé refiro a :Invectiva pare pia do empr$stiOr
Mas casos doa Contatoo de Fornecia:auto que /oram sseinadok,
'1212! da eonolusZo do CentOato de nP rtat ima, a taxa da add.,
nistragtfe é, efir todo , Ur% da 0,5 %n da ri9Pactiva parcela da:,
ampréstioo. &taxa do adsinialreeM dever& ser paga dentro Ga
80 dias apés notificsfgo pelo Kreditanstalt.

1,91$ Soaiseao de coanrorijaae aa
Cabra as parcelas do espdstimo reservadaa do conloraidad•
Com o artigo 2.01 do presente Contrato a
Nutuária pegará uma comissio do compromisso de 0, 75 %

' a.a calculada para o período a partir da conclusão de
respectivo contrato de fornecimento finandiado até o
desembblso da parcela correspondonte dO Omprésstim0.

J
I1411 1.21:22

t hre o empréstimo será cobrado o juro de 7 1/2 % A.a.
(por extenso: sete • Seio por cento ao ano). gp juros
serão calculados a partir do dia em que os desemb6lso4
Seres debitados at6 a data em que os reembélsos forem

' levados a crédito da conta do Kreditanstalt referida AO
artigo 4.13.

`4,04: Vencimento do g auron e da cemigR.lo de comnroni.to

A comissão de compromis.so e os juros - incluindo even-
tuais encargos de mora conforme os artigos 4.05 e 4.07
deverâo ser pagos ao fim de Cada semestre a . que raspei.

. tara, nos dias 30 de Junho e 31 de Dezembro de cada ano.
O Kreditanstalt, por6m, reserva-se o direito de exigir
o pagamento dos juros de mora acumulados e dos encar-
gos correspondentes já antes das referidas datas.

planne de amortização

As parcelas do empréstimo aprovadas de conformidade Com
o artigo 2.01 deverão ser reembolsadas de aardo com o9
seguintes princípios:

Cada montante parcial do eepréstimo destinado no finan-
ciamento de um contrato de fornecimentO cpnstitui para
colado. empréstimo. Cada parcela do empréstimo deverá
ser reembolsada em vinte prentações semestrais iguais
ou aproximadamente iguais, em 30 de Junho e 31 de De-
membro de cada ano. O prazo de eaOrtizaçao de cada para
cela começa na data da conclusão presumivol da montagem,
Ma obra, doa equipamentos iornecidOs. A dat 'a da concha..
tão presumível da :mitigam será estabelecida pelo.BIRD,
sendo obrigatbria para os efeitos, do presente artigo. A
éltima data possível par .a o começo do praz() de amorti a .
mação do crédito será'la ' mases depois da data gladia de.
embarque conkorme o contrato de fornecimento. Como data
módia da embraue considera-se a data em quo tenha sido
embareadbaa0a%:do valor dos fornecimentos num parto ma-
rítimo europru.

TM tádas as parcelas, de emprbetimo a primeira das 20
prestações semestrais 'iguais vence, em cada caso, na-
quale fim de semestre (30 de Junho ou 31 de Dezembro)
que suceder à data da conclusão da montagem ou, no caso
da última data possível, for em 18 mêses posterior à
data.nadia de embarflue.

Juntamente com a sua aprovaçao conforme o artif:o 2.01 o
Kreditanstalt remeterá à Mutuária o plano do amortiza-

via referente à respectiva parcela do emprC,Atimo.

4.06: 3uro5- rir mora no c.1-o dr patAnt=n10, 

Caso as pretaçó, s de reembálso não forem levadas a

dito, em Marcos Alem5e--, da conta reerida no artiw) 1.13,
date, Ge vcaaiaento, a taxa d.., juro aumenln-,e
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• os montantes em atraso para 9 112 % a.a. (for extenso:
, nova e meio por cento ao ano), enquanto durar a morá.
.0s juros acumulados desta maneira'após o vencimentõ de

uma prestação, de reembólso.sekão pagáveis na data em

que der entrada 4 prestação de reemb8lso atrasada.-:'

.	 ,
4.07: IndenizaçOce tO ' cano de atraso de outros pagamentos

-' No caso de .outros pagamentos a serem efetuados pela Mue'-

iuáría não tiverem Sido levados a trédito da conta re.J•
feida no artigo 4:13, mas datas de vencimento, o Kr-é- -

ditanstal g POderá exigir uma indenização. Á indenização	 I

será Ostabele'eida es 'forma de uma taxa global de .4 .% .

a.a.(por 'extenso: quatro portento - ao ano) acima da .

• 't'axade desconto do Deutsche ,Bundebaak válida na data

: de-venciMento que, no entanto, será, pelo menos, de

7 1/2 % a.a. (por extenso: sete e seio por cento ao ano);

a indenização será calculada sóbre o respectivo montante-

_ -em atraso.:-Estes"pagamentos - deverão ser efetuados ime-

diatamente'a.primeiro pedido do Kreditanstalt.

4.03: Reemból .5 0 rktvLcIpaclos 
N_

Assiste A Muttiária o direito de reembolsar antecipada-

mente uma tu Várias. Prestações' de reembólso 'observando

um prazo de aviso prévio de 30 dias.. Os reemb8lsos ante-.
cipadds serão imputados as últiaas. prestações de reem.

. bóis° vencíveis de conformidade com o Plano - de amorti.

zaÇão. Paiáreembólsos antecipados o Kreditanstalt co.

• brar& um prémio:de 0,15 % a.a.'s8bro o , montante reembol:.

.sado . antecipadamente para . ° prazo compreendido entre o'

dia do reeMbélso iante j1pado,e a data de reeMbdlso

dada no respectivo plano de 'amorti'zação : conformo o arti-

go 4.05.	 ..	 .•,

•4.09: ' Imputação de montantes não desèlebolsadoe..-

As parcelas do empréstimo não desembolsadas conforme 0
•artig0 4.05 serão imputadas	 "	 •

a) A última prestação de reembólso caso o seu montante
total 'não exceder 8 . % da respectiva parceia‘ do emprés..

timo

b) a pro rata ao total das prestações de reemb8lso nos

domais casos.

Quaisquer outras instruções em contrário da ' Mutuária_	 _
cara  excluidas. '• 	 ••	 -	 - .

I	 ,
	 -

4.11: Proibição aa romnonsa.io de,rontas

A Mutuária não poderá compensar nenhuns créditos.préprioS

com:obrigações do pagamento pérante o Kreditanstalt.

4.12: Moeda
	 ./

-
Todos os pagamentos da Mutuária sdrao calculados ...e creta:. .

ados exclusivamente em Marcos'Alemães.-
-

Todos OS pagamentos la Mutuária.deverãó ser transferidos:-)
•exclusivamente para.a conta do Kreditanstalt no Deutsch0

.-Bundesbanki Frankfdrt/Main 4 tonta No. 504 09100. • "(,'
r 4,14: Aplicação don usos 'b'ancários nra.tieado na Alemanha

Ademais, no que diz respeito aos pagamentos e ao ajusta.'
"ment0 - 1e contas entra °Kreditanstalt e.a;Mutuária, Se	 .
apliearãO . os usos bancários praticados naAlemanha. Es.

pecialmente para o cálculo da taxa" de administração, , da-
- comissão ‘ de cOmpromispo, dos juros bem colo dos eventuais

• juros do mora e prejuízos de mora considera-se o ano com,

260 dias e o mês com'30 dias.

,
Ca
\
pitulo Segundo: 0 Prdjeto

Arti eo V

I
• • rxeençXo do Projeto e informações sábre o Projeto -

5.01: Execução da P-rojeto

A Mutuária obriga-se a executar, Ou fazer executar o Prol
- jeto com base em princip¡os financeira e tecnicamente
adequados0dg conformidade ' com eiseus acdrdos com
DIBD.

,	 5.02:- rrnersá de' relatórids periódico. 

•

- •_
A Mutuária remeterá no Kreditanstalt o mais-rapidamente- .
possível, porám,„o Maistardar,dentro de quatro .méses

:_apbs ter findo o respectivo exercicid, os seus relatórios.
anuais acompanhados do balanço e'da, demdnstraçãO do ' coo-	 '
ta: de lucros e perdas aprovados por um auditor indePeri. , _
dente bem comot8jaa.as expliCações soliciti'das pelo '	 1,
Kreditanstalt -em pa:Eticuar também no que diz respeito)

áo avanço na execução do, Projeto. 	 -
„Obrigação da Mutuária de informar o Kreditanstalt 

e
• a) A Mutuária facilitará,- por solicitação do Kreditan»1

,stalt, informações sóbre.a devida execução dos for»)

- necimentOs o serviços financiados mediante éste

• préstimo.	 - \ -1
- I)) A Mutuária informarNo Kreditantalt imediatamente'

• de motu próprio acórcadeft8cias aseircunàtâncias

eine impeçam ou ponham gravemente em risco , a'devida . k

eSacUção dos fOrneeimeritos 4 serviços financiados me.,

diante o espréstimb ou o devido cumprimento do sen.,-

viço de dívida em relação coei . éste empréstimo.

5.04: - Direito de inspeção do Kreditanstalt'

A Mutuária facultará, em qualquer momenta.aos encarre-

gados do Kreditanstalt a verificação dos seus livros de

• centabilidade,e documestos na medida em que estejam re-

lacionados com a aplicação saste empréstimo bem coMo a

inspeção do Trojeta especialmente das 1nstalnç6es

• construidas mediante fornecimentos e serviços alemães. 	 ,

Capitulo Terceiro: Garantias

A::tigo.Vf 

Garantia da Repábfica Vedérativa dn Braili

Como medida de segurança .para-éste-empéstima a República rol

d 'eratiV'á do Brasil, representada pelo Ministóào da Eazenda

, (a Segskir designada por hAvalista").gaantirá t8das as'obri.

gaçÕes de pagamento, da Mutuáris.repultantes do presente Con-

• trato mediante um contrato de garl.utia em separado (a seguir-

' desi gnado soí: "Contrato de Garantia"), satisfatório ao

Anstalt, a eer firmado dentro de 30 dias após.a assinatura dO
presente Contrato.

/.	 .

4.10: imputa0io de pagamentos 

O-Kreditanstalt, cal principia imputará os pagamentos

recebidos - naseguinte ordem:	 •

a) apagamentos adiantados conforme o artigo 10.02

b) a PrejUizos de mora conforme o artigo 4,07

c) à:taxada administiração conforme ó artigo 4,01

d)Â comis;ão , de cOmpromisso conforme o art1g0 4.02

e) a juros de mora conforme o artigo 4.08 !

f) a jurostwatraso

'g ) a reembólsos em atraso

b) a juros vencidos
1) a reemb8lsos vencidos

k) ao prémio conforme o artigo 4.08

1) a reembólso4 antecipados



'pespegan o encararia'

Obrira go da Mutuária de a nr dos oessO ncar o
•

A Mutuária toma a seu cargó tadas es despesas, impostos: '
taxas o contribuisões que resultem da concluso • axe- 2
cação do presente Coptato, de 11préstimo .

a) fora da Ee'páblica Federal da Alemanha ou

O Kreditanstalt tem o direiSo de suspender ob &sambla.
f?s. e!*

a) a MUtuária ou o Avalista não cumprires ObrigaOce de'

11,-	 •

L!.°31

WrvTTI'mr
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esses.: '	 'Artiao 

f	 rClAusina neeativa 

t 7.01: peclaracão da leni/sei, de gravame,

Afintuária declara neto ter Coneedido, atualmente, pen-
buMas garantias . réalAvinculadiAbOM'qnaiíitiii 'dós. sons,
ativoS, especialr'nonte penherea 'ou iiiPeteeliíam favor

'de diVidan . estrangàras ' a longo prazo.':Ei ' oonSeonancia •
não sorgo concedida garantias pára Iletn eoPriãime.s'

7.02: Obriaçgo de no empenhar o ativo

'11 Mutuária comprometo-se a não conceder, durante todo:. .
o prazo alote empréstimo, nenbumas garantias reais vin-
culadas com os seus valores patrimoniais atuai; ou fu-
turos em favor de dividas'estraneeiras a longo prazo si
sem o consentimento prévio do Xreditabstalt.

' 7:03: Direito delgualidade de tratamento do Kreditnnetalt

Caio por lei, contrato ou deCiaão de um tribunal /orem
concedidas ou impostas garantias reais vinculadas co*
valores patrimoniais da Itutuária,em favor de outras
dividas' éstrangeiraa a loneO prazo, a Mutuária informa...
rá o Xreditanstalt sabre tal. éiraunstAncia • darA'ae
Kreditanstalt, a pedido d1°, usa ParticipaçãO-Sassas
garantias ou ent gO ' conceder-lbe-a Outrue ' grrantiai de
igual valor •conbmico e . /egal .:vin'enladas Com os stus -

.17.04: illuáulika

• n •	 , 	 •- n •	 •	 t •;•- • • r	 • 1 ,	 • t•	 •	 N

anstalt resultantes do presente Contrato.
valores patrimoniais para todos os direitos do Xradit•

LÁ'	 '1,	 .•

. As disposiçõee dos artigos 7.01 a 7.03 Dão se aplica.
rão no que diz rospóito'a:

grayamos sabre 4m objeto 'adquirido quo sarvaM para -a)
garantir o pagaoento do praço de aquisição ainda
114;tugg 	 . -

b) gravames para garantir obrigações bancárias desde
que estas obrigaçõet vençam por inteiro ou Imediata" 1
mente opas solicitação • ou dentro de 112 ano sp6o

keteree sido contraidas.

Artigo VIII

AVO4 alemges

, 11.01: Avais da repáblica Federal da Alemanhs 

O Xreditanstalt fará avalizat .os seus cráditoa resultam.
tos do presente Contrato de Empréstimo e da Garantia is-
ferida no artigo VI pela Rep(blica Federal &Alemanha,
representada pela Hersleafireditversicharungi-Aktienge•
selischaft (ComPanlia " de SégUi.o'de Crédito), Mtuburgo.

8.02: Caráter subsidiário dos avais alemgen

Quaisquer pagamentos efetuados polo garanto méppionado-9
mo artigo 8.01, de nenhuma maneira isentam a Mutuária.
• o Avalista das sons obrigaçõea de pagamento resultan n
tos do presente Contrato de Emprêstimo e do Contrato de

_Garantia roforido no artigo VI:	 -1
r Capitulo Quarto: Disposições gerais

Artleo In

r eueoensão de desembelsos o recisgo 
.'•

8.01: 8usnensgo de desembalson

li pagamento 'Perante'o Xreditanstalt, resultantes O:"

si
:,'	 .- , • --••	 . •	 • '7 /k Z.	 :}.''	 1,, .f • . ,	 ,of r:	 r-.,0, ri ,....
; presente Contrato de Empréstimo ou do Contrato de,	 -•,,,,..,-.,	 • 1 . ,:,; f !.:n a. *:....1 • -, :	 . 	 ..,.	 ..,.....Jrn ....	 ',.kr.
, Garantia;r.)	 ,,, --

b) outras obrigações resultantes do presente Contrato
, de Empréstiuo'ou do Contrato de Garantia referido no,,

artigo VI não foram devidamente' camprides¡ ''

O) ocorrerem circunstancias extraordinárias que impeças .
ou'ponham gravemente em risco . ° cumprimento dasrobes
rigações de pagamento da Wituaria oU.do Ayaliátai

4) o BIRD suspender o desamhalse dos seus emprAstimos.,
• ou exigir o recabalso imediato dos seus empréstimos;

_

-	 do pagamento perante o Kreditanntalt, resultantes de
m

▪

 ) a Mutuária ou o Avalista a ge cumpriram obrigações

outros Contratos; 

r :

	

•

\ las do eopréstimos
ri) mio se puder comprovar a devida utilizaç go de parce-j

.	 _ • _ss

rescindir, - restringir(a) a Ropablica Federal da Alemanha
1

ou sóspendor os sous'avais.'
.10:071 rescisão ''

O Xreclitanstalt fica autorizado a exigir-o reembalso

;TqAWS? 	 taos os montantes c1.9 e/P48,t4e> ainda de"-
•

-V!!
vidos assim como o pagamento de todoà OS juros • coniire
sos 4e compromJsso C urriu."	 4° 31.4mi ° "59.- 1" °artigo A.9ao a?sdemai r	 a '. encargo adicionais,: se tiver
ocorrido oms:dasCircUnstanciaa referidos-na 'aiinea 41)
a e) do artigo 8.01...e'eàia'ngo'tier'sidó
dentro de um prazo de 30 dias tipos ui a notgicaçosto
Xreditanstalt. O prazo contar-se-á a partir da data do
registro, no correio, da'carta aérea do Kreditanstalt_
que contenha a notificação.. '

Xxieancia do reesbOlso do quantias parciais

lio caso da alínea f) do artigo 8.01 o Xreditanstalt PC.. -
derkexigir'o isembalso im;diato , daque/es montantes de 	 •
empréstimo cuja devida utilização mio puder ser canoro»
vada; Çaso o Xreditanstalt exigir o reombólso imediato j

aplica-se analogamente o artigo 8:02.

' Artigo X

b) dentro aa RepáblicatFederal da Alemanba por inicia-,
tiva ou culpa la mutuária.	

.

10.02: Obriesçgo de restituição

Caso o Kreditanstalt adiantar despesas, impostos,
taxas ou contribuições que, de adardo com o artige

. 10.01 forem a cargo da Mutuária, esta, ap6s•notifica.'
• ,ego do Kreditanstalt, reembolsará os montantes adian-

tados transferindosos para a aceita indicada no artigo
4.13,

10.03: Tmn osto g brasileiros deduzidme ne fonte 

Todoa os pagamento í a serem efetuados ao Kreditanstalt1
pela Mutuária em virtude do presente Contrato, deverá*
eer realizados sem nen.in.;ma dednção a título de iMpos-. 
tos, contribuições, taxas ou outros encargos. Caso, em



12.0: Endereços válidol '''

Teclas as declaraçãea ou aOadnicações‘deverão ser reme-
tidas aos seguintes endeaeaos da respectiva Parte .Contraa
tante:,	

1..

Para a Mutuáriat;,) Cent/s1 Elétrica de Furna! S.
-S- Rua São José, 90-3°1Andar

• - 11-iticL40 -3aneiro,
/	 sarrall):

Para o, ICt. ,2 :115074,1-sedttansta/ a /Ur Wiederaufau, s _aa k	
••

x naco Frankfurt/Main •	 •
'	 -Paimengartenstrasse 5 - 9

a
,(Bepóblica Federal da Alemanha)

Artigo XIII
a

.nisposiçõ aa.jarldi'eas gerais -

13.01: , SDircito anlichvnl 
• •,

- A forma a aaconclus5o deste Contrato de Taipréstiao, assim
como os. direitos e obrrçaçõea dele resultantes para as •a:	 •

S Partes Contratantes, regem-se pela legialaçãe alemã.

. 13.02: Fugar de cumnrtmento 

O lugar' de . cumprimento será Frankfurt/Main'.
"

LIneaa eti'é arovaleco na interretneNo da Contrata

• Á',	 .	 ,
,

Qualquer.modifacaçU dos endereços aCima indicados a&
. será válidá quando a outra Parte tiver recebido uma co.. . -
arSaticação a este respeita. .

"
Junh-o~de 1971 '4759
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.qualquer momento, os juros, taxa-de administração, 2o.

mtssãO de Compromisso ou outros .pagamentos kicarea sua
jeitosa no Brasil, ao pagamento do impostos ou outros
encargoagiblicos de-qualquer esp4141, o montante a -1
ser pago ao Xrediianstaltpela Mutuária aumeatarse-fl.
€m tal Medida tale esteja assegurado que, apeai dedução

-dos impostos e eliCarg09.páblicOs da.quantiaaUmintada
desta maneira, oa montantos llquidos levados a erkitto
da ' conta referida no artigo 4.13"sejam iguala aos‘mona'
tantas calculados de Confoamidade Coa isto Contrato de
Empréstin10.	

_	 _

Artiao X

Prova da via-bola dos ContrOtaa 

No devido tampo, antes do primeiro desembala°, é ne-
cessário comprOvar, de forma satisfatória ao Kreditars.

• stalt, que:
11,01: contrato de Empréatino -

estãO aumpridos os reaulaitos dos estatutos da Mutu-
árias daa demais normas Válidas para ela e dá legislaão

_brasileira necessraiios para queasejam eficazmente cozia
traidas'tódas as obris;ações da Mutuária emergentes
désae Contrato	

_

11.02: Contrato de Garantia

-a avaais'aa. Item cumprido todos os requisitos da legis-
lação,brasileira necessários para- que sejam eficazmente
contraldáa tecias suas obriaaeões emeraentes do Contrato
de Garantia,

Autorleaçãoe.aricisjs 

foram concedidas'irrevOgávelmente pelas autoridades
competentes tecias as , autorizações oficiais necessárias

S
para a - contratação do empréstimo e a conversão em Mar ..
cos Alemães-e a remessa para a Repóblica Federal da "
Alemanha dos pagamentos a serem efetuados ent virtude
deste Contrato e que forni observadas tbdas as danais

•disposições obrigatórias da le 'aislasão brasileira.

Artigo Kit
al
Prestação do dc..clracíics

12.01: Itepesentação da MutuAria 

O Diretor-Presidente da Mutuárla e as pessoas creden-
ciadas por: ele em comunicação por escritofeita ao
Kreditanstalt estarão autorizados a-pres 'tar e rece-
ber em nome daalutuária teclas-as declarações e a pra-
ticar todos os atos relacionados com a execução diste -.
Contrato. Sa1V-o declaração.em contrárSo ao , Kreditanstalt
pelo Diretor-Presidenteos poderes de representaaãO dês-
mas :peaioaa estendem-se, igualmente, dos aditamentos
modifaca:ç ges clUte Contrato de Empréstime: Os poderes
do repraMitação ' caducam sémenta . quando o Kreditanstalt -
tiver.racebido a sua revogação ezpressa: O Diretor-Pre-'
aidante Xemeterá ao Kreditaasialt espécimes das assina...-.
turas da-a--pessoas credenciadas com poderes 'do represene
tação e -a-pedido do Kreditanstalt - . comprovantes dos
poderes de representação 'dessas pessoaa..A pedido do
Kreditanstalt, tais ' espécimes de assinaturas ou compro.
vantes deverão ser autentieadosivor um tabelião *e lega-
lizados pôr una.repX.esentoção diplomática ou consular
da Repóblica Federal da Alemanha. .

,a
.12.02: Necessidade da farsa eacrita

'ródaa as modificações ou aditamentos a este Contrato
de Empréstimo, assim como as declarações ou comunica-,
ções, queiem resultado asto Contrato de EmpriJstimo,

-
sào trocadas entre as Partes Contratantes terão de ser

s,
feitas exclusivamente por eacrito.

Pára n. inierpretação deste Contraio de Empréstimo, dos,
'ajuates especiais acordados ao amParo deste Contrato-de
' Empréstimo e de 'sedas as declarCSes (pie o .Kreditanstatt.
apresente' na execuçâo déste Contrato de Empréstimo,_ma
Casos de.dóvida, faz-fé o texto 'alemão. • ..

npntrato d-0 Arbitramento 

'Desde que ás Partes contratantes não cheguem A um arérdo,1
_Vidas as divergências resultantes dêste Contrato, inclua É
sive as diverganciassrelativas à validade date 'Contrate,
-e do Contrato de Arbitramenio,.ficarão sujeitas a um proaa.
cesi-;o de arbitramento de conformidade como Contrato de
Arbitramento que faz parte integrantadeste Contrato..

Artino XIV^

-Ptçnn . icEs'e g juridicas eweriaiâ

14.01: -, Cláusula dC nulidàde parcial 

Caso uma ou mais das disposições deste Contrato de Ema
préstimo , forem inoperantes, a validade das deMais dis-
póSições diste Contrato de Empréstimo não será afetada:

a
14,02: Exc1ua5o da caducidade de direitos

Nenhumà demora ou omissão . no , exercleio de quaisquer dial.
seitas que cabem ao Kraditanstalt em 'virtude deste Con-
trato de Empréatimos poderá ser-considerada como desia-
tancia dpsses direitos ou 'c aio aqu.ieseencia impllcita
em caso de inadimplemento. O earalCio de apenas alguns
dos direitos ou o exercício apenas parcial dos direitos
não exelui reivindicações posteriores dos direitos ainda
não ou se parciaaaente exercidos,

11.03:. Proibição da cessão de direitos
.	 •	 •

Mutuária não pode. ceder ou empenhar os direitos resul..'
tantas deste Contrato de Empréstimo.

11.01: Exclusac; de o',..aoaes

Este Contrato de Empréstimo 	 ndapendente dos Contratos
de-Fornecimento kinasviados Mediante este Contrata sob
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o 'pOnto de vista jurídico. Na execução e eumprimentO
déste,.COUratO . de'EMPrésiiMea Mutuária .não podor
pór objàd'es derivadas desseS.COntratWdeFOriiceimente;

,Artigo XV
.	 •

ratPogn daq eondieSes nreviaS . no desembAl 
•

15.01: O Kreditanstalt poderá recUsar.se .,a efetuar desombólsos
Oe -

10 o Vermaltungsrat <Conselho dá Administração)-do.
Kreditanstalt não tiver dadoa necessá-íia aprovaçao;

,b) o empréstimo não for aplicado, de conformidado com o
artigo 2.01, a contratos do fornecimento cos o valor
total do DM 3.700.000,—, no mínimo;

c) não tiver entrado em vigór, de conformidade com Sec.
tion 9.03 das Loan Regulations No. 4, o contrato de
einprestimo entre o B1RR o a' 11,xituária;

i) não tiver sido concluído o Contrato de Garantia com
a Repáblica Federativa do Brasil (artigo VI);

R) o Kroditanstalt não tiver presentes os avais da Re.
póblica Federal da Alemanha (artigo 8.01);

f) mão tiverem sido apreseatadà_as Pro.yas estipUladas

1) nos artigos 11.01 a 11.03 (validade dos Contratos

2) no artigo-12.01 (representação da Mutuária).

:Este Contrato de Empréstimo foi lavrado em quatro Or1-:
dois cm lingua alemã e dois cm língua portu.

gusa. O Kreditanstalt e'a Mutuária ficam com dois
Originais, respectivamente, sendo um em língua alemã
e o outro em língua portugUsa..
Celebrado em Frankfurt/Maio

tm 1 de Abril de 1971

em quatro originais, dois em 2o:sua alcei e dois em 11À.
tua portuguesa,

Anexo 1 -

DeScrição do Projeto

O Projeto consiste na Usina Elétrica de Marimbando no
Orando com unidades hidro .:elétricas com uma capacidade. to'.
tal do 1.400 MW, aproximadamento, o as respectivas insta.
)açóes, de trahsmiasão de SOO MV e outras; além disco,
equipa%Onto adicional da'geracao hidro-elbtrica'para um
total de 300 )Gipara . a Usina de Furnas já existente assim "\
coito serviços de.melhoramento nos setores técnico, do treino.	 .

administrativo e o-equipamento correspondente.

CONTRATO DE ARBITRAMENTO

P. 

Coa referencia ao artigo 13.04 do Corai:ato de Knpréstito
entre. -

e KREDITANSTALT FUR WIFDERAUFFA/, irankiurtÀ1a141
(1, seguir designado por.kg.reditanatalt")

•
• • CENTRAI MLETRICA ME ?URNAS S.A., 1Q de Janeiro

Uai-geada ,sz,r,''MatUária"),Í

di 21 da Abril do 1971

• mentante de DM 35.000.000,-- .

• ode referencia ao parágrafo 6.do .artigo IV dO Contrato
do ' Carantia eitxe O	 _

Zreditanstalt
	 •

es
Republica Federativa do,Brasil

representada pelo minietérie da Fazenda

(a seguir designada por "Avalista")

Ja 21 de Abril do 1971

Aeguintet	
no.Kreditanstalb, a Mutuária e o Avalista acordam o

ItTtis2 divergencias resultantes do Contrato As Emliréstime
•/ou do Contrato de Garantia, inclusiva as dive'rgenciasi

' relativas à validade do Contrato de Empréstimo, do Contrato n

I

de Garantia e ' do presente Contratwde Arbitramento, sere
reso/vidas exclualvamente e em última instância, P or um k
tribunal de arbitramento, desde que as partes contratantes ‘

! nEo cheguem a acbrdo.

Partes litigantes do processo sZo o Avalista e/ou a.Nutuárla,

ideus lado, e o greditanstalt,Áe outro. O Kreditanstalt ren .

1
 serva-se o direito de iniciar processo de arbitramento contra'

o Avalista e a Mutuária, isolada-ou conjuntamente. De modo
aselogab o Avalista e a Mutuária tém o direito de, isolada OU

t	

.
conjuntamente, iniciar . processo d'e arbitramento contra O
Kreditanítalt.

Irtigo 3

Se as partes ria chegarem a acórdo abbre um único árbitro,
,

o tribunal de arbitramento Será conetituido por trás mem,n•-i
bros designados da seguinte maneira: um árbitro pelo .•
Avalista ou, caso este tão ou ainda tão cativar implicad0
no processo, pela Mutuária; um. segundo-árbitro pelo greda.'
anstalt; e o terceiro árbitro (a seguir designado por
"Presidente") porsobrdo das partes litigantes. Ce não se
conseguir tarlacbrdo no prazo da 60 dias, a contar da data')
de recebimento da acuaação'pelo reclamado, o terceir0
árbitro, a pedido de uma das partes litigantes; será de•,-
aignado pelo Presidente da Camara de Comércio Internatio•
tal; ou, em sua subatituição, pelo Presidente do Grupo',
Zegional Cuim da'Cimara de Comércio Internacional. Se
uma das partes litigantqa deixar de indicar um árbitrOg,..,

•date será, indicado pelo Presidente.

2. Se um. árbitro designado de conformidade com estas norma,
não quiser ou mão puder exercer ou continuar a exerce
se suas func4es, o seu sucessor será designado de modo

I análogo ao do árbitro	 O succesor terá toda 03.
poderes e deveres do árbitro inicial-

at£2_1	 •
. Gm processo de arbitramento terá iniolo quanáo uma das'
1 partes litigantes apresentar à outra, por escrito, a .aoUÀ
'ração que' especifique as reolamaoliers, medidas e indeniza+

qãee pretendidas e, bem assim, o nome do árbitro esoolhid0
pelo reclamante, deade que seja autorizado, de -conformidade
com O parágrafo 1 do'artigo 3 a designar o referido Arbitra'

O reclaeado detaTá indicar aí) reolamante, no prazo de 30' ..
• dias a Contar do recebimento da ocusagão, o nome do Arbitril

por M.e designado, desde que eej9 autorizado, de oontormi.
dado como parágrafo 1 do (Artigo  3 a deeipar O rePoldos

árbitros

•



•

3.0 tribunal de arbitramento decide definitivamente acare?, tl•
Mas as questões de cdstae.

4. Ao partes litigantes responeabilisam-se soliddriamente pelo
pagamento integral doe honorários das pessoas referidas no'

. parágrafo.

-
Artigo 9	 -

Tódas as comunicações e deelaraçõee dae partee litigantes
e do ,tribunal de arbitramento relacionadas oom a realizacío
do processo de arbitramento, devem ser feitas por escrito.

' Consideram-se recebidas quando tiverem dado entrada nos aeguin.
- toe/Me:49os da parte contratante respectiva:

• ;
Paia o Kreditanstalt:

AderAço postais-

InderAço po' atai:
Para a Mutuária:

reftrÁÇO postal:

-EnderéçO telegráfico:

Tara o Avalista
n

EnderêçO postal.

tulero telegráfico:

Kreditanstalt fOr Wiederanfbau
Faimengartenstrasse
6 Frankfurt/Main
República Federal da Alemanha
Kreditanstalt Prankfurtmain

Central Elétrioa, do Fumas S:A.
Rua São *.José, 90-3° Andar

. Rio de Janeiro	 .
-Brasil:

Miniítério da Fazenda
Rio cl -e. Janeiro 

Brasil
Fazenda.

Lavrado em seis originaie, três dos quais emA.Ingua alemã

e três em lingua portuguéea
-

Artigo 6 
I
. .0 tribunal de arbitramento decide sóbre .a sua competència.

1
. Estabelece Ale as normas do Proceeeo, tomando por baee" normas

Aeralnente adotada5...EM qualquer caso las partes litigantes 'de-
vem ter o,direito de audiéricia,-em sessão ordinária. O tribunat

• 1 estará autorizado, porém, a tomar; decisões também no caso de"
não-comparecimentolde uma das partes litiganted. Mias as de-
cise do tribunal ' ciciam); a aurovação de pelo menos dois larbi.
troe. .	 1,

Artigo 7'
O tribunal de arbitramento deve proferir e justificar per'
escrito a sua eentença. Uma sentença ússinada pelo Menos por,
dois árbi:tros,élválida -como ' sentença -ão tribunal de arbitra-

- mento.-Cada uma das parte i recebe . um exemplar assinado dos
térmoe da sentença. ' ,A eentença é obrigatória e definitiva.
Pela asetnatura do presente Contrato ambas as partes comprome-
tes-se á cumprir .a sentença arbitra'.

n.

vtarRAL ELETRICA Dg FURNAS
•

.	 .

O abaixo assinado -Tradutor Público juramentado e Intérprete
_Comercial taa Praça do Rio de Janeiro, Capital do Estado da
Giianabara, República Federativa do, Brasil, nomeado para o por-e
tuguês, alemão, francês, inglês e italiano, conforme decreto assinado
pelo Presidente, da República a 15 'de maio de 1959, atesta 'que
lhe foi apresent....'o(a) um (a) legalizações num contrato de em--
préstimo exarado (a) 'em inglês a-fim de - traduzi-lo(a) para o
vernáculo, o que cumpre em_razão de seu cargo, Como segue: .

• TRADUÇÃO N9 20.166

de arbitramento'serão pagas pela parte vencida, Se . nunhuma
. das Partes vencer por inteiro ', as custaa aerão repartidas

proporcionalmente.

c) no Convênio Arbitral de' 21 de abril de 1971, exarado em
)clicala alemão;
d) no Convênio Arbitr

▪

 ar de 21.4.1971, 'exarado em idioma
'Português 	

.

! Ao mesmo tempo atestO, -baseado na certidão que se encontra
!diante de mim do snr. Ministro da Economia do Govêrno Federal,
ide 15 de janeiro dê 1970, que os dois senhores acima citados,
i.e. o snr. doutor Gerhard Gõtte, na sua qualidade de membro
suplente da Diretoria, e o snr. Ralf Schauer na sua qualidade de

'representante autorizado (procurador) com as faculdades de re-
presentantes no âmbito do parágrafo 49 do Código Comercial,
conforine o § 6,- alínea 3, da Lei stibre o "Kreditanstalt fuer

.,Wiederalifbau"; na redação de 23 de junho de 1969, Diário Oficial
da -Federação de 1969, Parte 1, pagina 573), estão autoriiados a
representar conjuntamente a Kreditanstalt . fuer •iederaufbau,
FrancI txt-gibre-d-Meno -= que e uma entidade de direito público
com sede em Françfort-sõbre-o-Meno
Firancfort-sõbre-o-Menó, em vinte e dois de abril de mil novecentos
e setenta e um. O Tabelião (assin'ado) • Estava afixado o sêlo -
oficial branco, em relevo de Tohannes Scheer, Tabelião em Franc-
fort-sôbre-e1/4•Meno. — (Em outra fõlha): LEGALIZAÇÃO " .
'CONSULAR .  .	 . . . . . • . "CONSULADO DO
BRASIL EM FRANCFORT/MENO
Reconheço verdadeira a assiaatura rio documento anexo d

▪

 o se

•

 nhor
doutor johannes. Scheer, Notário ,Público em Francfort-sôbre-n-
Meno, República Fecleral . da Alemanha. para constar onde

:convier, mandei pa.s-sar—o'presente. que assinei e fiz selar com o
sêlo dêste Consulado. 	 Para que êste documento produza ,eleito -

! no Brasil, deve a minha aç c i-vitjira ser por seu turno legalizada na
Secretaria de Estado das Relações Exteriores ou nas 	 -
Fiscais da- República
Francfort/Meno, em viute e três de 'abril de inil noveren

•

 to5 e se-

▪

	'
tenta e uni. Assin-, f l e-: f" arina o Recin

Estava impresso o sèlo oficial do Consulado do Brasil em

h) --no COntrato de Empréstimo de 21 de abril de 1971, exarado
em idioma português;
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• Artigo 5
-O Presidente _estabelece á data da . reunião,do tribuna/ de ari)itra...
mento. Se as partes litigantes não chegarem a um :tardo pdbre o

'local da reunião do . tribunal, ,eat./4dAcaÇão será feita igualmente
pelo PreMente. Porto; o tribunal d; arbitrapen não . se reunirá na
República Federal da 4lemanha nom na República Federativa de Sra..
511.	 ,

'Irankfurt/Main, em 21 de Abril de 1971,
3REDITARS7ALT FOR WIEDICRAUFBAU REPUBLICA FEDERAT/VA DO BRAS/L

1. Ae'partee,iitigeniea estabelecem os honorários dos juizes e
das pezieois necessárias para a exeCuçí,o do , proceaeo.

.. Se antes da primeira reuniío aa partes litigantes no chega...

.	 .as custas que lhe couberem ao processo. As custas do tritunal. - 15-9, e RalPSchauer, residente em Francfort 7sôbre-o-.Meno, Pahnen-
. gartenstrasse 5-9, de niirn pessoalmente couhecidos, reconhecidas1
'perante mim, que se eneontram cada vez sob a denominação social

. "Kreditanstalt fueriWiederaufbau", 	 	 .
'"\: a)--no Contrato de Empréstimo de 21 de abril de 1971, exarado_

rem a acórdo, o tribunal dp arbitramento 'fixará hozorárioa
adequadoa. Cada uma das partes 1Wgantes toma a SeU cargo .	 -. Gõtte, residente em Francfort-sôbre-o-Meno, Palmengartenstrasse.	 .

Contrato 'de empréstimo, datado de vinte e um de• abril de
mil novecentos e setenta e.um, entre — KREDITANSTALT FUER.
WIEDERAUFBAW, Francfort-sõbre-o-Meno, e "CENTRAL

, ELÉTRICA DE FURNAS S. A.", Rio de Janeiro, no valor de
DM 35.000.000, — Financiamento Conjunto com o Banco Mun-
dial para a -Usina HidrO-Elétrica de Marimbondo, de 1400 MW
Empréstimo no. -F
(Em. anexo): No. 1211 do 'Registro de Atos (para 1971. Pelo
presente legalizo as assinaturas dos senhores :doutor Gerhard

cá idioma alemãee; 	

•	

—.---.—.—.— • — .	 .— • 7.—
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Francíort-sôbre-o-Meno, inutilizando duas estampilhas consulares
no total de seis cruzeiros ouro .—.—. 	 •  . • • • • •

, . . .	 . LEGALIZAÇÃO"NACIONAL .

—.— Secretaria de Estado das Relações Exteriores —.—
.—. Divisão Consular .—. Reconheço verdadeira a assinatura
de Marina do R. F. Toledo, Cônsul do Brasil em Francfort
— Rio de Janeiro, em vinte e um de maio de mil novecentos e
setenta e um. Pelo Chefe da Divisão Consular (assinado) Ladário
Nahra Telles._ — Havia um carimbo retangular com a palavra:
"grátis". — Estava impresso o sélo de oficio da Divisão Consular
do Ministério das Relações Exteriores do- Brasil . . . • . • •
ERA QUANTO SE CONTINHA na parte de legalizações, cuja
tradução e transcrição me foi solicitada pela parte interessada.—.--
FEITO E PASSADO nesta - Cidade do Rio de Janeiro, Capital
do Estado da Guanabara, República Federativa io Brasil, aos
duatro dias do mês de junho do ano de mil novecentos e setenta
e	 um	 ..	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 •	 •	 •
POR TRADUÇÃO CONFORME: Giorgio Bullaty.

CONTRATO DE ARBITRAMENTO

Com referencia ao artigo as.ve ao Contrato de,EMprestimo

entre	 •

o KREDITANSTALT FUR W/EDERAUFBAU, Frankfurt/Main,

(a seguir designado por "(reditanstalt")

e a CENTRAL ELETRICA DE ?URNAS S.A., Rio de Janeiro

(a seguir designada por "Mutuária")

de 21 de Abri/ de 1971 .

no montante de DN 35,000,000,--

.	 •

. e com referáacia ao parágrafo 6 do artigo IV do Contrato

de Garantia entre o-

- Kreditanstalt

em	
Republica Federativa do Brasil

representada pelo ManisteriO da Fazenda

(a seguir designada por "Avalista";

de 21 de Abril de 1971

O Kredi.tanstalt, a Mutuária e O Avalista acordam o

tuuinte:

ol

Têdas as divergências resultantes do Contrato de EmpréatiM0

,/ou do Contrato de Garantia, inclusive as divergências

relativas à validade do contrato de Empréatimo, do Contrata

de Garantia e do presente Contrato de Arbitramento, serão
.resolvidas exclusivamente e em'áltima instância, por um

tribunal de arbitramento, desde que ao partes contratantes

tio cheguei a acirda,

?artes litigantes do processo sãO o Avalista e/pu a.Mutàtria,

de um lado, e o Kreditanstalt, de . outro. O 'Kreditanstalt re-

serva-se o dire4t3 de iniciar processo de arbitramento oontilt

* Avalista.e a Mutuária, isolada ou conjuntamente. De modo

análogo, o Avalista e a Mutuária tem o-direito de, isolada OU

:conjuntamente, iniciar Processo de arbitramento cont2a

Rreditanstalt..

krtigo 3 

1, Se as partes . não chegarem a acórdo sare um imito_ Arbitro,

etribunal de arbitramento será constitui 4 o po)	 siemn,

r

bros designados da seguinte 'maneireti um árbitro pelo

Avalista ou, caso este não ou ainda não estiver implioadd

to processo, pela Mutuária; um segundo árbitro pelo Kredit,

anstalt; e o terceiro ár¥1;tro (a seguir designado por —
"Preeidéntel .por -acórdo das partes litigantes. Se não

conseguir tal acérdo no prazo de 60 dias, a contçà, da data

de recebimento da acusação pelo reclamado, c terceiro
árbitro, a pedido de uma das partes litigantes, será de.

eignado.pelo Presidente da Câmara de Comércio InternatiO±ss

tal, ou, em sua eubstituição, pelo Presidente do Grupo

Regional Suiço da Câmara de Comei:cio Internacional. Se

uma das partes litigantes deixar g e indicar um árbi*O,

éste eerá'indicado .pelo 'Presidente.

2. Se um árbitro designado de conformidade com estas normas
• não quiser. ou não puder exercer ou continuar a exercer

as suas funsoes, o seu sticeseor.será designado de modo

análogo ao do árbitro inicial. O auccasor terá todos osj
poderes e deveres do árbitro inicial,

Arti r o 4

1. um processo de arbitramento terá inicio quando uma das

partes litigantes apresentar à outra, por escrito, a acti.

cação citie especifique as(reclamaçaes, medidas e indeniza-1

qaes pretendidas e, bem assim, o nome do árbitro escolhido k

pelo reclamante, desde que seja autorizado,,de conformidade'

Com o Parágrafo 1 do artigo 3 a designar o. referido árbitro.

2: O reclamado deverá indicar ao reclamante, no prazo de 30
dias a contar do recebimento da acusação, o nome do árbitr0

por 'éle designado, desde que g aja autorizado, de conformi..

dade com o parágrafo 1 do artigo 3 a designar o referido

árbitro..

Artigo 5 

0-,Presidente estabelece a data. da reunido. do tribunal, de arbitra:
mento.'Se as partes litigantes-não chegarem a um acórdo sóbre o

local da reunião do tribunal, esta. indicação será feita igualmente

pelo Presidente. Porém, o tribunal de arbitragem não se reunirá . na
Repáblica Federal da Alemanha nem na RePública Federativa .do

sii.	 •	 ,	 -

Artigo g,

O tribunal de arbitramento decide sóbre a sua competência:

Estabelece ele ao normas do Processo, tomando por base nonata\

geralmente adotadas, Em qualquer caso as partes litigantes de..1!

rem ter o , direito de audiência, em sessão ordinária, . O triblinall.

estará autorizado, porém, a tomar decleaes também no caso da

ao-comparecimento de uma daa partes litigantes. Tódas as de.

cisa,* do tribunal exigem a aprovação de pelo menos doia árbi+1

•troe.

ftrtigo 7 

tribunal de arbitramento deve proferir e justificar por

escrito a sua sentença. Uma sentença assinada pelo menos por .
dois árbitros, é válida domo eentença do tribunal de arbitra.

cento. Cada uma das partes r' ecebe...um exemplar assinado doa,

termon da senten0a. A sentença é obrigatória e definiti,,a.

Pela assinatura do presente C9ntrato ambas as partes vOmprome.
Iem-s e a cumprir a sentença arbitra',

•

3, As partes litigantes estabelecem os honorários doe juizes O.

das pessoas necessárias para a execução do processo.

g, Se antes da primeira reunião as partes litigantes no °baga.

rem a acórdo, o tribunal de arbitramento fixará honorários

• adequados. Cada uma das partes litigantes toma a seu cargo

as custas que lhe ouberem do processo. As custas do tribuna1

de arbitramento eerão pagas Pela parte vencida. se nunhuma

das partes vencer por inteiro, as custas serão repartida; í
•proporcionalmente.

.3. O tribunal de arbitramento decide definitivamente adrca de

tódas as questZes de custas. ---

•,4



Kreditanstalt fUr WiederaUfbau
Palmengartenstraese 5-9
6 Frankfurt/Main
República Federa/ da Alemanha
Kreditanetalt. Frankkurtmaia

.Central Elétrica do ?urnas S.A.
Rua $ão José, 90-5° Andar
Rio de Janeiro
Brasil -

ysuleréso poetai; '

Enderéo pátal:
Para' a Mutuária:

InderèçO postal:

-CENTRAL ELETRIOA D FURNAS, S.A 1
---•
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AO partes litigantes responsabilizam-se solicáriamente pelo
pagamento integral doe hOrtOráriOs dzu; pessoas referidas no
parágrafo 1.

"Artigo 9 

Tódas as comunicaçSes e deelaraçres das partes litigantes
4 do tribunal de arbitramento 2elacionadas com a realização
do processo da arbitramento; devem ser feitas por escrito.
Consideram-se recebidas quando tiverem dado entrada nos seguin..-
tee enderiçoe da ' parte Contratante respectiva:

Para o Xreditanstalts

EnderAçO telegráfico

-Para o Avalista:

litnderéço postal:
	 Ministério da Fazinda

Rio de Janeiro 
Brasil

taderéco telegráfico:	 Fazenda

Lavrado em seis originai•3 1 très,dos quais em língua alemã
e três em lingua portuguésa.-

frackfurt/Main, et 21.de Abril de 1971

IBEDITANSTALT Fele WIEDERAUFBAU, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONTRATO DE GARANTIA

dii,21 de Abril de 1971 .

'entre o

-
KRSDITANSTALT PUIUWIEDERAUPBAT

II.

REPUBLICA FEDERATIVA 'DO BRASIL
—

referente ao Contrato de Empréstimo

de 21 de Abril de 1971
•

entre i ° KREDITANSTALT FUJI WIEBERAUFBAU
e a CENTRAL ELETRICA DE ?URNAS S.L.
Rio da Janeiro

(nina Rldre-elêtrica de Mat: imbondo de-.
1.400 MW).	 7 -

CONTRATO DE GARANTIA
entre

o KREDITANSTALT FUR WIEDERAUFBAUf Frankfurt/Main:

(a seguir designado por "KreditanstalÁ")-
e
a REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
re presentada pelo Ministério da Fazenda
(a seguir d esignada por "Avalista")

.TREÁMBUI0'

-O Kreditanstalt mediante contrato de -
'-"(a seguir designado por "Contrato, de Empréstimo")

comprometeu-Se a eonceder à Central Elétrica de Fumas 1
S.A., 'Rio de Janeiro (a seguir desi gnada por ,94utuária")

,tun empréstimo até o montante de

.DM 

(por extenso: trinta e cinco-nilhõee de Marcos Alemãea)

sob a condição de o Avalista garantir os compromissos )
• •aaeumidos pela Mutuária.no Contrato de Empréstimo.

,Artigo 

'110 Anuência

' O Avalista aceita tódas as condi:7es do Contrato de Em-
préstimo e comprometi-se a dar tOdas as autorizações que

• ' se fizerem necessárias para a execução do referido Con-
,trato,

Artigo II

' 'r ba. Garantia de Pagamento • 	 .	 ..	 •	 •e -	 ,
Wi. O Avalista assume pelo presente Contrato e perante o 1.

Kreditanstalt a garantia autônoma e irrevogável pelo
. cumprimento devido de 'côdea as obrigaç'Ses de . pagamento

. estipuladas no Contrato de Empréstimo, renunciando a
• quaisquer objeções e contestações referentes ao mesmo.

''2 Por conseguinte, o Avalista compromete-se a efetuar
imediatamente após a primeira notificação do Kreditan.-.

• stalt todos os pagamentos a serem realizador, pela
Mutuária, em virtude do Contrato de Empréstimo, sem

' quaisquer deduções resultantes de impostos, emolumen
tos ou taxa, se e à medida que éstes paramentos não
Terem efetuados pela Nuttiária nas datas de vencimento.
As Obrigações de pagamento do Avalista.inie,penderão
ge to-riso previ ou de soliciteçãe de pagamento do Kre-,
ditanstalt Pu de ação legal ou de outrap medidas toma-.
das pelo Kreditanstalt contra a Mutuária, ou 'deprova
de atraso de pagamento, apresentada pelo Kreditanstalt.

•

13. Todos os pagamentos serão transferidos exclusivamente.]
em Marcos. Alemães, sem 'a possibilidade de compensação
q ualquer, para a conta do Kreditanstalt no Deuteche
Bundesbank, Frankfurt/Main; conta n 2 ;504' 09 100.

	

.	 Artigo 117

'Cláusula de.não-discriminacão

2. Consideram-no garantias, no sentido do parágrafo 1.
quaisquer direitoe que confiram a' um credor cdo Ava1ieta":7
tratamento preferencial de suas exigências pela vincu-
laçao . do Patrimônio ou da receita- do Avalista, do seu
Baned Central, de seus órgãos oficiais ou de suas em-• ,presas.	 .

• ••	 -•.
3. Consideram-se'dieidas estrangeiras a longo prazo, no	 -
• -sentido do parágrafo 1, tôdaS as obrigas de pagamento

.não pagáveis na Moeda do Avalista'e liquidáveis em prazo
Aão inferior a us . ano-após . terem sido aeaumidas.-_	 • •

J. O Avalia-ta declara não ter concedido nenhUmas garantias
em favor de , outras dividas estrangeiras a longo' prazo./
Em cOrisequencia não serãg concedidas garantias para o I

•:presente Contrato. Caso o Avaliéta conceder, no futuro,
al?antias em fqvor de outras dividas estrangeiras h longo'

prazo, deverá conCeder garantias equivalentes áo Kredit..)
eastalt.

'
•
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de Argtramento que faz parte- Integrante dásts
Contrato.

-
Celerado em Frankfurt/Main, em •1. de Abril ,do 1971. -

ins quatro originais, dois doe quais em lingua,alemã
e dois em lingua.portnaubaae

'KREDITANSTALT FUR-WIDDERAUPBAU .11EPUBLICA FEDERATIVA DO
DRASIL	  "Itr"

'(4%, ‘1414,...y.271/°

/mobilizado
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Artigo IV

Dlítóelçães diversas 

' 1. Nenhtima demora ou omissão no 'exercidole quaisquer dirai-
toa due cabem no Kreditanstalt em virtude deste ~trete._
poderá ser considerada como desístencia desses direitos OU'
como'aduiescencia implicita em caso de inadimplencia. O>
exercido de apenas alguns dos direito* ou o exereicio apoia
.nas parcial dos direitos, não exclui reivindicação* poste- . 4

'xiorea dos direitos ainda não ,ou sb parcialmente exercidos.

• Caso uma ou mais disPOW;i4ee destS Contrato de Garantia ou:

- do ContratO . de tmpreeiimo forem inoperantes, a_Validade .
deste Contrato ou das deMala disposicães deete Contrate;
pão será afetada.	 •	 .	 1

• is modificaçoes ou aditamentos ao Contrato de Emprhatft0
exigirão a aprovação do Avalista cemente quando digam reapailn

. to is obrigaçães de pagamento avalizadas da trOntermidad• Cal

• ,
Tbdas as declaracZes e comunicaCães feita:, pelas Partes cone
tratantee Sm relação 'a este Contrato a'ro porAsCrit0. Coam

sideram-se ' recebidae l quando tiverem dado entrada .nCe *cauta*
-te* endereçou da parte contratante respectiva:

-
(N.° 26,360 — 9-8:71 —	 1.340,00).

LAICIZEIS, COMERCIO E REPRESENTAÇÓES S.A. — ICABSA.

CKICA;LY X° 00058834

Baiana.° Guia.

exereicio de 1979

Ativo

•

•
Para e,Kreditantalts .

*
Imóveis	 ,

Cr$
Enderi;O postal: 	 RrediIanstalt Ser WiederaútbáV-

,
PalmengartenstraSào 5-9	 .
6 Prankfurt/Main. /Terrenos 	 ,T 	
PW5lica Federal da Alemanha

k	 -
reidereçO telegrifieo1	 Afedttanetalt rrankfart/Main

Utensílios 'e	 Ferramentas	 	 A.+•
'

•	 Dispo:tirei

•	 189,90 16.189,90

.Pare, o Avalista: ¡Caixa	 	   11.963,79
•	 tIndereço toetal:	 Paniate;io da tazendá Bancos	 •	 700,00 11 .863,77

'Piá de Janeiro,: Realizável
Traall

rndereço telegráfico:	 taaenda Fundo de Investimentos	 ....	 • 10.000,00
Letras de Câmbio 	 10.000,00

Cualquermodifioação doe- anderáços seita indicado* • 	 man
válida quando a outra parte tiVer recebido uma somáigsa0

e-bete respeito. 	 •	 ,
o: O Kinistra. da Fazenda da Keptblica Federativa

doDraeil e as pertioaa Credenciada* por kle em

Compradores de imóveis 	

Resúltado pendente

Lucros e perdas 	 - •	 -	 -

51.131,25 71.131.25

92.514,90

comunicaçU por escrito feita at: Kreditanata	 3
Compensado

-	 estarão autorizados aprestar e receber. em
nome do Avalista,	 8das aá detlaraçoes e a

Acbes caucionadas	 ............... ... . .... -1.500,00

132.989,82Praticar :Mos os atoe relacionados tom a.exea
cupão. abate Cófitrato de Garantia.' Os Merca de,
rapreeentação dessas peasdae 46 válidos Igual.-

. rente para l oa aditaientos •-modifiesOed Mita
! Contrato, a nrio . ser que o Avalista apresente,
declaração .em contrário ao Kreditanstalt. Os

	 	 -Total do ativo

Passivo,

•	 NCo exigirei
C8•3

poderes de representagão caducam nóments guande 126,000.00Capital 	 •	 t n..áá o á **	 it'aoát..1.:

.	 o Kreditanstalt tiver recebido a nua revogação
expressa. A pedido do Kreditanetait o Avalista' 	 - "	 Exigirei

_

remeterá •aPhoimee reconhecidos das assinatura*
das pessoas.oredeneiadau com cederes de ropreetaaj
taçã'o.

Oradores Diversos

Contas a Pagar:.:i...tiLti plií -

8.171,20
298M2 0.40X

'
Mete Contrato será regido pela legieue;o alemã	 -

Compensado	 •

1.500,00Cauções da Diretoria 	 ••. _.
O lugar de cumprimento perante o Kreditanetait Tbtal 'do	 .. .. 	.	 . passivo 132.989,82

, será Frankfurt/Main. Pata a interpretaeío 'abate •
•

:Contrator fim caso de dAvidil, tas fé o texto aloo

o artigo .11. A inclusão de Contratoe de Porneoiment0 nO fi*
nanciamento oonformío artigo 2.01 e o eetabeledIent0 de .
pianos de amortização conforme o artigo 4.05 do CoatratO de

Itprestimo, porem; não exigirão a aprovação do Avalietad

Reconhecemos a metida° do presente Balanço Geral, somando seu Ativo
e Passivo, separadamente, a importância de Cr$ 132,989,82 (cento e trinta a
dois mil novecentos e sessenta e nove cruzeiros e oitenta e dois centavos)

Brasilla, 31 de dezembro 'de 1970. —Vitalina do Nascimento MachadO
Newton, Presidente; Diracy Nunée Bandeira, Tesoureiro; Amador Alves 44
Souza, Secretário; Lucia Soley Lomongoo, ORO DF 17.292 T. GB,

.	 •	 ,
I. Demi* que ae partes contratantes não cheguem a -
\acbrelo, tbdaa as divergánalas ri:latira:3 à 'Valia

dada do presert* Contrato.e do Contrato dm .
, Arbitramento, fiearío sujeitas a processo de
,arbitramento, 4ç denforaidads oca o Cra:ata

•••n•
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CONTA DE LUCROS E PERDAS

Exercício de 1970
Dibito

Cr$	 Cr$

1

	Ao:4

2.131,20 1
151,C0

1.258,15
464,00
32,44

i 2.977,24
31,63,

3.600,00
140,00
110,40
358,40

29,25
73,65.	 11.380,63

18.971,28

28.331,89

Crédito
Cr$ Cr$

Resultado sivenda de Imóvel 	 27.411,89
Receita Financeira 	 920,00

Total 	 28.331,89

).:45e,00	 7 .307,17
5.8Wai7

Crédito

Cr$
Receitas	 diversaa	 .. 	 15,450,88
Lucros e perdas 	 7.141,90

Total	 	 22.592,76

Brasília, 31 de dezembrs Co 1970. — Diracy Nunes Bandeira, Diretor-
Presidente; IPMzssOn Ferreira Machado Newton, Diretor-Tesoareiro; Albano
Leôncio do Nascmento, Diretor-Vice-Presidente; Jose da Costa Gomes,
Diretor-Superintendente; Lucio Scley Lomonaco, CBC-DF 17,202 T.GB —
CPF 000145081.

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Em elsediência aos d isaraitivos estatutários e às determinações legais,
submetemos à aprecivaão da 3. 'Assembléia Geral Ordinária, através do
DD Consenio Recai, o Balança Geral encerrado em 31 de dezembro de 1970,
bem coma a Demonstração da Conta de Lucros d" Perdas, relativa ao

exercício citaste. Es.á.o à disrosição dos Senhores Acionistas os livros •
documentos seletivos ao exercido encerrado, permanecendo esta Diretoria
ao inteiro disptir para rualquer esclarecimento.

Brasília. 10 de março d. 1971. — Diracy Nunes Bandeira, Diretor-Pre-
sidente; Albano Leôncio do Nascimento, Diretor-Vice-Presidente; Jo'sé da
Costa Gomes, Diretor-Superintendente; Heglisson Ferreira M. Piewton, Di-
retor-Tesoureiro.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DISTRIBUIDORA GENERAL MO-
TORS DE =LOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comereko, Certifico que o
Banco Central de Brasil, por despacho
de 4 de maio de 1971. exarado no pro-
cesso W A-7013.841 e publicado no
Diarto Oficial da União de 12 de maio
de 1971, aprovou a tianstorrnaçáo da
Distrubidora General Motora de Ti-
tulos e Valbres Moniliftrios Limita-
da, com sede na cidade de ;Ao Cae-
tano do Sul (Si'), e capitel registrado
de Cr$ 15.000,00, em sociedade por
ações, adotada a denominação Distri-
buidora General Motora Sociedade
Anônima — Titulas e Valeres Mebi-
liállos, conforme cemitura pública de
23 de outubro de 1970, lavrada a 11)-
lhes 37 do Livro de Notas n9 2.285, do
119 Cartório de Notas, da cidade de
São Paulo (SP). E, oca snm.- verdade,
eu, Afaria Clara 12 lirattos Campos,

funcionária dêste Banco Centrai, la-
vrei a preeente Certidao, que tambeus
vai assinada pelo Chefe da Levisae de
Processos da Gerência de Mercado de
Capitais, Senhor Ccrlos Noronha Go.;
mes da Silva, em 20 de maio de 1971,;

(In19 2.401-B — 21-6-71 — Cr$. 17,00). I

BANCO HOLANDÊS UNIDO S. A.

Paulo Gustavo Rebello Horta, 0114
cial do 29 Ofício do Registro de Títu41
los e Documentos, nesta cidade do RUN
de Janeiro, Estado da Guatmeara.

Certifica que revendo em cartório SI
Livro 11-21, dêle consta oregistro sob]
o n9 13.412, protocolo n 9 313.209, la&
vrado em 19 de maio de 1971 e Micro,
filmado sob n9 • 313.399, referente
Tradução, apreserstada por Gsweidel
Crespo, do teor seguinte: Marcial
luit de notulen vau de, Directleverga.
dering van de Naatuloze venootsChapd
Hollandsche Ban-Unie N. V., geiá
houden op 20 april 1971 te Amste.
dam, "Besloten avorrdt, overeenkearsag
ti; het bepaalde Ia 40 41:4>kattnsei

Reconhecemas a exatichas do presente Balanço Geral somando o rea
Ativo • Passivo, se puradernente, a importancia de Cr$ 33.682,23 (trinta 1 trás
mil quinhentos e oitenta e dois cruzeiros e vinte e cinco centavos):

Brasília, 31 de dem-abro de 1970. — Diracy Nunes Bandeira, Diretor.
Preslderite; ilegaseon Ferre-int Machado Newton, Diretor-Tesoureiro; AP:ano
Leôncio do Nascimento, Diretor-Vice-Presidente; José da Costa Gemes,
Diretor-auperintenaente; Luci° Solcy Lornortaco, CRC-DF 17.202 T.Csi3 —I
OFF 00014e521.

DEXONSIMAÇÃO DA CONTA DE Locr,Os a PERDAS

Exercício de 1970

Débito
Despesas adrianistrativas

Cr!
Impiesto Sindical	 	
Taxas e emolamentoe 	

-	 56,00 I,
'71,00 i

Despesas diversas 	 	 495,78
Material de expediente 	 452,63
Honorários da diretoria 	 	 3.273,60
Aluguéis	 	
Conservação e limpesa 	

, 10 .400,00
282,33

Agua, luz e telefone	 	 114,97
Ordenados 	
Impôsto predial 	 	

, 3.021,43
948,53

Publicações	 	
*4 625,00

Contribuições sociais 851,48
Serviços contabeia	 	 2.000,00

Total 	 	 22.592,78

Tàrça-feira 4.2

DEMONSTRAÇÃO DA

Despesas admivistrativaa

Honorários da Diretoria 	
Impôsto Sindieal 	
Contribuições Sociais 	
Publicações e Editais 	
Material de Expediente 	
Alegueis e Condomínios 	
Waxas é Emolumentos 	
Serviços Contabeis 	
Despesas de Cartório 	
lanpeato Predial e Territorial 	
Impôsto de Renda na Fonte 	
Despesas Gerais 	

, ImpOsto de Transmissão

, Resultado do Exercício 	

Total

•Brasília, 31 de dezembro de 1970. — Lucia Soley Lomanaco, CRC DF
17.292 T. GB; Vitalina do Nascimento Machado Newton. Presidente; Diracy
Nunes )3andeira, Tesoureiro; Amador Alves de Souza, Secretário.

1	 RELATÓRIO DA DIRETORIA

Submetemos à consideração da. Assembléia Geral Ordinária, através do
DD Conselho Fiscal, o Balanço Geral encerrado em 31 de dezembro de 1970.

' bem como a Demonstraçâo da Conta de Lucros e Perdas, relativa ao
exercido citado. Estão	 disposiçãc dos Senhores Acionistas os livros
documentos relativos ao exercício em aprêço, permanecendo esta Diretoria
ao inteiro dispôr asara qualquer esclarecimento.

Brasília, 10 de março de 1971. — Vitalina do Nascimento Machado
Nelvton, Presidente; Diracy Nunes Bandeira, Tesoureiro; Amador Alves de
Souza, Secretário.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os 'abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da Imóveis, Comércio
e Representações S.A. — ICRESA, tendo examinado seu Balanço Geral,
Demonstração da Conta de Lucres; e Perdas, livros e documentos, relativos
ao exercido encerrado em 31 de dezembro de 1970, acharam tudo exato e
em perfeita ordem, senda de pe.recer que os mesmos sejam aprovados pelos
senhores Acionistas:

Brasília, 10 de março de 1971. — Almiro da Costa Batalha; Francisco
Soares Lopes; Edson Porto.

(N.° 2.410 -B — 13 - 0 -71 — Cr3 167,00)

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA CLARA S.A.
COCA* 00.088.181

BALANÇO GERAL

Exercício de 1970
Ativo

Imobilizada

Terreno 	 	 11.000,00
Equipamentos hospitalares 	 	 321,50

Dispontvel

Redizded

Devedores diversos 	 	 3.153,00

Pendente

F .G.T .S. caeptant e 	 	 187.87
Lucros e perdas	 11.635,71

Total do ativo 	 	 33.582,25

Passivo
Não extgivei

Cr$	 Cr$

Capital social 	 	 30.000,00
F.G.T.S 	 	 248.,33	 30.248,38

Exigível

Credores daressve: 	 	 3.196,R0
(amais a peais 	 	 137,07	 3.133,87

Tear d.) pio 	 	 33.582,25

Caixa
Bancos

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os abaixo as,sinados, membros do Conselho Fiscal da Caea de Saúde
e .Maternidade Santa Clara S.A.. tendo examinado sea Balanço Geral.
Demonstração da Canta de Acros e Perdas, livros e documentos, relativos
ao exercido encerrado em 81 de dezembro de 1970, acharam tudo exato e

Cr$ Cr$ em perfeita ordem, sendo de pareces que os mesmos sejam aprovados pelos
Senhores Acionistas,

11.321,80	 Brasilia,, 10 de março de 1971. — Wilson Bessa de Carvalho; Altair
Porteies Pessoa Reis; Plorisvaldo Costa.

(N.° 2.409-B — 15-6-71 — Cr$ 167,00)
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etgevlog, de. tnonetaire correcti• NAUe
vasta ativa van de Bruni/Meie

k, jkantoren valgene de Gritada neta
reeeeteld door het lainisterie vau Plan-
abane eu Algemada Coordinatie vau
"etat Iand goedte Kettren, zodat dien-
tengegevolge /net laapitaal beateind
Icor bet bedriff In Brazille wordt
Verhoogd van Cr, 11.317.133 to% Qn$
2.412.086. Eik • vau de algemene

Vertegenwoordigera vaia de banis in
arazilie wordt hiermede gemachtegd
Dm alzonderlijk alie stappen bij de
Braziliaanse, autoriteiten te andemo-
Men teneinde de verwezenlIjking eu
g oedkeuring • vau de hier genoemde

1
.X.apitaalverhoginj eu monetaire cor-
'eche te bereiken, zowel die welite

f oniniddellijk nodig zijn, ais evenc-
e= wat betreft de Japitaalverhogin-

rgen, die in de toeitomat noodzakeilak

Ifauden worden ingevolge , de Breei-
, anse wet geving. - De Kapitaalver-
,

. bogingen dienen te worden bewarke-
Aelligd overeenkomstig de wettelijkc
, bepalingen entot demaximum bedra-
gen clie (Igor de wet toegeate.an."

. Voar woordelifk uitt,relessel: Autster-
ciam, 21 april 1971. Hala-nclsche ,Bark
- Unie N. V. (a.) Oost - Lievense
•tal Hazelhoff. - Gezien door mil,
*Christiaan Jan Lubbers notaria te
•tmsterdam voar legalisatie. v041 de;i andtekeningen vau de Heren J. G.
'Oost Lievense eu Mr. R. HazeLhoff,i Okecteuren vau de te Ainsterdam
' gevestidgde naamloze vennootschap
e fiollandsche Bana - Unte N. V,",
Cie in hun gemelde hoedanigheden de
•voormelde naanaloze venootschap
:zechtsgeiclig vertegenwordigen Ama-
. terciam, 26 april 1971. (a.) Chr. J.
Lubbers, Carimbo (Notaris te Ams-
Urdam), U9 117-1971. Reconheço ver-
dadeira a assinatura retro do Senhor
Chr. J. Lubbers, tabelião com resi-
dência na cidade de Anisterdann, de
tnim cenhecido. E, para constar onde
convier, mandei passar o presente,
que assinei e fiz selar com o sele das-
te Consulado. Para que êste documen-
to produza efeito no Brasil, deve a
minha assinatura ser. _por seu turno
legalizada na Secretaria de Eetedo das

'1/calções Exteriores ou nas Reparti-
ções Fiscais da República. Antsterdam,
3 (le maio de 1971. Willem M. J. Rus-
sei - Consul Honorário. (a.) Willem

e M. J. Russell.. Recebi Cr$ 6,00; ouro
,ou fls. 24,00. T. 54e. Carimbo do Con-
sulado da República Federativa do

leirasil em Amsterdam, inutilizando
duas estampilhas no valor de Cr$ 6,00,
ouro. Secretaria de Estado das Rela-
ções Exteriores - Divisão Consular,
Reconheço ' verdadeira - a asisnatura
de Will= M. J. R ussell, Consul Hon
do Brasil em Amsterdam. Rio de .Ta-
melro, 19 de maio te 1971. Pelo Chefe
da Divisão Consular. (a.) Gteemar
Paes de Mesquita. - Carimbo do Mi-
pistério das RelaçAes Exteriores. Di-
visão Consular. Reconheço a fhma de
oieleuiomar. Paes de Mesquita. Rio de
Janeiro, 19-5-71. Em teste (s.p.) da
verdade. (a.) José Luiz M. Prudente
(Anexo cometa -a seguinte tradução).
Tradução: Extrato literal da aia da

%assembléia da Diretoria da sociedade
(mima Hollandsche Bank - unie

i . V. dom sede ein • Amsterdam, ca-
brada na 20 de abril de 1971. "Eni

'abediencia. à, legislação em vigor no
brasil, aprovam a correção monetá-
ria cie ativo imobilizado das filiais
rasileiras, de acôrdo com os (alteram

ados pelo Ministério do Planeja-

lip
' ente e 'Coordenavam Geral daquele

aia, ficando, conseqüentemente, o
pitai destinado 1.3 . operações no
anil aumentado de Cr$ 11.317.133,
para Cr$ 12.412.088. Cada um dos

n 	 resentantes Gerais no Brasil do
‘ neta fica autorizado a tomar lio-

- (lamente todas as providências ne-
. atarias junto às autoridades brasi-

yradaso competentes
•

c o 
maprovado

pat e nt e s parau
aumento

t oseja do cefae:

e a correção monetária referi-
Essa autorizaçáo é - válida p_ara

as prOvidéncias relacionadaa

rta.2
14„alante de capital que se faz

rio IMediatamente • Igual-

mente para cio aumentos de capital
que no /aturo forem necessários em
illrtude da legislação brasileira. OS
aumentos de capital deverão ser fei-
tos de ateado cOrn as determinações
legais e até importáncias permitidas
Da lei." -- Por Extrato fiel: Amster-
dam, 21 abril de 1971. 1-Unam:Luche
Bank - TJnie N. V. - ia.) Oost
Uevenze. (a.) - Haelhoff. - Christida-
Me Jen Lubbers, tabelião na cidade de
Amstardam, reconheço verdadeiras as
assinaturas dos senhores J. G. Oost
Livenee. (a.) Hezelhoff. - Christias-
da Diretoria da sociedade anônima
"Hollandeche Bank - Unie N. V.
com sede em Amsterdam e, na dita
qualidade, agindo em representação
legal da referida sociedade' anônima.
Amsterdam, 20 de abril de 1971, (Lu-
gar do Carimbo do Tabelião). (a.)
Chr. J. Lubbers, tabelião. - Ander-
dam, 30 de abril de 1971. Por Tradu-
ção Fiel: (at C. - Vau Twisk. (Tradu-
tora juramentada de Português). -
Carimbo e rubrica da referida tradu-
tora. 249 . 118-1971. •Reconheço verda-
deira a assinatura retro da Sra. C.
Vau Twisk, Tradutora juramentada
junto do Tribunal da Comarca de
Amsterdam, de mim conhecida. E,
para constar onde oonvier . mandei
passar o presente, que assinei e fiz
selar com o selo dilate Consulado.
Para que éste documento produza
efeito no Brasil, deve a minha - assi-
natura ser por seu turno legalizada
na Secretaria de Estado das. Relações
Exteriores em nas Repartições Fis-
cais da República. Ainsterdam, 5 de
maio de 1971. Willem M. J. Russell
Cônsul Honorário. (a.a) Willern M.
J. Russell. Recebi Cr$ 6,00, ouro, ou
fls. 24,00 T. 51c. Carimbo do Consu-
lado da República Federativa do Bra-
sil em ~Caldera, inutilizando duas
estampilhas, no valor total de Cr$
6,00, ouro. - Secretaria de Estado dás
Relações Exteriores. Divisão Consu-
lar. Reconheço verdadeira a assina-
tura de Willem M. J. Russell. Côn-
sul Hon. do Brasil em Amsterdarn.
Rio de JanaLro, 19 de maio de 1971.
Pelo Chefe da Divisão Consular. (a.)
Guionear Paes de Mesquita. Carimbo
do Ministério das Relações Exteriores
Divisão Consular. Reconheço a firma
de Guiomar Paes de Mesquita. Rio de
Janeiro, 19-5-71. Em teste (e.p.)
verdade. (ai José Luiz M. Prudente
- Lacre veemelho do referido notário,
preso sObre .cordão verde. - Da
cumento datilografado. - Foi o -que
registrei, na data mencionada. Eu,
Nula James Sapão Lobato, substituto,
o escrevi. - E eu, Oficial dou fé e
assino. - Paulo Gustavo Revelia
Horta. E por ter sido pedido, man-
dei passar a preeente certidão aos
20 de inalo de 1971. - Eu, Oficial,
dou fé e assino - Paulo Gustavo Be-
bello Horta.

BANCO CiNTRAL DO BRASIL
• •

CLISTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
¡deito do Comércio, certifico que este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 284-71, exarado no processo
te) 139-71 e publicado no Diário Ofi-
cia/ da União de 4-641, aprovou o
aumento do capital destinado pelo
Banco Holandês Unido O. A., som
sede em Arasterdam - Holanda, às
suas filiais no Brasil, de Cr* 	
11.317.133,04) para Cr$ 12,412.086,00,
na conformidade do deliberado por
sua Diretoria erit reunião de 20-4-71,
em Amsterdam - Holanda. E, por
ser verdade, eu, Roberto BlItencourt
dos Santos, funcionário do Banco do
Brasil El. A., em exercido neste Ór-
gão, lavrei presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Autoriza-
ções, Sr. Manoel Francisco de ellen-
nequim, em 9-6-71, -a Roberto Bit-
tencourt dos Untos,

GZ9 25.811 - 144-71 - Cri 1235,00)'

INSTITUTO SANTATERESINHA

Alteração parcial dos Estatutos

Conforme Ata de Assemliléia-Geral
Extraordinária do 'Instituto Santa
Teresinha" realizada em 24 de outu-
bro de 1970, os membros da Diretoria
e sócias resolveram e aprovarem see
alterações dos Artigos 29 e 89 doe rip,
tatutos Sociais, ficando assim redigi-
dos:	 -

Art. 29 -- A sociedade "Institut°
Santa Teresinha" tem finalidade 0.4-
sistencial e filantrópica: educa, aidee
trui, promove crianças e adoleecenWe
do sexo feminino, portadoras de defi-
ciência auditiva. Art. 69 - A Mai•
dente -ou a Tesoureira ficará Com a
representação da.Entidade ativa e pea-
sivainente era juizo e em suas reIaçaie
com os Poderes Públicos e Terceiros.

Brasília. 15 de junho de 1971, -
Yolanda Batdiotti.
(N9 2:419-B -- 16-6-71 - Cr$ 13,00)

TABERNÁCULO EVANGÉLICO
• DE JESUS

• -	 Alteração Estatutária

Pela presente Alteração Estatutdrkh,
ficam modificados os seguintes Capte
talas dos Estatutos deste Taberndottio
que passarão a ter a seguinte reda-
ção:

• ceeireno ar
Art. 36. O - Tabernáculo Evangé-

lico de' Jesus com sede nacional em
Taguatinga - Distrito Federal, tem já
estabelecidos os seguintes serviços:

a) Departamento de Assistência So-
cial - Bete serviço, paralelo com a
assistência espiritual Indispensável,
visa melhorar as condições matariala
não só dos membros do Tabernaottle,
mas também de toda a comunidade
de TaguatInga, do Distrito Federal e
do Brasil, bem como procurar exercer
tilda a sua influência no sentido de
expandir ao máximo, suas atividades
no campo de assistência social, atra-
vés da distribuição de, alimentos e
roupas à infanda e aos adultos. O
Tabernáculo Evangélico de Jesus tem
buscado e continuará buscando a co-
operação de entidades assistenciais no
nosso Faia e no exterior. Através de-
las, e ainda da boa vontade e coope-
ração de notara membros em condi-
ções, tem podido cumprir um progra-
ma de serviços assistenciais o qual
compreende um auxilio mais decidido
à maternidade e à infância, assistên-
cia médica e farmacêutica' e hosffita-
lar no caso de enfermidade mais pro-
longada, e ainda inteiramente em Asi-
los, Hospitais, Orfanatos, etc. * UM
serviço em franca expansão. Os Ta-
bernáculos locais poderão fazer o raes-
MO.	 •

b) Departamento de Alfabetização
- Á alfabetáração, principalmente a
de adulto*, é meta constante do Ta-
bernáculo sede, • dos Tabernáculos
locais. A. palavra de Deus atingirá,
por meio dela, o maior número de co-
rações.

c) Departamento Missionário Inter-
nacional - NOS30 evangelho não co-
nhece fronteiras.- O nosso plano de
evangelizaeão mundial, apenas esbo-
çado, já começa a dar os primeiros
frutos. Aceitamos toda a cooperação
financeira que nos possa ajudar a
enviar nossa) miseionários a seus cam-
pos de trabalho, no exterior.

Art. 37. O Tabernáculo Evangé-
lico de Jesus criará tantos departa-
mentos se fizerem neceasários a sua
expansão.

Continuam de Pleno vigor os demais
artigos dos Estatutos • em tudo que,
implícita ou explicitamente não con-
trariem o disposto na presente alte-
ração,

D.F., 7 de junho de 1971.
- Doriel Wianctirmir de Oliveira,
Presidente.
(Ns 3.422-B - 14-6-71 - Cr$ 39,00)

TENDA DA ESTRI2LA allA '‘
,(TEG)	 , j

EXTRATO DO • ESTATUTO - --
• CAPITULO I . 	 ,,,r.

Denominação, Sede • tino ' , •

Ârt, 1° Cloca a denominação
?renda de Estrala Guias, fica	 "i
eis Cidade Satélite de Sobraffinfas4201
GePit_31 da ttepública Federativa -ao !
Brasil, nma - Instituição Espirita da tt;;:reme rafigloaa e civil, de direito_,prlyeí.1

C 14do, que a• regerá paio Código	 l 1
demais Ws • Regulamentos aze :.̀ vIdoe4
bem cosei pelo presente Estatuto. 41

A Toada da Estréia Guia, foi fundei .
da Por igtt grupo de pessoas de boi*
vontade, a fim deestabeleeer a ,u43110,,,,
o incremento da solidariedade i catre_ apa
adeptos da crença religiosa espírita leme
bandim, e a colaboração em tudo queiOl
to beneficiar o bem-estar do m4diu4V.
e o bom funcionamento da InstIturçfki,g,
A Tenda dá Estrela Guia se reurdrd
espiritual e materialmente tôdas ai va-
zes em que se fizer necessário.

CAPITULO il,
Dos Sócios e sua Classificação
.Art. 69 I) 7 (a) .... Sócios Funda.-

dores são aqueles que organizaram e,
Tenda, participaram da Is Assemb1410;
de fundação da Entidade • todos os d4•'
mais que discutiram e aprovaram o p!rae .
senti Estatuto da Tenda.

b) Beneméritos, os que ajudarem
(tom auxilio sensível, ou que :apregoais
valor a crie:frio da Diretoria;.	 J

c) Contribuintes, os -que ;contribui!
.rem pra a Instituição com a importilèdj
eia mensal a ser fixada pela Assembléia,

ilCAPITULO at	 ,	 I '
_Dos orgãos Dirigentes da Tenda ..

Art. 11. São órgãos da Entidade:
1

, 1 -- Assembléia Geral
2 .- Diretoria

•3 -- Conselho Fiscal
Ar. 11. 'A Diretoria, Orelo Adnían-'

itistrativo da Tenda, composto de 7 (se.
te) membros Efetivos_e Suplentes, ex.
sim distribuidos: Presidente. Vice-Pre+'
dente, 1 9 Secretário, 29 'Secretário, et
Tesoureiro, 29 Tesoureiro, e Procured2rw:
Geralaatodos eleitos em AsaembléGe4
tal, para isto tonvocada e em escruti4?
secreto, por um período de dois aaop,'
podendo ser reeleito por mais de urda
vez.	 •

CAPITULO X-
DoPatrimânto e sua Aglicsçxo

.Art. 31. O patrimônio da Teade0
será constituido pela renda das contrkl
Puições dos sócios a serem fixadas pg,±1
Ia Assembléia, de todos os bens que
rem incorporados a ela, e de doações i
subvenções, auxilias de seus bens mó-
veis e imóveis e os rendimentos deles
provenientes, dos saldos dos exerefeloe
financeiros, das doações, legados e tudo
quanto represente valor,

CAPITULO XI
• Disposições Gerais

Art. 50. este Estatuto, aprovado era'
Assembléia -Geral, entrará em vigor aos
três dias do mês de junho de mil nove,
centos e setenta e uru, e emassam a
constituir a Lei Orgânica da «Tenda
da Estréia Guia», e só _poderá ser
formado pelo voto de dois tèrços tíoe
seus associados. 	 •

Brasília, 3 de junho de 1971. 	 .An.
bolo Mattos, 1° Secretário,	 Geral-
do José Modesto, Presidente. Zubta-s
da' Conceição Gallota Modesto, Presto.
dente Espiritual.
(N° 002457-13	 18-6-71..- Cr$ 54,00).

•
."4 •
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1para futura incorporação ao capital,
na conformidade do deliberado • pela
assembléia geral ordinária de 30.4.71.
E, por ser verdade, eu Luiz Carlos Ra-
mos Avancini, funcionário do Banco
do Brasil S. A., em exercido neste
Orgão, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão -de Organização e Autoriza-
ções, Sr. Manoel Francisco de Han-
nequim, em 8.671. — Manoel Fran.q
clsco de Hannequim.

(N9 25.704	 14„6.71 — Cr$ 15,00). ,)

) 0SEMEI, DEPARTAMENTO TÉC-
.	 NICO LIMITADA" .

.	 .
Instrumento particular de Constitui-

ção ,de ,Sociedade por Cotas de
Responsabilidáde,_ Limitada, com a

• razão Social de:, "SEMEL" Depar-
, tamento • Técnico Limitada'. .

'Júlio dos Santas Serpa, brasileiro,
desquitado, 'comerciante, nascido em
13 ne dezembro de isua, natural ' da
cidade de Ibipetuba .— Estado da
-Bailia, residente e cionricillaao a Qua-
dra '101 .bloco C Apartamento -102
Cruzeiro-Distrito a'ederal, portador

-da carteira de identidade número
. 101.105, expedida pelo Departamen-

to Federal de Segurança Pública ,—
Brasilia- Distrito Federal,. Agnaldo
Menezes Dantas, brasileiro; casado,

• comerciante, nascido em 21 de outu-
bro de 1940, natural de Cícero Dan-
tas, Estado da Balda, residente e do-

• miciilado na Superquadra-Sul 307,
Bloco A, apartamento allk — Brasília
Distrito Federal, portador dá cartei-
ra de Identidade namero 144.914a ex-
pedida . pelo Departamento Federal de

- Segurança Pública ' Bra,silia-Distrito
• Federal; e Antonio, Mesquita 1de

• -Moura, brasileiro, casado, mecanógra-
fo, naacido em 24 de Março de 1935,
natural de São João do Piauí — -Es-
tado do Piauí, residente e domicilia-
do à QT-09, Conjunto Ia Casa 05 —

_ Guara-iDstrito Federal, portador da
Carteira • 'de Identidade número

- 156.090, expedida pelo Departamen-
to Federal de Segurança Pública —
Brasília — Distrito Federal„ têm entre
si justos e contratados a bonstituição
de uma sociedade por cotas de respon-

• , fiabilidade Limitada, que se regerá
mediante as seguintes cláusulas: . Pri-
meira: — A'sociedade girará sob a
zão social de : "SEMEL Departamen-
to Técnico Limitada". , e terá sede à
CRS-503, -Bloca C, número 57, S-Lo-
ja: Brasília Distrito Federal 	 Se-
gunda: — A Sociedade terá como ob-
jetivo à exploração do ramo de ofi-
cina de assistência =, técnica, reparo,
manutenção, recuperação e pintura

•de móveis escolares, hospitalares e
.para escritório, mimiográfo, máquinas
para escritório, gráficas, , escrever, cal-
cular e de contabilidade e aparelhos
de telecomuhicações.., Terceira: — O
tempo de duração da sociedade é In-
determinado e terá seu início no dia

• 25 de' junho de -1971a Quarta: O
Capital social será de Cr$ .6:000,00
(seis mil cruzeiros) dividido em 12
(doze) cotas no valor de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros)' cada" uma, que
ficam -assim subscritas pelos sécios:

' Julio.dos Santos Serpa, 4 (quatro) co-
tas no total de Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeiros), Agnaldo Menezes Dantas;
4 (quatro) cotas • no total de 	
Cr$ 2.000.00 (dois Mil cruzeiros) e

. Antônio Mesquita de Moura, 4 (qua-
tro) , cotas no total de Cr$ - 2.000,00

• (Dóis mil cruzeiros). 1 9) — O ca-
pital social está totalmente' integrali-
zado em moeda corrente-do pais. nes-
ta data. §. 29) — A responsabilidade
dos sócios é lanitaala a importância do
capital social. Ouinta: — A 'gerén-
c'a e uso da razão social ,será exerci-
da pelos SÓCIOS independepte cie cau-
ção. Parágrafo enico: — Além das
obrigações necessárias. ti, realizacão
OOS fins sociais, fica os sécios inves-
tidos de poclêres para representar à
sociedade ativa e passivamente. em

s juízo ou fora (Mac!. transiair faaer
acôrdos, contrair obriaardes. admitir,
onerar e alienar bens -móve is e lin&

• ' veie e celebra; contratos de, opalmier
natureza. podando também coidstituir
arocpraaor com tôdo os. na:leres Men-
cionados. ficando-lhe enteetento ve-
dado dar avais. prestar Pitaras ou
abonar terceiros em -nome cia socie-
dade. Oue loner dos sécios ai/derem

- assinar nela firma acetin e-anilado de
outro sócio. Sexta:- — roninetirá

• sócio Agnaldo PSene ees ne e ta.s, o cer-
ce de diretor ,Acimie le teat i vo, ao só-
cio Jul io dos Santos Srann.. o. "seno

• de' diretor comercial 0 ao sócio A ntil
-aio Meawita de Moura. o cara() de

• diretor técnico. Sétima: Cada sócio
, -

1
BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO MERCANTIL DE DESCON-
TOS SIA	 '

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Sr. Chefe do Serviço Regional chaIns-
petoria de Bancos da Delegacia de
São Paulo, do Banco Central do Bra-
sil, por despacho de 27.4,71, exarado
no processo n9 SP-109-71 e publicado
no Diário' Oficial da União de 7.5.71,
retificado no Diário Oficial da União
de 25.5.71, Aprovou o registro no pas-
sivo não -exigível do Banco Mercantil
de Descontos S. A., com sede em São
Paulo (SP), da importância de 	
Cr$ 602.188,38, para ' futura capitali-
zação, como deliberado pela assem
bléia geral ordinária de 5.4.71. - E, por
ser verdade, eu Uno • Penha, funciq-,
nário do Banco do Brasil S. A., eia
exercido. neste Banco, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Substituto do Adjunto do
Chefe do Serviço Regional' da Inspe-
toria de Bancos, Senhor Paulo San-
tiago Bottrel, aos 28.5.71.	 .

(N9 25.138 -a- 11.6.71 — Cr$ 20,00)_	 .

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifiéo que o
Banco Central do Brasil; por despa-
cho 'de 9 de março de 1971, exarado
no processo na .A-71-512 e publicado
no Mario Oficia/ da União de 16. de
Março de 1971, Aprovou o aumento de
Capital do Banco Aymore de Inves-
timento S. A., com sede na cidade do

BANCO CENTRAL Do BRASIL

BANCO AYMORE DE IlatTESTI-

• MENTos S/A

• CERTIDÃO

CERTIDÃO

Rio de Janeiro (GB), de Cr$ 	
15.000.000,00 para Cr$ 20.000.000,00 e
a reforma de estatuto, como' delibera-
do na assembléia geral extraordinária
de 4 de marco de 1971. E, por ser
verdade, en, 'Ellane Lobato ferreira
Gomes, funcionária deste Banco Cen-
tral, lavrei -a presente Certidão, que
também vai assinada pilo Chefe :da
Divisão de Processos da Gerência do
Mercado de Capitais, -Sr. Carlos No-
ronha Gomes tia Silva, em 27 de maio
de 1971. •	 •

(N9 25.630 — 11.6.71 — Cr$ 15,00)

'	 'CERTIDÃO
• -

•Para f1115 • de arquivamento no Re-
gistro do Comércio; Certifico' que este
Banco Central- do Brasil, por despa-
cho .de 26.5.71, exarado no processo
rig 140-71 e publicado no Diário Oficial
da União de '4.6.71, Aprovou o regis-
tro, no passivo 'não exigível do Banco
Nacional do Triângulo Mineiro S. A.,
com sede em Uberaba (MG), da im-
portância de Cr$ 178.067,10, para fu-
tura incorporação ao capitai, na con-
formidade do; deliberado pela assem-
bléia geral ordinária de 16.4.71,' E,
eu Luiz Carlos Ramos Avancini; fun-
cionário do Banco Central do Brasil
S. A., em exercício neste Orgão, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão de
Organizações e Autorizações, Senhor
Manoel Fíancisco de Hannequim, em
8.6.71. — Manoel Francisco de Hen;
nequirn.

(N9 25.702— 14.6.71 — Cr$ i5,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO DO TRIANOULO MINEIRO

CERVIIDÃO
• -

Para fina de arquivamento no Re-
gistro do Minerei°, Certifico que este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 18.5.71, exarado no 'processo
n9 129-71 e publicado no Diário Oficia/
da União de 28.5.71, aprovou a refor-
ma estatutária do Banco do Triânguã
Mineiro .5, A., com sede em Uberaba
(MG), abrangendo a mudança qa de-
nominação social para Banco Nacio-
nal do, Triângulo Mineiro S. A. na
conformidade doa deliberado pela as-
sembléia geral extraordinária de 7.5,
de 1971. E, por ser verdade, eu, Luiz
Carlos Ramos Avancini, funcionária
do Banco Central do Brasil S. A.
em exercício neste Órgão, lavrei a
presente Certidão, que também vai as-
sinada pelo Chefe da Divisão de Or-
ganização e Autorizações, Sr. Manei
Francisco de Hannequim, em 9.8.71.
— Manoel Francisco de Hannequint.

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do comércio, Certifico que este
Baile° Central do Brasil, por despacho
de 26.5.71, exarado no processo
mero 146-71 e publicado no Diário
Oficial da União de-4.6 .71, aprovou e
registro, no passivo não exigível do
Banco Nacional de Mines Gerais S.a.,
com sede em Balo Horizonte (MG),
da importância ide Cr$ • 7.143.583,33,

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO NACIONAL DO TRIAN-
GULO MINEIRO S/A .

(N9 25.703 — 14.2.71 -- Cr$ 15,00)

-
BANCO-CENTRAL DO BRASIL -.,

BANCO NACIONAL DE MINAS -
GERAIS S/A

crazroÃo

S/A

•
BANCO DE 'BRASILIA SOCia.,DADE

• •	 ANÔNIMA
CER T	 O

Para nas de. arquivamento no' Re-
gistro do Comércio, Certifico que este
Ban,co Central do'Brasil, por despacho
de 26 de maio' de 1971, eaardo no
Processo n9 145171 e Publicado no -
Diário Oficial da União de 4 de junho -
de 1971', aprovou o registro, no passivo
não exigível do Banco de Brasilia So-
ciedade Anônima, com sede eia Bras:-
Jia (Distrito Federal), da anaurtanda
de Cr$ 246.833 73, para futura meia. •
poração ao capital, na conformidade
do deliberado pela assembléia aeral
ordinária de 14 de abril de 1971. ' E,
por ser_ verdade, eu Luiz Carlos Ra-
nios Avancint, funcionário do Banco -
do Brasil Sociedade anônima, em exer-
cício neste órgão, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada .
Pelo Chefe dá Divisão de Organização
e Autorizações, Senhor Manoel Fran-
cisco de Hannequim, em 8 de junto
de 1971.	 -

Para fins de arquivamento no Re. .
alstro do Comércio, certifico que este
Banco Central do Brasil, por despacho
de 26 de maio de 1971, exarado no -
Processo 11 9 144171 e publica.b ao
Diário Oficial da União de 4 co mima
de 1971a aprovou o registro, no pas-
sivo não exigível do Banco Comercial,
de Minas Gerais, Sociedade Anônima,
coai sede no Rio de Jaueiro (Guana-
bara), da importáncia ne Cr$ . .
433.698,82, para futura incorporação
ao apitai, na conformidade do deli-
berado pela. assembléia geral ordinaa
ria de 12 de abril de 1971. E, por ser;
verdade, eu Luiz Carlos Ramos Aval'.
dna funcionário do Banco do Brasil
Sociedade Anónima, em exercício neste'
órgão, lavrei . a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da'
Divisão de Organização e-- Autorizares,'
Senhor Manoel Francisco -de Ilannen '
Tuim, em 8-6-71.

(N9 25.708 = 14-6-71 — Cr$ 15,00);

•Para fina de • arquivamento no Re.,‘
gistro do Comércio, certifico que êstili
Banco Central do Brasil, por despacha,
de 26 de maio de 1971. exarado nO
Processo 119 142171 e peblicado
Diário Oficial da União de 4 de peg
tifo de 1971; aprovou o registro, nOl
passivo_ não exigível do Banco Na•
clonal do Espírito Santo Sociedade
Anônima, com sede era Cachoídro ao
Itapemirim (ES), da importância 041
Cr$ 43.272,60, para futura incorpora041
ao capital, ,,na conformidade do delibew
rado pela assembléia geral ordinária
de 19 de rbril de 1971. E. por ser ver-
dade, eu Luth Carlos Ramos Avena.

-(N9 25.705 —14-6-71 — Cr$ 15,00)

BANCO NACIONAL DO ESPIRITO
SANTO SOCIEDADE ANÔNIMA

- •	 • asexiDão

BANCO CENTRAL DO BRASIL.

BANCO COMERCIAL DE MINAS
GERAIS SOCIEDADE ANÓNIMA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO CENTRAL DO BRASIL

- 5

CERIIL ÀO

terá Uma retirada a titulo 'de pró-
labore mensalmente, fixada previa-
mente entre si, para 'vigorar efn cada
exercício financeiro, porém limitada
ao máximo permitido pelo regulamen-
to do InnaSsto. de Renda a ao mínimo
pelo INPS e será debitado na conta
de despesas administrativas dasocie-
dade. Oitava: — As cotas de cada só-
cio ,são transferíveis no todo. ou em
parte, com- a aquiescência do outro
sócio, que em igualdade de condições
terá direito de preferência respeitada
a legislação- em vigor.Nona: — No
caso • de interdição, falecimento ou
inabilitação de qualquer um dos só-
cios, a sociedade não dissolverá e oe
haveres do sócio desligado serão apu-
rados por um balanço levantado na
data do evento e pagos a quem da di-
reitoa pelosasócios remanescentes d
seguinte ferram' 30% ao - ato, e o res-
tante em 5, (caico) prestações' iguale
mensalmente.- Décima:' — • Os lucros
ou prejuízos 'apurados' . em • balanço
realizado em 31 (trinta e um) de de-
zembro de cada ano, serão partilha-
dos entre os sócios ana proporção- de
suas cotas no. canital social. Décima
Primeira: — Fica eleito o fôr() de
Brasília-DF, para dirimir quaisquer
dúvidas ou contestações que- por ven-
tura surgirem. E, por estarem , assim
justos e contratados, mandam datilo-
grafar o presente instrumento • em 5
(cinco) vias de igual forma e teor, o
qual lido na presença dos contratan-
tes , e de 2 (duas) testemunhas abat-
ia) nomeadas. — SEMEL Departa-
mento Técnico Limitada Júlio dos
Santos Serpa, Aonaldo. Menezes Dan-
tas e António Mesquita de Moura —
Sócios: Agnaldo Menzes Dantas
-- Júlio dos Santos Serva e •Antônio
Mesouita de Moura. — Testemunhas:
Leila Mendes Xavier — Conceição de
Maria Souza,'
(N9 2.470-13 — 18-6-71 — Cr$ 72,00)



DECLARAÇ A o
A firma individual Genival Xavier

de Moraes, estabelecido. à Travessa
Dom Borco sem número - Núcleo
Bandeirante - DF., inscrita no GDP
sob o n9 119.710, e CGCMF 	
00016238-1, vem peia presente decla-
rar que em virtude das fortes chu-
vas que cairam nesta Capital no mês
de dezembro do ano p. passadio, o Li-
vro Diário Mando 2 (dois), do sua
firma mclhou-se de tal forma que os
lançamentos ficaram ilegíveis, não
havendo qualquer possibilidade de
aproveitamento do mesmo.

Por ser verdade, firma a presente.
Brasília, DF., 18 de junho de 1971. -
Gcnival Xavier de Moraes.

Dias 22 - 23 e 24-6-71.
(Ir 2.488-B - 21-4-71.- Cr$ 36,(10)

GRaivII0 ESPIRITA 'AO.4CALPA
• BARBOSA iniA

(Convecaçdo) •
O Presidente do Grêmio Espirita

Atuaipa Barbosa Lima convoca edis
senos mantenedores paia se reuni-
rem em Areierablda-Geral 'Extraordi-
nária na sede desta entidade no dia
27 do junho_ de 1971, ás 20 horas, a
fim de tratar da reforma dos artigos
10, 14 e 15 dos Estatutos.
• Brasília, 14 de junho- de 1971. -
Hilpert Doelingef Viana, Presidente.
(N° 2.367-13 - 11-6-71 - Cr* 8,00)
FEDERAÇA0 BRASILEIRA DE AS-
SOCIAÇOES DE BIE3LIOTECARIOS

•
Convocação

A FEBAB, entidade de- utilidade
pública, por Decreto Federal 69.503,
de 9.11.1985, convoca -seu Conselho
Diretor para a Reunião Anual, no dia
4 de julho de 1971, es 15 horas, no
Edifício da Reitoria da Universidade
Federal de Minas Gerais, Belo Hori-
zonte. _

Agenda
1. Relatório da Secretaria, referen-

te ao exercido de 1970.
2. Prestação de Contas do exerci.

cio de 1970.

(*) Nota do farb. Republicada
por ter saldo com incorreção no Dia-
rio Oficial de 18-6-71.

3. Legislação Profissional.
4. Modificação de alguns artigos

dos Estatutos.
São Paulo, 7 de Junho de 1971. -

Lauta Garcia Moreno Russo Presi-
dente - FEDAS,
(Ni° 2.427 '-- 16.6.71 -- Cr$ 14,00)

-	
REGISTRO DE FIRMA

INDIVIDUAL
Declaração

Denominação: Acácia Luca, breei-
loiro, casado, representante comercial,
natural de Ind., RGS, portador da
Carteira *de Identidade RG 142.401
DFSP-DF, residente e domiciliado à
SQS 416, Bloco "A", apt. 101, esta-
belecido com escritório de represen.
taçoes denominado A. Lucas Repre-
sentações, à ,A,v. W-2, Quadra 511 -
Bloco 13, Sala 00, com a atividade de
representaçOes comerciais e correta-
gens por conta de terceiros, não tem
filiais, &mi capital de Cr$ 2.500.00
(dois mil e quinhentos cruzeiros) com
o fim de prestação dl serviços para
terceiros no endereço acima, com du-
ração por tempo indeterminado. A
firma será administrada por seu ti-
tular que a reprerentará ativa, passi-
va, judicial e extraiudicialrnente, po-
dando sua atividade ser alterada em
qualquer tempo e seu titular respen-
ed subsidieriamento pelas obrigações
~ware

AERONAUTA
ariGULAMENTAÇÃO

DA PROFISSÃO

DIVULGAÇA0 N' 975

Preço: Cr$ tuo
A VENDA:

Na Guanabara
•Seçao de Vendai

'Av. Rodrigo* s Alves.
Aginda	 Ministério

de Pezenda
7Pteends-se n pedidos peias :ia.

Serv iço de Reembedso	 -
Postal

Em I?rasflia
Na Sede do D. 1,

4768 ---Teri-feir-r-jr2i.,	 DIÁRIO OFICIAL: YS;ção 1 — parte ty
	

Junho de 197f

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

-	 .

ai, funcionário do Banco do Brasil So-
ciedade . Airôniima, em exercido neste
Condo, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada Pelo Chefe cia
Divisão de Organizaçtta e Autorizações,
Senhor Manoel Francisco de Hanne-
tuim, em 8-6-71.

(N9 25.707 - 14-6-71 — Cr$ 13,03)

•BANCO CENTRAL DO BRASIL

MANCO NACIONAL DE SÃO PAULO
SOCIEDADE ANÓNIMA

csaeraio	 •
Para fins de arquivamento tio Re-

glstro do Comércio, certifico que este
Banca Central do Brasil, por c espade)
de 20 de maio de 1971, exaeado no
Processo n9 143171 e publicado no
Diário Oficia/ da União de 4 de Ju-
nho de 1971. aprovou o registro, no
pasivo nã.o exigível do Banco Nacional
de São Paulo Sociedade Anônima, com
Sede em 85,0 Paulo (SP), da impor-
anela de Cr$ 7.949,49, para futura in-
corporação ao capital, na conformida-
de do deliberado pela assembléia ge-
ral ordinária de 13 de abril de 1971,
E, por ser verdade, eu Luiz Carlos
Ramos Avancini, funcionário do Ban-
co do Brasil Sociedade Anônima, em
exercício neste órgão lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organização
e Autorizacões, Senhor Manoel Fran-
cisco de Rannequim, em 8 de junho
de 1971.

(NO 25.708 - 14-6-71 - Cr$ 15,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL.
BANCO SOTTO MAIOR SOCIEDADE

ANÓNIMA
ezarroeo

• Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifica que este
Banco Central,do Brasil, por despacho
de 28 de maio de 1971, exarado no
Processo n9 141171 e publicado rfo•
Diário Oficial da União de 4 de junho
de 1971, aprovou o registro, no pas-
sivo não exigível do Banso Sotto
Malar Sociedade Anôninia, com sede
rio Rio de Janeiro (GB), da impor-
Moela de Cr$ 529.984 57, para futura
inoorpetação ao capital, na conformi-
dade do deliberado pela assembléia
renal ordinária de 12 de abril da
1971. E, por ser verdade, eu Luiz Cer-
tos Ramos Avaneinf, funcienário
Banco do Brasil Sociedade Anônima,
em exercido neste órgão, lavrei a
presente Cerndão, que também vai as-
sinada nela Chefe da Divisão de Or-
ganização e Autoriza rÕe3. Senhor Ma-
noel Francisco de Hannequirz, ens. 8
de junho de 1971.
IR' 25.709 - 144-71 - Cr$ 15,00)

nnn•n•••nn•n••

BANCO CENTRAL DO BRASIL

•MORITZ 8. A. - CORRETORA DE
' CAMBIO E TÍTULOS

	craemio	 •
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, certifico que o
Banco Centrai do Erasil, por despa-
cho de 17 de deeerabro de 1970, exa-
sedo no Processo ri' A-70-3594 e pu-
elicado no Diário Oficeed da União de
28 de dezembro de 1970, aprovou o au-
mento de capital da Monta S. A. -
Corretora de Câmbio e Títulos, casa
sede na cidade do Florianópolis (SC),
de Cr$ 25,GDopo para Cr$ 35.000,00 e
a reforma de estatuto, como delibe-
rado em Assembléla-Geral E'xtraordi-
naria de 25 de mato de j970. E, por
ser verdade; eu. Ellen° Lobato Ferrei-
ra Gomes, funcionária déSte Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
de Divisão de Processos da Gerência
de Mercado de Capitais, Or. Carlos
Noronha Gomes da ativa, em 26 de
Maio de 1971.

	

• (N9 2.469-B - 10441	 C4 15,00).

JUNTA COMERPAL J,iO STADO
DA GUANABARA	 •

TkIE HOME INSTYLANCE
COlviPANY

Certifico que The ilerric Inserance
Company, arquivou nesta Junta sob o
nO 42.094, por despacho de 13 de mar-
ço de 1971, fina do Diár;'0 Oficial
da União de 2.2.71, que publicou d
Decrete 68.143, de 29.1.71 que auto-
rizou o aumento do capital social de
Cr$ 442.473,33 para Cr$ 1.575.08,43
e a tradução da Reunião da Diretoria
realizada em 14.10.69, que originou o
decreto acima citado, do que dou fe.
Junta Comercial do. Estado da Gua-
nabara, em 18 de março de 1971: -
Eu, Marfim de Souza Rodrigues Fer-
reira, escrevi, conferi e assino, Mar-
fira de Souza Rodrigues Ferreira. Eu
Secretário-Geral da Junta Comercial
do Estado da Guanabára, subscrevo e
assino - Manoel Lopes Barreto Vian-.)za.
(14° 25.653 -- 14.6.71 -- Cr$ 15,00)

CERTIDA0

GREAT AMERICAN INSUI?..ANCE
COMPANY

Certifico que Great American Insu•
ronce Company, arquivei.] nesta Jun-
ta sob o n° 42.655, per despacho de
16 de abril de 1971, a fõlha do Didrio
Oficial da União de 2.2.71, com a pu-
blicação do Decreto n° 60.141, de 29
de janeiro de 1971, do Exma. Sr.
Presidente da Republica, que aprovou
a autorização do aumento do capital
destinado às suas operações de sev-
ros no Brasil de Cr$ 892.151,99 para
Cr$ 1.251.148 63, conforme delibera-
ção em Reunião da Diretoria realiza-
da em" 23.6.70, seguida da Tradução
do ato que lhe deu origem, do que
dou fé. Eu, Yacy Ximenes de F.
Urres, escrevi, conferi e assino. ,-
Yacy Ximenes de F. Tõrres. Eu, Se-
cretário-Geral da Junta Comercial do
Estado da Guanabara, subscrevo e as-
sino. -e Manoel Lopes Barreto Viana=
(N0 25.654 -- 14.6.71 -- Cr$ 15,00)

C

da mesma, sendo que em caso de erre
cerramento da firma responderá pela
ativo e passivo -existente.

O inicio da prestação de serviço
será a partir de .... de .... jun
do 1971.

Brasília, 9 de junho de 1971e
~Cio Luca.

(N° 2.423 - 16.6.71 - Cr$ 18,00Y,

CEBEC BRASÍLIA S.A. - ENGees
NHARIA E CONSTRUÇõES

CGC	 00.030.031
corrvoceçÃo

Assembléia Geral Extraordindria •
São convidados Go eenhores acionie9

tas desta sociedade para se reunirem,
em Assembléia Geral Extraordinária,_
a realizar-se dia 28 de junho de 1071,'
às 9 horas, na sede social localizada,
no Edifício PMneires Sociais, 69 an-
dar, sala 613 - Brasília-DF.. a fim de'
discutirem e deliberarem sebre a se-
guinte Ordem do Dia:

a) Aumento do Capital mediente
Incorporação de reservas;

b5 Outros ;assuntos de interés.so 80.11
dal.	 -

Brasília, 18 de junho de 1971.
Benjamin Biderman, DireLor.

Dias 21, 22 e 23.6.71.
(N9 2.466-B - 18.6.71 - C4 36,00)j'

INsTrivro BRASILEIRO DE ADe
MINISTRAÇAO MUNICIPAL

Assembléia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Ad-

ministração do IBAM, no uso das
atribuições que lhe coafere o =digo
16 dos Estatutos Sociais resolve con-
vocar Assembléia Geral do instituto,
em reunião extraordinária, no dia 7
de julho de 1971, às 17 horas, na sede
do instituto à Rua Visconde de Silva
119 157, para deliberar sôbre o se-
guinte:

a) Reforma dos estatutos sociais
b) Eleição dos membros doe Con-

selhos de Achninistraçã.o e Fiscal •
c) Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro, 1 de junho de 191e

e_ Luiz J'iniões Lopes, Presidente.
Dias: 21, 22 e 23-6-71.

(149 26.422 -- 18-6-71 -- Cr$ 45,00)

p:FIZER CORPORATION
I3RASIL

Retificação

Nas 303 a 323 linhas da página.
2.820, do Diário Oficial da Unif.o de
15 de abril de 1971;

Onde se
Resultado da conta de lucros e

perdas a transferir para o próximo
exercício ... 467.376,62"

Leia-se:
Resultado da conta de - lucres e

perdas a transferir para o pr5x1mo
exercido

lucros exercidos anteriores a. g
467.876,62

Dias: 22, 23 e 244-71.
(N9 2.479-8 - 21-6-71 - Cr$ 10,00);

SOCIEDADE BRASILEIRA
DE El/MOSE

Retificação

Nas 153 a 163 linhas da página
3.893, na 43 coiuna (6a região 'iscai
- MG), do Endre) Oficia/ da União
de 24 de maio de 1971,

Onde se lê: •	 .
"a entidade Sociedade Brasileiro de

Eubiose,"	 -Leia-se:
°a entidade Sociedade Brasileira de

Eublose,"
Dias: 22, 23 e 24-6-71.. 	 -

(N9 2.478-B - 21-6-71 -z-- Cr$ 10,00);.13,REÇO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


